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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIHZIDELA DO VALE

CNPJ N" 01.558.070/0001-22
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO 2804001/2022

INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação de consultoria especializada para prestação de serviços

para ajuizamento e acompanhamento de ações judiciais e/ou administrativas que

tenham por objeto a revisão ou incremento de repasses de royalties em face da

Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e União

Federal com o objetivo de recuperar os repasses mensais e em atraso dos

royaties, com a revisão dos atuais critérios de repasses com intuito de

recuperação, inclusive das correções monetárias devidas visando o devido

pagamento pelos equipamentos de embarque e desembarque dos campos

produtores sobre a lavra marítima e terrestre de origem nacional por força do

§1°, do art. 20, da Constituição Federal e das Leis n°s 7.990/89, 7.525/86 e

9.478/97.

Junto aos autos do processo administração n° 2804001/2022, da

Inexigibilidade, os DOCUMENTOS da empresa abaixo referida, para a presente

CONTRATAÇÃO.

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

EMPRESA: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ SOB N" 22.964.948/0001-08

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n° 1670- Bairro Aeroporto- Trizidcla do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.triy.ideladovale.nia.gov.br
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DÉCIMA ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO

SOCIAL DA SOCIEDADE DE ADVOGADOS NILO «& ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS

Pelo instrumento particular de alteração contratual e Consolidação do Contrato Social;

EDVALDO NILO DE ALMEIDA, Brasileiro, Casado, Nascido em 28/01/1981,

Advogado, Documento dc identidade n° 0958748608 SSP/BA, Residente na SQN 213,

Bloco F, Apartamento 503, Brasília/DF, CEP 70.872-060, inscrito na OAB/DF sob o n°

29.502 e no CPF/MF sob o n“ 808.872.955-68; ALEXANDRE VICENTE DE PAULA

ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado, natural de Brasília/DF, nascido em

04/09/1983, filho dc Antônio Alves de Almeida e Irene Rosa de Paula, residente e

domiciliado na Rua Duque de Caxias, n° 48, Centro, Timon/MA, CEP: 65.630-190,

inscrito na OAB DF sob o n“ 53.132 e no CPF/MF sob o n“ 648.930.493-72; BRUNA

FREITAS DE CARVALHO, brasileira, solteira. Advogada, natural da Brasília/DF,

nascida cm 12/07/1989, Hlha dc João Dantas dc Carvalho Júnior e de Mônica Araújo

Freitas, residente e domiciliada na Av. Castanheiras, Rua 36, Lote, 3350, Residencial

Top. Life, Torre L, Apt. 106, Águas Claras/DF, CEP 71.919-180, inscrita na OAB/DF

699.264.921-34; DANIEL AUGUSTO37.277 e no CPF/MF sob o n'sob o n

MESQUITA, brasileiro, casado, advogado, natural de Goiânia/GO, nascido em

11/08/1982, niho de Sílvio Mesquita e Fátima Helena Bastos, residente e domiciliado na

SMDB Quadra 08, Lote 06, Casa A, Condomínio Apoema, Lago Sul, Brasília/DF,

inscrito na OAB/DF sob o n° 26.871 c no CPF/MF sob o n° 967.046.321-15; ELAINE

ANTÔNIA TEIXEIRA MAZZARO, brasileira, divorciada, advogada, natural de

Brasília/DF, nascida em 27/05/1968, fi lha de João Mazzaro e Myrtis Teixeira Mazzaro,

residente e domiciliada na AOS 04, Bloco C, Apartamento 201, Octogonal, Brasília/DF,

CEP; 70.660-043, Inscrita na OAB/DF sob o n“ 50.523 e no CPF/MF sob o n°

455.440.851-53; HAROLDO DA SILVA TRINDADE JÚNIOR, brasileiro, solteiro.

Advogado, natural de Brasília/DF, nascido cm 08/01/1993, fi lho de Haroldo da Silva

Trindade e Aparecida Sabino de Oliveira, residente e domiciliado na Rua F., Quadra, 14,

Casa 18, Vila Vicentina, Brasília/DF, CEP 73320-080, inscrito na OAB/DF sob o n°

59.396 e no CPF/MF sob o n“ 034.262.941-76; SEVERINO MEDEIROS RAMOS

NETO, brasileiro, divorciado, Advogado, natural de João Pessoa/PB, nascido em

13/05/1989, fi lho dc Afonso Alexandre Medeiros c Niobe Maracajá Henriques Coutinho

Medeiros, residente e domiciliado na Av. Manoel Morais, 535, Apartamento 303,

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n“ OABDF263915, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
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Manaíra, João Pessoa/PB, inscrito na OAB/DF sob o n° 60.535 e no CPF/MF sob o n°

050.289.844-50; LARISSA AMARAL ANDRADE, brasileira, solteira. Advogada,

natural de Maceió/AL, nascida em 08/12/1988, filha de José Carlos Lyra de Andrade e

Miriam Amaral de Andrade, residente e domiciliada na Av. Santa Ana, n° 20, Maceió/AL,

CEP: 57.046-301, inscrita na OAB/DF 58.902 e no CPF/MF sob o n^ 077.640.624-80;

ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO, brasileiro, casado. Advogado,

natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido cm 01/02/1979, filho de Linneu de Lima Castello e

Dirk Jane Pires de O. Castello, residente e domiciliado na Rua Augusta, n° 1 939, Conjunto

22, Cerqueira César, São Paulo/SP, CEP: 01413-000, inscrito na OAB/DF 62.149 e

CPF/MF n° 027.445.966-39; ALOISIO MASSON, brasileiro, casado. Advogado, natural

de São Paulo/SP, nascido em 07/07/1979, filho de Augustinho Masson e Roscly Contes

Masson, residente e domiciliado, na Rua Augusta, n° 1939, Conjunto 22, Cerqueira César,

São Paulo/SP, CEP: 01413-000, inscrito na OAB/DF sob o n° 62.148 e no CPF/MF sob

o n° 264.33 1.448-00; GISLAINE CARESIA, brasileira, divorciada, advogada, residente

e domiciliada na Alameda Jaú, 759, apartamento 162, 16° andar, São Paulo/SP. CEP

01420-001, inscrita na OAB/DF sob o n° 61665 e no CPF/MF sob o n° 488.547.0001 -34;

FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO, brasileiro, solteiro, advogado,

natural de Salvador/BA, nascido em 26/04/1989, filho de Frederico Moda de Medeiros e

Thaliny Cerqueira Mendes, residente e domiciliado na Av. Padre Cupertino, n° 25,

Centro, Catu/BA, CEP 48.110-000, inscrito na OAB/BA sob o n° 57.449 e no CPF/MF

028.443.065-58; PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA

SILVEIRA, brasileiro divorciado, advogado, natural de Porto Alegre/RS, filho de

Domingos Teixeira V. da Silveira e Silvia Eva Caliendo V. da Silveira, residente e

domiciliado na Rua Marquês do Pombal, n° 1127, Bairro Moinhos de Vento, Porto

Alegre/RS, CEP: 90540-001, inscrito na OAB/DF sob  o n° 52.673 e no CPF/MF sob o n°

640.892.740-87; LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA, brasileira, casada,

advogada, nascida em 25/07/1994, residente e domiciliada na Rua 06, Chácara 243, Lote

3'*, Vicente Pires, Brasília/DF, CEP: 72006-455, inscrita na OAB/DF sob o n" 55.434 c

no CPF/MF sob o n° 024.207.443-06; ANTÔNIO HENRIQUE DE CARVALHO

PIRES, brasileiro, casado, advogado, nascido em 12/08/1971, filho de Magno Pires

Alves Filho e Jane Coelho de Carvalho Pires, residente e domiciliado na Rua Motorista

Gregório, n° 2880, Teresina/Pl, CEP: 64.050-030, inscrito na OAB/DF sob o n° 62.506 c

767.810.894/04; GILBERTO WANDERLEY ESPINOLA,

sob o n'

no CPF/MF sob o n'

brasileiro, solteiro, advogado, natural de Brasília/DF, nascido em 12/08/1984, filho de
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Gilberto Albuquerque Espinola e Alba Rejane Wanderley Espinola, residente e

domiciliado na SQN 215, Bloco F, apt. 604, ed. Marajoara, Asa Norte, Brasília/DF.

Inscrito na OAB/DF sob o n“ 44.863 e no CPF/MF sob o n° 056.251.474-00; JULIANO

CÉSAR TEIXEIRA DE MACEDO, brasileiro, solteiro, advogado, natural de

Brasília/DF. nascido em 19/06/1985, filho de Marco Antônio Teixeira de Macedo e Maria

Auxiliadora Montandon de Macedo, residente e domiciliado na Quadra 09, rua I, torre 2,

apartamento 31, Jardins Mangueiral, Brasília/DF, CEP 71.669, inscrito na OAB/DF sob

49.468, e no CPF/MF sob o n° 013.822.241-09; sócios da NILO &ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, com sede no SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas 812 a

817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF, com sede no Conselho

Seccional da OAB/DF sob o n° 2639/1 5 - R.S., desde 16/07/2015 e inscrita no CNPJ sob

° 22.964.948/0001-08, resolvem promover alteração do contrato social nos seguintes

termos:

Cláusula 1“ — Da admissão de sócios:

Neste ato admite-se na sociedade os sócios: ALBERTO CALAIS FERREIRA

MIRANDA, brasileiro, casado, advogado, natural de Brasília/DF, nascido em

31/03/1993, filho de Betinho Nestor Miranda e Maria Helena Ferreira Miranda, residente

e domiciliado na QN 7 "A", conjunto 5, casa 11, Riacho Fundo II, Brasília - DF, CEP

71.880.015, inscrito na OAB/DF sob o n° 67.258, c no CPF/MF sob o n° 033.026.971-20;

CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA, brasileiro, advogado, casado,

natural de Rio Branco/AC, nascido em 06/04/1988, filho de Sérgio Luiz Mariano de

Almeida c Maria Auxiliadora Capper de Souza, residente e domiciliado no SAUS Quadra

05, Bloco K, Salas 812 a 817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050, Brasília/DF,

inscrito na OAB/DF sob o n“ 58.985 e no CPF/MF sob o n'’ 946.968.452-49; RONALDO

CHAVES GÁUDIO, brasileiro, advogado, natural do Rio de Janeiro/RJ, nascido em

23/08/1978, filho de Hélio Fonseca de Amorim Gáudio e Vânia Chaves Gáudio, residente

e domiciliado no SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas 812 a 817, Ed. OK Office Tower,

CEP: 70.070-050, Brasília/DF, inscrito na OAB/RJ sob o n° 116213 e no CPF/MF sob o

082.314.657-07; ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO,

brasileiro, advogado, natural de Salvador/BA, nascido em 09/03/1979, filho de Rodrigo

Rangel Pinto e Marcília Maria Baqueiro Rangel Pinto, residente e domiciliado no SAUS

Quadra 05, Bloco K, Salas 812 a 817, Ed. OK Office Tower, CEP: 70.070-050,

Brasília/DF, inscrito na OAB/DF sob o n° 69.589 e no CPF/MF sob o n° 891.107.815-87.

Cláusula 2“ — Da retirada e da redislribuição do capital social.

o n

o n

n°

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem
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22 964 948/0001-08 encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° OABDF263915, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
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O capital social que é dc R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) representado por um

1.000.000 (um milhão) de quotas de capital, no valor nominal dc R$ 1,00 (um real) cada,

totalmente subscrito e integralizado, em moeda corrente nacional, pelos sócios, ficando

assim redistribuído:

a) o sócio retirante PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA SILVEIRA

total de R$ 10.000,00 (deztransfere 10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um

mil reais), correspondendo a 1 % (um por cento) do capital social, ao sócio recém admitido

ALBERTO CALAIS FERREIRA MIRANDA, dando plena e total quitação;

b) o sócio retirante DANIEL AUGUSTO MESQUITA, transfere 10.000 (dez mil)

quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), correspondendo

a  1% (um por cento) do capital social, ao sócio recém admitido CRISTOPHER

CAPPER MARIANO, dando plena e total quitação;

c) o sócio retirante FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO transfere

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

correspondendo a 1% (um por cento) do capital social, ao sócio recém admitido

RONALDO CHAVES GÁUDIO, dando plena e total quitação;

d) o sócio ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA transfere 10.000 (dez

mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais),

correspondendo a 1% (um por cento) do capital social, ao sócio recém-admitido

ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO, dando plena e total

quitação.

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

CAPÍTULO I

DA RAZÃO SOCIAL, SEDE E FILIAL

Cláusula 1" - Fica constituída a Sociedade de Advogados, que girará sob a razão social

de NILO & ALMEIDAS ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Parágrafo 1 O falecimento do sócio que tenha dado nome à sociedade não implicará na

alteração de sua denominação social.

Parágrafo 2°: A sociedade tem sede e foro nesta Capital Federal, com sede na SAUS

Quadra 5, Bloco K, Salas 801, 802, 803, 804, 805, 806, 807, 808, 809, 810, 811, 812,

813, 814, 815, 816 e 817 — Ed. OK Office Tower, Asa Sul — Brasília-DF. CEP 70.070-

050.

Parágrafo 3“: A sociedade tem filiais na Rua das Andradas, 1234, 13° Andar, parte B,

Centro Histórico, Porto Alegre, Rio Grande do Sul. CEP 90.020-008; e na Rua Augusta,

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se Fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, mscrUa no CNPJ/MF sob o n
22 964 948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° OABDF263915, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2115984162 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da
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1939, Conjunto 22, Parte B, Edifício paulista Head Office, Bairro Cerqueira César, São

Paulo-SP, CEP 01413-000.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS SOCIAIS

Cláusula 2" - A Sociedade por objetivo disciplinar a colaboração recíproca no trabalho

profissional, bem, como o expediente e resultados patrimoniais auferidos na prestaçSo de

serviços de advocacia em geral. Aqueles serviços privativos da advocacia, conforme

reservados no Estatuto dos Advogados, ser3o exercidos individualmente pelos sócios,

ainda que revertam ao patrimônio social os respectivos honorários.

CAPÍTULO III

DO CAPITAL SOCIAL

Cláusula 3" — O capital social totalmente integralizado em moeda corrente nacional é de

R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) dividido em 1.000.000 (um milhão) de quotas, cada

uma no valor de R$ 1,00 (um real), assim distribuídos entre os sócios:

a) ao sócio EDVALDO NILO DE ALMEIDA são atribuídas 820.000 (oitocentas e vinte

mil) cotas do capital, perfazendo um total de R$ 820.000,00 (oitocentos c vinte mil reais),

correspondendo a 82% (oitenta e dois por cento) do capital social;

b) ao sócio ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA, são atribuídas 30.000

(trinta mil) cotas do capital social, perfazendo um total de R$ 30.000,00 (trinta mil reais),

correspondente a 3% (quatro por cento) do capital social;

c) à sócia BRUNA FREITAS DE CARVALHO são atribuídas 10.000 (dez mil) quotas

do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) correspondente a 1% (um

por cento) do capital social;

d) à sócia ELAINE ANTÔNIA TEIXEIRA MAZZARO são atribuídas são atribuídas

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

e) ao sócio SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO são atribuídas são atribuídas

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

0 ao sócio HAROLDO DA SILVA TRINDADE JÚNIOR são atribuídas são atribuídas

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

correspondente a 1% (um por cento) do capital social

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem
necessários» que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n“ OABDF263915, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
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Sociedade em 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
DFN21 15984162, acompanhado da chave de segurança RTJC7, no endereço eletrônico http://www.oabdf.org.br/oabdfdigital/

pág. 5/16



CPL i« I ●.

Ix>qXj20A2.PROC.
FLS.
RÜB.

g) à sócia LARISSA AMARAL DE ANDRADE são atribuídas são atribuídas 10.000

(dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

h) ao sócio ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO são atribuídas são

atribuídas 10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez

mil reais) correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

i) ao sócio ALOISIO MASSON são atribuídas são atribuídas 10.000 (dez mil) quotas do

capital, perfazendo um total dc R$ 10.000,00 (dez mil reais) correspondente a 1% (um

por cento) do capital social;

j) à sócia GISLAINE CARESIA são atribuídas são atribuídas 10.000 (dez mil) quotas

do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais) correspondente a 1% (um

por cento) do capital social;

k) à sócia LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA são atribuídas são atribuídas

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

1) ao sócio ANTÔNIO HENRIUQUE DE CARVALHO PIRES são atribuídas são

atribuídas 10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez

mil reais) correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

m) ao sócio GILBERTO WANDERLEY ESPINOLA são atribuídas são atribuídas

5.000 (cinco mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

correspondente a 0,5% (meio por cento) do capital social;

n) ao sócio JULIANO CÉSAR TEIXEIRA DE MACEDO são atribuídas são atribuídas

5.000 (cinco mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais)

correspondente a 0,5% (meio por cento) do capital social;

o) ao sócio ALBERTO CALAIS FERREIRA MIRANDA são atribuídas são atribuídas

10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

p) ao sócio CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA são atribuídas são

atribuídas 10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez

mil reais) correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

q) ao sócio RONALDO CHAVES GÁUDIO são atribuídas são atribuídas 10.000 (dez

mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez mil reais)

correspondente a 1% (um por cento) do capital social;

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem
nccessário.s. que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n“ OABDF263915, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2115984162 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da
Sociedade em 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validaçao deste documento pode ser conferida pelo numero de protocolo.
DFN21 15984162, acompanhado da chave de segurança RTJC7, no endereço eletrônico http://www.oabdf.org.br/oabdfdigital/
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r) ao sócio ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO süo atribuídas são

atribuídas 10.000 (dez mil) quotas do capital, perfazendo um total de R$ 10.000,00 (dez

mil reais) correspondente a 1% (um por cento) do capital social.

CAPÍTULO IV

DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS

Cláusula 4“ — A responsabilidade dos sócios é limitada ao capital social.

Parágrafo 1 No exercício da advocacia com o uso da razão social, o sócio ou associado

responderá subsidiária e ilimitadamente pelos danos causados a clientes, por ação ou

omissão, sem prejuízo da responsabilização disciplinar do sujeito causador do dano.

Parágrafo 2°: Os responsáveis por atos ou omissões que causem prejuízos à Sociedade

e/ou terceiros deverão cobrir as perdas sofridas pelos demais sócios, de forma integral.

Parágrafo 3°: Nas procurações outorgadas pelos clientes à Sociedade, os sócios serão

nomeados individualmente, devendo os instrumentos respectivos conter o número de

inscrição na Ordem dos Advogados do Brasil e indicar a Sociedade de que façam parte.

CAPÍTULO V

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL

Cláusula 5“ — Da administração da sociedade:

A administração da sociedade cabe ao sócio Edvaldo Nilo de Almeida.

Parágrafo 1": Para os seguintes atos, a sociedade estará representada pela assinatura do

sócio administrador ou de procurador constituído em nome da Sociedade:

geral, inclusive repartições públicas de qualquera) representação perante terceiros cm

natureza e entidades do sistema financeiro;

b) despedida e punição de empregados, liberação e movimentação de FGTS e outros

previdenciários, quitações e rescisões trabalhistas, representação perante entidades

sindicais, prcvidenciárias e órgãos do Ministério do Trabalho;

c) emitir faturas;

d) praticar os atos ordinários de administração dos negócios sociais;

e) abertura e encerramento de contas bancárias, emitindo, endossando e recebendo

cheques e ordens de pagamento;

f) receber e dar quitação dc créditos dinheiro e valores;

g) outorga, aceitação e assinatura de contratos ou atos jurídicos cm geral, com assunção

de obrigações e outras cláusulas.

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAI^ Cenifica pura que se fizerem
nece.ssários. que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscma no CNPJ/MFso^^
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n OABDF2639Í5. desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM q
o protocolo referente ao regi.stro recebeu o número de DFN2115984162 que se encontra registrada e arquivada à
Sociedade em 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo numero de protocolo.
DFN2115984162, acompanhado da chave de segurança RTJC7. no endereço eletrônico http://www.oabdf.org.br/oabdtdigital/
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Sociedade estará representada pelo sócio

nome da Sociedade ou de qualquer um

Parágrafo 2°: Para os seguintes atos, a

administrador ou de procurador constituído em

dos sócios:

a) constituição de procurador “ad negotia” com poderes determinados e tempo certo de

mandato, podendo haver mais de um Procurador, bem como representação em juízo ou

fora dele, ativa e passivamente;

b) alienar, onerar, ceder e transferir bens imóveis c direitos a eles relativos, fixando e

aceitando preços c formas de pagamento, recebendo  e dando quitações, transferindo e

emitindo posse e domínio, transigindo;

Parágrafo 3”: Para todos os demais atos ordinários e extraordinários de administração

societária, não elencados nos parágrafos 1° e 2° desta Cláusula, a Sociedade estará

dentre eles um sóciorepresentada pela assinatura de no mínimo dois sócios,

administrador, ou um sócio administrador e um procurador constituído em nome da

Sociedade. Entre ato, exemplificam-se os seguintes:

a) aceite de títulos cambiários e comerciais em geral, resultantes de obrigações da

Sociedade.

Parágrafo 4“: É absolutamente vedado, sendo nulo  c inoperante em relação à Sociedade

o uso da razão social para fins e objetivos estranhos às atividades e interesses sociais,

inclusive prestação de avais, fianças e outros a favor, mesmo que a benefício dos sócios.

CAPÍTULO VI

DO EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E RESULTADOS SOCIAIS

Cláusula 6" — O exercício social corresponde ao ano civil. Ao final de cada exercício

levantar-se-á imediaiamente o balanço geral da Sociedade, apurando-sc os resultados, que

serão desde logo atribuídos ou suportados pelo sócios na proporção de suas quotas de

capital, após dedução dos encargos eventualmente incidentes, na forma da legislação

fiscal aplicável.

Parágrafo 1°: O primeiro exercício social findará em 31 de dezembro de 2018.

Parágrafo 2": Os resultados sociais positivos serão distribuídos sócios, respeitando a

respectiva participação societária ou conforme deliberado em reunião pelos sócios,

lavrando-se a respectiva Ata.

Parágrafo 3”: A Sociedade poderá levantar balanços intermediários, intercalares ou sem

períodos menores c com base neles distribuir lucros para os sócios, de acordo com a

legislação vigente.

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem
nece.ssário.s. que a Sociedade de Advogados NILO  & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n“ OABDF263915. desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2115984162 que se encontra registrada e arquívada à margem dos assentamentos da
Sociedade em 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo numero de protocolo.
DFN21 15984162, acompanhado da chave dc segurança RTJC7, no endereço eletrônico htlp://www.oabdf.org.br/oabdfdigital/
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CAPÍTULO VII

DA DURAÇÃO DA SOCIEDADE E EVENTOS DE DISSOLUÇÃO

Cláusula 7“ — A duração da Sociedade é por tempo indeterminado.

Parágrafo único: A Sociedade iniciou suas atividades em 17 de julho de 2015.

Cláusula 8" — A Sociedade é composta por 17 (dezessete) sócios e ocasionado a morte,

incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio, implicará na

dissolução da Sociedade, assumindo o cargo de liquidante o sócio remanescente, que

procederá aos trâmites da liquidação na forma da lei, salvo se a dissolução ocorrer por

hipóteses de retirada, dissenção ou denúncia do Contrato Social.

Parágrafo 1": Caso a Sociedade não queira se dissolver, os sócios vivos têm que se

comprometer a regularizar a sociedade no prazo de 180 dias, conforme disposto no artigo

5° do Provimento n° 112/2006.

Parágrafo 2“: Entrando a Sociedade em liquidação, os ativos ou passivos que por final

se apurarem, serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção em que titularem

o capital social.

Cláusula 9": A dissolução prevista na Cláusula 8" não ocorrerá se o sócio remanescente,

de 180 (cento e oitenta) dias do fato ocorrido ou do recebimento da notificaçãono prazo

expressa do outro sócio quanto a sua retirada ou dissenção, manifestar a sua intenção de

dar continuidade à Sociedade com admissão de outro sócio que atenda aos requisitos

legais e remanejamento das cotas sociais.

Parágrafo 1": Ocorrendo a hipótese de continuidade será levantado um balanço especial

prazo subsequente de 90 (noventa) dias, para apurar o valor líquido do patrimônio

social e das cotas. Feito isso, o valor das cotas do sócio falecido, incapacitado, insolvente

ou retirante será pago ao próprio ou à seus herdeiros, conforme a hipótese, em até 12

(doze) parcelas mensais, iguais e consecutivas, devidamente corrigidas pelo mesmo

índice aplicável à correção dos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da

assinatura da Alteração Contratual e as demais em igual data nos meses seguintes.

Parágrafo 2": Em caso de exclusão de sócio por quaisquer das hipóteses previstas cm lei,

inclusive por perda do registro de inscrição na OAB e deliberação da maioria absoluta do

capital social, que concomitantemente delibere a continuidade da Sociedade, proceder-

se-á conforme previsto no parágrafo 1° desta Cláusula;

Cláusula 10* — Sendo a sociedade composta por mais de dois (02) sócios e ocasionando

a morte, incapacidade, insolvência, dissenção ou retirada de qualquer sócio, a Sociedade

cm

A ORDI--M DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO Fl^DERAL. Certifica, para fins que se fizerem
que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrda^o CNPj™^

22 964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n OABDF263915. desde . assentamentos^da
o protocolo referente ao registro recebeu o número dc DFN2115984162 que se encontra registrada e f
Sociedade em 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode protoco
DFN21 15984162, acompanhado da chave de segurança RTJC7, no endereço clctronico http.//www.oabdr.org.br/oabdtdig
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nüo se dissolverá, devendo os sócios remanescentes no prazo de 90 (noventa) dias de sua

expressa ciência dos fatos, deliberarem a continuidade.

Parágrafo 1°: Adotada a resolução de continuar a Sociedade, será levantado um balanço

geral apurando-se o valor real do capital e das cotas, que será pago ao sócio sob a hipótese

elencada em 12 (doze) parcelas mensais, iguais e sucessivas, devidamente corrigidas pelo

mesmo índice aplicável aos ativos sociais, vencendo-se a primeira a 30 (trinta) dias da

assinatura competente da Alteração Contratual e demais em igual data nos meses

subsequentes.

Parágrafo 2": Não ocorrendo a continuidade a sociedade estará dissolvida, processando-

se os trâmites de sua liquidação, sendo liquidante aquele sócio ou terceiro que for indicado

pela maioria absoluta do capital social.

CAPÍTULO VIII

DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE COTAS

Cláusula 11" — Aos sócios é reservado o direito de preferência na aquisição de quotas do

capital social.

Parágrafo 1®: O sócio que desejar ceder ou transferir total ou parcialmente suas cotas,

deverá notificar o sócio remanescente de sua intenção, especificando quantidade, valor e

forma de pagamento, bem como o nome do eventual interessado, que deverá atender a

qualificação de advogado inscrito.

Parágrafo 2": Em prazo subsequente de 30 (trinta) dias da efetivação da notificação, o

sócio remanescente deverá manifestar expressamente se deseja exercer o seu direito de

preferência e/ou se possui alguma restrição ao ingresso do eventual interessado na

Sociedade.

Parágrafo 3®: Incorrendo o exercício do direito de preferência por parte do sócio

remanescente sobre a totalidade ou parte das cotas ofertadas e não havendo restrição ao

ingresso do eventual interessado na Sociedade, o sócio ofertante poderá alienar as cotas

sobre as quais não tenham recaído o direito de preferência ao terceiro interessado, nas

mesmas condições em que as tenha ofertado ao sócio remanescente.

Parágrafo 4®: Havendo desinteresse do sócio remanescente no exercício do direito de

preferência, mas havendo restrições suas ao ingresso do eventual interessado, a Sociedade

dissolver-se-á operando-se sua liquidação nos termos da Cláusula 10" acima.

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ/MFso^^
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n® OABDF263915, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2115984162 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da
Sociedade em 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo numero de protocolo.
DFN21 15984162, acompanhado da chave de segurança RTJC7, no endereço eletrônico http://www.oabdf.org.br/oabdtdigital/
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CAPÍTULO IX

DISPOSIÇÕES GERAIS

Cláusula 12* — As deliberações sociais serão adotadas por maioria absoluta de votos,

valendo cada cola um voto, inclusive para alterações de cláusulas contratuais, bastando

tantas assinaturas quantas sejam necessárias para materializar essa maioria e autorizar o

registro.

Parágrafo único: Ao sócio dissidente de deliberação social cabe cm prazo subsequente

manifestação de seu dissenso, com ode 30 (trinta) dias do registro da alteração,

exercício de seu direito de retirada.

Cláusula 13“ - A solução dos casos omissos será adotada consoante às disposições legais

vigentes ao tempo e resolução da maioria absoluta do capital social.

Parágrafo único: Em caso de divergência entre os sócios, os mesmos sujeitar-se-ão a

solução por juízo arbitrai, instaurado no Tribunal de Ética e Disciplina na Seccional da

OAB onde a Sociedade for registrada.

Cláusula 14“: Todos os honorários recebidos pelos advogados que integram a Sociedade

reverterão em benefício da mesma, compondo os resultados sociais.

Cláusula 15“: Os sócios que integram a Sociedade poderão particularmcntc advogar e os

honorários assim recebidos não reverterão a favor da mesma.

Cláusula 16“: As alterações deste Contrato Social serão sempre consolidadas.

Cláusula 17“: Fica eleito como foro contratual o da Circunscrição Especial Judiciária de

Brasília-DF, com exclusão de qualquer outro.

Cláusula 18‘: Os sócios declaram sob as penas da lei, que não exercem nenhum cargo ou

ofício público que originem impedimento ou incompatibilidade face o Estatuto da OAB,

não participam de outra Sociedade dc Advogados no âmbito desta Seccional, e que não

estão incursos em nenhum dos crimes previsto em lei que os impeçam de participar de

Sociedade.

Parágrafo único: Em face do impedimento previsto no artigo 30, I, do Estatuto da OAB,

decorrente do exercício da função de Procurador do Distrito Federal e, enquanto perdurar

sócio Edvaldo Nilo de Almeida não advogará e nem participará doso mesmo, o

honorários recebidos pela Sociedade por resultados dc ações ou serviços contra o ente

distrital, bem como nos processos judiciais ou extrajudiciais que tenham relação direta ou

indireta com as funções de seu cargo e do poder público a que serve.

E por assim estarem justas e contratadas e mutuamente outorgando este contrato em todas

as cláusulas e condições, assinam-no em 04 (quatro) vias de igual teor e mesmos fins.

fins que se fizeremOS
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duas testemunhas abaixo qualificadas, autorizados todos os usos e registroscom as

necessários.

Brasília, 13 de dezembro de 2021.

EDVALDO NILO DE ALMEIDA

ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA

DANIEL AUGUSTO MESQUITA

BRUNA FREITAS DE CARVALHO

ELAINE ANTÔNIA TEIXEIRA MAZZARO

SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO

HAROLDO DA SILVA TRINDADE JÚNIOR

LARISSA AMARAL DE ANDRADE

ÁLVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO

ALOISIO MASSON

GISLAINE CARESIA

FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO

PAULO ANTÔNIO CALIENDO VELLOSO DA SILVEIRA

LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA

ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para os fins que se fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n" OABDF263915, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM que
O protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2115984162 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da
Sociedade em 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo número de protocolo:
DFN21 15984162, acompanhado da chave de segurança RTJC7, no endereço eletrônico hltp://www.oabdf.org.br/oabdfdigital/
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GILBERTO WANDERLEY ESPEINOLA

JULIANO CESAR TEIXEIRA DE MACEDO

ALBERTO CALAIS FERREIRA MIRANDA

CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA

RONALDO CHAVES GÁUDIO

ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO

Testemunhas:

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL. Certifica, para fins que se fizerem

que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS msema no CNPJMFs^^^
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n OABDF263915. desde 17/07/2015. CER n=.=entamcntos^da
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2115984162 que se encontra registrada e ̂ ^qu.vada à m^gem dos assent^^^^
Sociedade em 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validaçao deste documento pode ^ protoco .
DFN2115984162, acompanhado da chave de segurança RTJC7, no endereço eletronico http://www.oabdf.org.br/oabdfdigital/
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Termo De Autenticação

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL, certifica, para
fins de autenticidade que o registro identificado pelo protocolo número DFN2115984162 foi assinado mediante
certificado digital por:

Documento Principal (Ex: Contrato, Alteraçao, Ata etc)

Assinante(s)

Data AssinaturaNomeCpf

13/12/2021CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA946.968.452-49

14/12/2021RONALDO CHAVES GÁUDIO082.314.657-07

13/12/2021GILBERTO WANDERLEY ESPINOLA056.251.474-00

13/12/2021JULIANO CESAR TEIXEIRA DE MACEDO013.822.241-09

13/12/2021ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO891.107.815-87

13/12/2021LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA024.207.443-06

13/12/2021ELAINE ANTONIA TEIXEIRA M/^ZARO455.440.851-53

13/12/2021SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO050.289.844-50

13/12/2021GISLAINE CARESIA488.547.001-34

13/12/2021ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA648.930.493-72

13/12/2021BRUNA FREITAS DE CARVALHO699.264.921-34

13/12/2021HAROLDO DA SILVA TRINDADE JUNIOR034.262.941-76

13/12/2021LARISSA AMARAL DE ANDRADE077.640.624-80

14/12/2021ALOISIO MASSON264.331.428-00

14/12/2021ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES767.810.894-04

14/12/2021ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO027.445.966-39

14/12/2021DANIEL AUGUSTO MESQUITA967.046.321-15

14/12/2021PAULO ANTONIO CALIENDO VELLOSO DA SILVEIRA640.892.740-87

14/12/2021FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO028.433.065-58

13/12/2021EDVALDO NILO DE ALMEIDA808.872.955-68

13/12/2021ALBERTO CALAIS FERREIRA MIRANDA033.026.971-20

A autenticidade desse documento pode ser conferida em http://www.oabdf.org.br/oabdfdigital/
informando o número do protocolo DFN2115984162

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO PISTRITO F^ERAI^ Certifica, para
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & '^rFRTIFICA TAMBÉM que
22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n OABDF263915, desde 17/07/2015. CERTI^C ̂  q
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2115984162 que se encontra registrada e arquivada à  fj*.
Sociedade cm 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo numero de protocolo.
DFN2115984162. acompanhado da chave de segurança RTJC7, no endereço eletrônico hUp://www.oabdf.org.br/oabdldigital/
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Termo De Autenticação
Requerimento

Assinante(s)

Data AssinaturaNomeCpf

13/12/2021ALBERTO CALAIS FERREIRA MIRANDA033.026.971-20

13/12/2021CRISTOPHER CAPPER MARIANO DE ALMEIDA946.968.452-49

13/12/2021ALEXANDRE VICENTE DE PAULA ALMEIDA648.930.493-72

13/12/2021LARISSA AMARAL DE ANDRADE077.640.624-80

14/12/2021RONALDO CHAVES GÁUDIO082.314.657-07

14/12/2021FREDERICO MOTA DE MEDEIROS SEGUNDO028.433.065-58

13/12/2021EDVALDO NILO DE ALMEIDA808.872.955-68

13/12/2021GILBERTO WANDERLEY ESPINOLA056.251.474-00

13/12/2021JULIANO CESAR TEIXEIRA DE MACEDO013.822.241-09

13/12/2021LARISSA SOUSA PACHECO CRUZ SILVA024.207.443-06

13/12/2021GISLAINE CARESIA488.547.001-34

13/12/2021HAROLDO DA SILVA TRINDADE JUNIOR034.262.941-76

14/12/2021ALOISIO MASSON264.331.428-00

14/12/2021ANTONIO HENRIQUE DE CARVALHO PIRES767.810.894-04

14/12/2021ALVARO AUGUSTO DE OLIVEIRA CASTELLO027.445.966-39

13/12/2021ALEXANDRE MAGNO BAQUEIRO RANGEL PINTO891.107.815-87

13/12/2021ELAINE ANTONIA TEIXEIRA MAZZARO455.440.851-53

13/12/2021SEVERINO MEDEIROS RAMOS NETO050.289.844-50

13/12/2021BRUNA FREITAS DE CARVALHO699.264.921-34

14/12/2021DANIEL AUGUSTO MESQUITA967.046.321-15

14/12/2021PAULO ANTONIO CALIENDO VELLOSO DA SILVEIRA640.892.740-87

A autenticidade desse documento pode ser conferida em http://www.oabdf.org.br/oabdfdigital/
informando o número do protocolo DFN2115984162

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAU Certifica, para que se fizerem
necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNP™^
22.964.948/0001-08. encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n OABDF263915, desde 17/07/20IS^CERTIFICA TAMBE q
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2115984162 que se encontra registrada e arquivada à margem dos
Sociedade em 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo numero de protocolo.
DFN2115984162. acompanhado da chave de segurança RTJC7, no endereço eletrônico http://www.oabdf.org.br/oabdtdigital/
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A autenticidade desse documento pode ser conferida em http://www.oabdf.org.br/oabdfdigital/
informando o número do protocolo DFN2115984162

A ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL - CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAI^ Certifica, para fins que se fizerem
, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrita no CNPJ/MFso^^

zz.yo^.y^e/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n® OABDF263915, desde 17/07/2015. CERTIFICA TAMBÉM q
o protocolo referente ao registro recebeu o número de DFN2115984162 que se encontra registrada e arquivada à margem dos assentamentos da
Sociedade cm 23/12/2021. CERTIFICA AINDA, que a validação deste documento pode ser conferida pelo numero de protocolo.
DFN21 15984162, acompanhado da chave de segurança RTJC7, no endereço eletrônico http://www.oabdf.org.br/oabdtdigital/
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CPL-^ílíLjJíbA Uü.i/ALt
PROC, i 2(112/04/2022 16:27

ftô:
RUB,

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

17/07/2015COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

nUmero de inscrição
22.964.948/0001-08

MATRIZ

NOME EMPRESARIAL

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

PORTE

DEMAIS
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

CÕOIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

69,11-7-01 ● Serviços advocatícios

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlOICA

223-2 - Sociedade Simples Pura

COMPLEMENTO

EDIFOK OFFICE TOWER
NÚMEROLOGFUVDOURO

Q SAUS QUADRA 5, BLOCO K. SALAS 812, 813, 814, 815, 817
816

MUNICÍPIO

BRASÍLIA
UFBAIRRO/DISTRITO

ASA SUL
CEP

DF70.070-050

TELEFONE

(61)3043-8065
ENDEREÇO ELETRÔNICO

EDVALDONALMEIDA(gYAHOO.COM.BR

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

17/07/2015
SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

Monvo DE SITUAÇÃO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 12/04/2022 às 16:38:42 {data e hora de Brasília). Página: 1/1

1/1



RHCOSIST01 - TJDFT Tribunal de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios12/04/2022 16:35

CPL ^illZIDEft DO VALE

PR0C.J2.O1Q.4, üjdÍ J20JS,^ TJDFT
Poder 3udidárk> da União

TRIBUNAL DE XiSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS FLS.

DECLARAÇÃO

Declaro, para os devidos fins, a pedido de NILO, inscrito(a) no CPF/CNPJ, 22964948000108, que,

desde o dia 19 de setembro de 2014, a emissão de certidões judiciais de Distribuição Cível, Criminal, Especial

(cível e criminal). Falência e Recuperação Judiciai no Distrito Federal constitui atribuição exclusiva do Tribunal

de Justiça do Distrito Federal e dos Territórios,  a cargo de seu Núcleo de Emissão de Certidões - NUCER, nos

termos do disposto no art. 4° da Portaria Conjunta 64, de 4 de setembro de 2014, e no art. 3° da Portaria

Conjunta 65, de 5 de setembro de 2014, ambas desta Corte.

Declaro, ainda, que as certidões judiciais de Distribuição abrangem os registros eletrônicos dos

processos judiciais em andamento desde a criação do TJDFT - sejam eles referentes a juízos novos, extintos ou

cuja denominação foi modificada - bem como dos órgãos judiciários colegiados do Tribunal, mesmo os novos ou

aqueles já extintos.

Declaração emitida eletronicamente em: 12/04/2022 ÀS 16:46:27

Válida por 30 dias da data de emissão.

Código de Controle:Tribunal de Justiça do Distrito Federai e Territórios
cosí.2022.0412.7387.S0O2.JH37

Esta declaração não prevalece sobre declarações emitidas posteriormente.

Qualquer rasura ou emenda INVALIDARÁ este documento.

A autenticidade deste documento poderá ser verificada no site http://www.tjdft.jus.br, em documentos

Eletrônicos -> Autenticação de Documentos Eletrônicos. Escolher a opção desejada em 'Documentos

Administrativos' e informar o Código de Controle acima.

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT

SIG, Quadra 2, lotes 530/540, Térreo, Brasília - DF

Telefone: (61) 0800614646

Horário de funcionamento: 12h às 19h.

TJDF04 - 12/04/2022 16:46:27 - RHCOSISTOl (177.135.236.218, 10.0.130.40, 10.0.130.40)

1/1
https://tjdf04.{jdfl.jus.br/cgi-bin/tjcgi1?NXTPGM=RHCOSIST01&CNPJ=22964948000108&RAZAO=NlLO&COMAND=Emilir



CPL -L'0r PROC.
JWtib»D01U«CUIM
chaüío HmjuDr FLS,

tORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
Comissão das Sociedades de Advogados

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os Ens que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados NILO &

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

22.964.948/0001-08, encontra-se registrada neste Conselho Seccional sob o n° 2639/15 -

que a referida sociedade é composta

29502, como sócio-

R.S., desde 17/7/20015. CERTIFICA AINDA,

pelos advogados Edvaldo Nilo de Almeida, OAB/DF n.'

administrador, Alexandre Vicente de Paula Almeida, OAB/DF n.“ 53132, Bruna Freitas

de Carvalho, OAB/DF n.° 37277, Gislaine Caresia, OAB/DF n° 61665, Elaine Antônia

Teixeira Mazzaro, OAB/DF n° 50523, Larissa Amaral de Andrade, OAB/DF 58902,

Haroldo da Silva Trindade Júnior, OAB/DF n.® 59396, Severino Medeiros Ramos Neto,

OAB/DF n.° 60535, Álvaro Augusto de Oliveira Castello, OAB/DF n.° 62149, Aloísio

Masson, OAB/DF n.° 62148, Gilberto Wanderley Espínola, OAB/DF n.'* 4486, Juliano

Cesar Teixeira de Macedo, OAB/DF n.° 49468, Larissa Souza Pacheco Cruz Silva,

OAB/DF n.° 55434 e Antônio Henrique de Carvalho Pires, OAB/DF n.® 62506, Alberto

Calais Ferreira Miranda, OAB/DF n.° 67258, Cristopher Capper Mariano de Almeida,

OAB/DF n.® 58985, Ronaldo Chaves Gáudio, OAB/DF n.° 66430 e Alexandre Magno

Baqueiro Rangel Pinto, OAB/DF 69589. CERTIFICA AINDA MAIS, que a sociedade

possui sede e foro em Brasília/DF, estabelecida no SAUS Quadra 5, Bloco K, Lote 4,

Salas 812/817 - Edifício Office Tower, Asa Sul, CEP: 70.070-050. CERTIFICA

TAMBÉM, que encontram-se averbadas à margem dos assentamentos da sociedade as

seguintes alterações contratuais: H (Primeira) Alteração Contratual Consolidada, referente

a mudança da razão social de NILO ADVOGADOS para NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS; Alteração do endereço da sede para SAUS Quadra 05,

Bloco K, Sala 812 a 817, Edifício Ok Office Tower, Asa Sul, Brasília/DF, CEP: 70070-

Proc. 07.0000.2022.007551-4 - ID#3630041 - Página  1 de 7. VALDECI ARAÚJO DA FONSECA - Comissão de Sociedade de Advogados - 11/03/2022.
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ctMoiutfSfuixiir FLS,

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL
CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

Comissão das Sociedades de Advogados

050; ingresso dos sócios Alexandre Vicente de Paula Almeida, OAB/DF n.° 53132,

Júlio Cesar de Carvalho Lima Filho, OAB/DF n.“ 54173, Magno Pires Alves Filho,

OAB/DF n° 55114, Amanda Cristina Diniz Rocha, OAB/DF n.° 53982, Bruna Freitas de

Carvalho, OAB/DF n.“ 37277 e Márcia Augusto Ramos Tinoco, OAB/DF n.° 56679;

Aumento do capital social; Distribuição do capital social; Administração social; Alteração

da redação da Cláusula 8^ (Oitava) do Contrato Social, em 28/11/2017; 2"* (Segunda)

Alteração Contratual Consolidada referente ao ingresso dos sócios Silvana Arantes

Santos, OAB/DF n.° 38266;Daniel Augusto Mesquita, OAB/DF n.° 26871 e Leandro de

Brito Salazar, OAB/DF n.° 45154; Saída dos sócios Demétrius Abiorana Cavalcante,

OAB/DF n.° 22128, Amanda Cristina Diniz Rocha, OAB/DF n° 53982 e Márcio Augusto

Ramos Tinoco, OAB/DF n.“ 56679; Distribuição do Capital Social; Transferência e

quitação de cotas dos sócios retirantes; Alteração da redação das Cláusulas 8^ (oitava) e

18^ (Décima oitava) e de seus parágrafos, em 9/5/2018; 3® (Terceira) Alteração Contratual

Consolidada referente ao ingresso dos sócios Yuri Guilherme dos Santos, OAB/DF n.°

57449, Elaine Antônia Teixeira46198, Frederico Mota de Medeiros, OAB/DF n.'

Mazzaro, OAB/DF n ° 50523, Wilson Furtado Roberto, OAB/DF n.° 59622 e Larissa

Amaral de Andrade, OAB/DF n.“ 58902; ao capital social; à saída dos sócios Silvana

Arantes Santos, OAB/DF n.° 38266 e Leandro de Brito Salazar, OAB/DF n.“ 45154; à

transferência de cotas dos sócios retirantes; à transferência de cotas aos sócios

ingressantes; à alteração da redação do Capítulo VII do Contrato Social; à alteração da

redação da Cláusula 18^ (Décima oitava)e de seu Parágrafo Único do Contrato Social, em

18/10/2018; 4"“ (Quarta) Alteração Contratual Consolidada, referente à Alteração da

- Da
redação do Parágrafo 3° (Terceiro) da Cláusula 1" (Primeira) do Contrato Social

Razão, Sede e Filial; Da inserção do Parágrafo 4“ (Quarto) à Cláusula P (Primeira), em

12/12/2018; 5^ (Quinta) Alteração Contratual Consolidada, referente à admissão dos

sócios Carlos Frederico Braga Martins, OAB/DF n.° 48750, Haroldo da Silva Trindade

Junior, OAB/DF n.‘" 59396 e Severino Medeiros Ramos Neto, OAB/DF n.° 60535;

Retirada dos sócios Júlio Cesar de Carvalho Lima Filho, OAB/DF n.® 54173 e Wilson

Furtado Roberto, OAB/DF n° 59622; Administração da sociedade; Alteração da redação

da Cláusula 18^ (Décima Oitava) do Capítulo IX do contrato social, 6/3/2019; 6“ (Sexta)

Ingresso de Sócios: Álvaro Augusto deAlteração Contratual Consolidada referente

Oliveira Castello OABDF n.° 62149; Aloísio Masson OABDF n.*" 62148; Gislaine Caresia
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OABDF n.° 61665; Luiz Otávio Laranjeiras Lins OABDF n° 60806; Paulo Antônio

Caliendo Velloso da Silveira OABDF n.° 52673; Saída de sócios: Yuri Guilherme dos

Santos, OAB/DF n.° 46198 e Magno Pires Alves Filho, OAB/DF 55114; Cessão e

transferência de quotas, em 25/6/2019; 7“ (Sétima) Alteração Contratual Consolidada,

referente a criação de Filiais no Rio deJaneiro e Porto Alegre, em 31/7/2019; 8^ (Oitava)

Alteração Contratual Consolidada, referente a Admissão de sócios: Larissa Sousa Pacheco

Cruz Silva OAB/DF n.“ 55434, Antônio Flenrique de Carvalho Pires OAB/DF n.° 62506;

Retirada do sócio Carlos Frederico Braga Martins, OAB/DF n.° 48750; Cessão,

transferência e quitação de cotas; Distribuição do capital social; Responsabilidade dos

18/10/2019; 9^ (Nona) Alteração Contratual Consolidada, referente ao ingresso

dos sócios Gilberto Wanderley Espínola, OAB/DF n.° 44863 e Juliano Cesar Teixeira de

Macedo, OAB/DF n.° 49468; Retirada do sócio Luiz Otávio Laranjeira Lins, OAB/DF n.®

60806; Cessão, transferência e quitação de quotas, em 22/10/2021; Retirada Unilateral do

advogado Frederico Mota de Medeiros Segundo OAB/DF n.° 57449, em 1/3/2021; 10

(Décima) Alteração Contratual Consolidada, referente a Admissão dos sócios: Alberto

Calais Ferreira Miranda, OAB/DF n.° 67258, Cristopher Capper Mariano de Almeida,

OAB/DF n.° 58985, Ronaldo Chaves Gáudio, OAB/DF n.° 66430 e Alexandre Magno

Baqueiro Rangel Pinto, OAB/DF 69589; Retirada do sócio Paulo Antônio Caliendo

Velloso da Silveira, OAB/DF n° 52673 e Frederico Mota de Medeiros Segundo,

OAB/DF n° 57449; Cessão e transferência de quotas; Distribuição de Capital Social,

23/12/2021; Retirada Unilateral do advogado Daniel Augusto Mesquita, OAB/DF

n° 26871, em 17/3/2021; Contratos de Associação da sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com os advogados: Elaine Antônia Teixeira

Mazzaro, OAB/DF n.° 50523, Frederico Mota de Medeiros Segundo, OAB/DF n ° 35629

e Silvana Arantes Santos, OAB/DF n.° 38266, em 20/3/2018; Contrato de Associação da

sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com o advogado

Leandro de Brito Salazar, OAB/DF n.“ 45154, em 21/3/2018; Contratos de Associação da

sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com os

advogados: João Lopes de Oliveira, OAB/BA n.“ 6.793, João Lopes de Oliveira Júnior,

OAB/BA n.° 36235, Júlio Tácio Andrade Lopes de Oliveira, OAB/BA n.” 31.430 e Rui

Carlos Barata Lima Filho, OAB/BA n.° 18563, em 28/3/2018; Contratos de Associação

da sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com os

socios, em

em
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advogados: Antônio César Carvalho de Magaldi, OAB/DF n.® 4841, Leonardo Botelho

Medauar Reis, OAB/BA n.° 36770 e Antônio Eurico Guimarães Reis Filho, OAB/DF n.°

40158, neste Conselho Seccional, em 11/4/2018; Contrato de Associação da sociedade

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com o advogado Daniel

Augusto Mesquita, OAB/DF n.“ 26871, em 17/4/2018; Contrato de Associação da

sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com o advogado

Marcelo Lima Barcellos de Mello, OAB/SC 15129, bem como o Distrato de Associação

firmados entre a sociedade e os advogados: Silvana Arantes Santos, OAB/DF 38266,

Daniel Augusto Mesquita, OAB/DF n.° e Leandro de Brito Salazar, OAB/DF n.° 45154,

9/5/2018; Contrato de Associação da sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS firmado com a advogada Ana Patrícia Guimarães Coelho, OAB/DF

n.° 53473, em 23/5/2018; Contrato de Associação da sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com a advogada Jaislla Aguiar de Andrade,

OAB/BA n.° 53348, em 11/6/2018; Contrato de Associação da sociedade NILO &

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com os advogados: Bruno Emanuel

Tavares de Moura, OAB/AL n° 8410, Larissa Moura Saraiva, OAB/AL 9995, Francisco

Eduardo Gomes Teixeira, OAB/RJ n.° 82792 e Fernanda Maria de Melo Carvalho,

OAB/SE 5560, em 14/6/2018; Contratos de Associação da sociedade NILO &

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com os advogados: Marcelo

em

Menezes de Freitas, OAB/BA n° 49132, Ibsen Noronha Fernandes, OAB/BA n.“ 28188,

Larissa Amaral de Andrade, OAB/DF n." 58892, em 15/6/2018; Contrato de Assoeiação

da sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com a

advogada Manuela Cândido Campos, OAB/CE n.“ 24736, em 26/6/2018; Contrato de

sociedade NILO E ALMEIDA ADVOGADOSAssociação firmado entre

ASSOCIADOS e o advogado Wilson Furtado Roberto, OAB/DF n.° 59622, em

29/6/2018; Contratos de associação firmado entre  a sociedade e os advogados: Carla

Guimarães Macarini, OAB/DF n.° 48153, Yuri Guilherme dos Santos, OAB/DF n.°

02705 em 29/6/2018; Contrato de46198 e André Vieira Macarini, OAB/DF n.'

sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOSAssociação firmado entre

ASSOCIADOS e os advogados: Ana Cláudia Rodrigues Nerosky Ribeiro, OAB/DF n.°

29978, Cenyara Saraiva Sena da Costa e Silva, OAB/DF n.® 40779 e Miguel Calmon

Teixeira de Carvalho Dantas, OAB/BA n.*^ 19260, em 18/7/2018; Contrato de Associação
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firmado entre a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS e os

advogados: Cláudio Rocha Santos, OAB/DF n“ 29140, Renata Gonçalves dos Santos,

OAB/DF n.° 47439 e Priscylla Mayara Amâncio Alarcão, OAB/GO n.° 49680, em

3/8/2018; Contratos de Associação da sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS firmado com o advogado Milton Gomes Soares Júnior, OAB/PB n.°

8262, em 9/8/2018; Contrato de Associação firmado entre a sociedade e a advogada

Bruna Freitas Ramos Neto e Severino Medeiros Ramos Neto, OAB/DF n.® 60535, em

23/8/2018; Contrato de Associação fimiado entre a sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS e o advogado Haroldo da Silva Trindade Júnior,

OAB/DF n.® 59.396 neste Conselho Seccional, em 20/9/2018; Contratos de Associação

da sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS fumado com os

advogados: Ronald Farias da Rocha, OAB/RJ n.® 85073, Carlos Frederico Braga Martins,

OAB/DF n° 48750, Gislaine Caresia, OAB/SP n.® 211289, Bruna Maira Boa Sorte,

OAB/SP n.® 255067, Ana Carina Freire Correia de Gusmão, OAB/SP n.® 386948 e

Juliana Marinho Vieira da Costa, OAB/SP n.® 345659 bem como os Distratos de

Associação com os advogados: Wilson Furtado Roberto, OAB/DF n.® 59622, Elaine

Antônia Teixeira Mazzaro, OAB/DF n.® 50523, Yuri Guilherme dos Santos, OAB/DF n.®

46198, Larissa Amaral de Andrade, OAB/DF n.° 58902 e Frederico Mota de Medeiros

Segundo, OAB/DF n.® 57449, em 18/10/2018; Contratos de Associação da sociedade

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com os advogados:

Alexandre de Aguiar Cezimbra, OAB/RJ n.® 167536, Nathália Quirino de Oliveira,

143413, em 24/10/2018;OAB/PI n.° 6809 e Leonardo Lyrio de Freitas, OAB/RJ n.'

Distrato de Associação firmado entre a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS e a advogada Ana Cláudia Rodrigues Nerosky Ribeiro, OAB/DF n.®

29978, em 7/12/2018; Distrato de Contrato de Associação firmados entre a sociedade

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS e os advogados: Severino Medeiros

Ramos Neto, OAB/DF n.® 60535, Carlos Frederico Braga Martins, OAB/DF n.° 48750 e

Haroldo da Silva Trindade Júnior, OAB/DF n.® 59396, em 6/3/2019; Distrato de Contrato

de Associação firmado com os advogados Wilson Furtado Roberto, OAB/DF n.° 59622 e

Ana Patrícia Guimarães Coelho, OAB/DF n.® 53473, em 2/4/2019; Contrato de

Associação da sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado

advogados: Hamilton Jesus Vieira Pereira Júnior, OAB/RS n.° 57612 e Paulocom os
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Antônio Caliendo Velloso da Silveira, OAB/DF n.° 52673, em 2/4/2019; Distrato de

Contrato de Associação da sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS firmado com o advogado Antônio César Carvalho de Magaldi, OAB/BA

n.® 4841, em 5/4/2019; Contrato de Associação da sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com o advogado Ricardo Hermany, OAB/RS n°

40692, em 10/4/2019; Distrato de Contrato de Associação firmado entre a sociedade

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS e a advogada Manuela Carvalho

Cândido Campos, OAB/CE n.° 24736, bem como o Contrato de Associação firmado com

advogada Flavia de Paiva Medeiros de Oliveira, OAB/PB n.° 10432, em 2/5/2019;

Livro Diário e o Livro Razão n° 4, referente ao exercício do ano de 2018 da sociedade em

referência foi registrado neste Conselho Seccional em 8/5/2019; Contrato de Associação

da sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com a

Advogada Luana Camila Costa Pereira OAB/RN n.° 11171, em 3/7/2019; Contrato de

Associação da sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado

advogado o Rodrigo Renauld de Oliveira OAB-RJ n.° 114402, em 10/9/2019;

Distrato de Contratos de Associação da sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

ASSOCIADOS firmado com a advogada Larissa Moura Saraiva, OAB/AL n.° 9995, em

28/2/2020; Distrato de Contratos de Associação da sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com a advogada Cenyara Saraiva Sena da Costa

e Silva, OAB/DF n.” 40779, em 17/4/2020; Distrato do Contrato de Associação firmando

entre a Sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS e os advogados

André Vieira Macarini, OAB/DF n° 02705 e Carla Guimarães Macarini, OAB/DF n°

48153, em 12/05/2020; Contrato de Associação da sociedade NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com o advogado Kun Young Yu OAB/SP n.°

149420, em 7/10/2020; Distrato de Contrato de Associação da sociedade NILO &

ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS firmado com a advogada Renata Gonçalves

dos Santos OAB/DF n.° 47439, em 7/10/2020; Distrato do Contrato de Associação

firmado entre a Sociedade em referência e o advogado Júlio Tácio Andrade Lopes de

Oliveira, OAB/BA n° 31.430, em 28/6/2021; Distrato do Contrato de Associação firmado

entre a Sociedade em referência e o advogado João Lopes de Oliveira Júnior, OAB/DF n.°

61092, em 2/9/2021. CERTIFICA POR FIM, que a referida sociedade Não Sofreu

qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e Nada Consta que desabone a sua

a

com 0
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conduta, até a presente data, estando em dia com suas obrigações financeiras a que se

(irdem dosrefere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR^ eu,

Valdeci Araújo da Fonseca, Assistente Administrativo da Comissão das So< iedades de

Advogados, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Ger£ 1 da Ordem

dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos onze dias do mês

de março do ano de dois mil e vinte e dois.

/V-

í\

PAULO MAURÍCIO B SÍQUEIRA

Secretário Geral d i OAB/DF
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CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL
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O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, CONSELHO

SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a Sociedade de Advogados NILO & ALMEIDA

ADVOGADOS ASSOCIADOS, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 22.964.948/0001-08, encontra-se

registrada neste Conselho Seccional sob o n° 2639/15 — R.S., desde 17/7/20015. CERTIFICA

AINDA, que a referida sociedade é composta pelos advogados Edvaldo Nilo de Almeida, OAB/DF

n.° 29502, como sócio- administrador, Alexandre Vicente de Paula Almeida, OAB/DF n.° 53132,

Bruna Freitas de Carvalho, OAB/DF n.° 37277, Gislaine Caresia, OAB/DF n.° 61665, Elaine

Antônia Teixeira Mazzaro, OAB/DF n.° 50523, Larissa Amaral de Andrade, OAB/DF n.° 58902,

Haroldo da Silva Trindade Júnior, OAB/DF n.° 59396, Severino Medeiros Ramos Neto, OAB/DF

n.® 60535, Álvaro Augusto de Oliveira Castello, OAB/DF n.° 62149, Aloísio Masson, OAB/DF n.“

62148, Gilberto Wanderley Espínola, OAB/DF n.® 4486, Juliano Cesar Teixeira de Macedo,

OAB/DF n.° 49468, Larissa Souza Pacheco Cruz Silva, OAB/DF n.® 55434 e Antônio Henrique de

Carvalho Pires, OAB/DF n.® 62506, Alberto Calais Ferreira Miranda, OAB/DF n.° 67258,

Cristopher Capper Mariano de Almeida, OAB/DF n.° 58985, Ronaldo Chaves Gáudio, OAB/DF

n.® 66430 e Alexandre Magno Baqueiro Rangel Pinto, OAB/DF 69589. CERTIFICA AINDA

MAIS, que a sociedade possui sede e foro em Brasília/DF, estabelecida no SAUS Quadra 5, Bloco

K, Lote 4, Salas 812/817 - Edifício Office Tower, Asa Sul, CEP: 70.070-050. CERTIFICA POR

FIM, que a referida sociedade Não Sofreu qualquer punição disciplinar por parte deste Conselho e

Nada Consta que desabone a sua conduta, até a presente data, estando em dia com^suas obrigações

financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem

dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, '

Araújo da Fonseca, Assistente Administrativo da Comissão das Sociedades de advogados, digitei

a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Ad /ogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos onze dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e

dois.

/
, Valdeci

PAULO MAURÍCIO B^Z StoUEIRA
Secretário Geral da OAB^F
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado EDVALDO NILO DE ALMEIDA

inscrito por PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA nesta Seccional sob o rf 29502, desde

17/04/2009, em vigor, com anotação de impedimento do Artigo 30, Inciso I, da Lei 8.906/94,

nào sofreu nenhuma punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados

do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, André de Oliveira Queiroz,

Supervisor do Setor de Cadastro, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias

do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

PAULO MAURICIO^RAZ SIQUEIRA

Secretário-Geral da OAB/DF
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ALEXANDRE VICENTE DE

PAULA ALMEIDA inscrito Suplementarmente nesta Seccional sob o n° 53132, desde

10/10/2016, em vigor, sem anotação de impedimento, não sofreu nenhuma punição disciplinar

por este Conselho Seccional e Nada Consta até a presente data, que desabone sua conduta,

estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral

do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A

CERTIFICAR, eu, André de Oliveira Queiroz, Supervisor do Setor de Cadastro, digitei a

presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil,

Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte

e dois.

7^

MAURICIo(bRAZ SIQUEIRAPAULO

Secretário-Geral da OAB/DF
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emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. B®, caput, do Decreto n° 8539, de outubro de 2015.

O

iD#3626760 Certidão de nada consta ● pags/l'1

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, às 14:58. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 3626-760E-25.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada BRUNA FREITAS DE CARVALHO

inscrita por Originariamente nesta Seccional sob  o n° 37277, desde 28/06/2012, em vigor, sem

anotação do impedimento ou incompatibilidade para  o exercício da advocacia, não sofreu

punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta que desabone sua conduta até a

presente data, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA

MAIS TENDO A CERTIFICAR, qu, André de Oliveira Queiroz, Supervisor do Setor de

Cadastro da OAB/DF, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês

de março do ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário-Geral da OAB/DF
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«àft Documento{s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital

emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015,

ID#3626780 Certidão de nada consta - pags. 1-1

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, às 15:02. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validador,oab.org.br, informando o código 3626-780E-2A.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado SEVERINO MEDEIROS RAMOS

NETO inscrito Suplementarmente nesta Seccional sob o n° 60535, desde 27/12/2018, em

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, não sofreu

nenhuma punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA

MAIS TENDO A CERTIFICAR, André de Oliveira Queiroz, Supervisor do Setor de

Cadastro, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês de março do

ano de dois mil e vinte e dois.

vigor, sem

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF
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«Ái Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de cenilicado diglial
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de nada consta - pags. 1-1ID#3626941

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, às 15:23. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 3626-9417-79.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ALBERTO CALAIS FERREIRA

MIRANDA inscrito Originariamente nesta Seccional sob o n® 67258, desde 08/04/2021, em

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, não sofreuvigor, sem

nenhuma punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA

MAIS TENDO A CERTIFICAR, tu, André de Oliveira Queiroz, Supervisor do Setor de

Cadastro, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês de março do

ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF
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Documento(s) assinado{s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante HigFtfj[
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n® 8539, de|^Jje outubro de 2015.
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IO#3626741 Certidão de nada consta ● pags/1 -1

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, às 14:55. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validadQr.oab.org.br, informando o código 3626*7412-83.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ALEXANDRE MAGNO

BAQUEIRO RANGEL PINTO inscrito Originariamente nesta Seccional sob o n“ 69589,

desde 09/12/2021, em vigor, sem impedimento ou incompatibilidade  para o exercício da

advocacia, não sofreu nenhuma punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta

até a presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a

que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, qu, André de Oliveira

Queiroz, Supervisor do Setor de Cadastro, digitei  a presente certidão, que segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal,

aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF
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«ài Documento(s) assinado(s) elelrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o erfiprego dá CerflTIcadu digitei—
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n® 8539, dáíHBde nutubro de 2015.

Cenidão de nada consta - pags. 1-1ID#3626748

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, às 14:56. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab,org.br, informando o código 3626-7489-79.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ALOISIO MASSON inscrito

Suplementarmente nesta Seccional sob o n° 62148, desde 21/06/2019, em vigor, sem

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, não sofreu nenhuma punição

disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta até a presente data, que desabone sua

conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA

MAIS TENDO A CERTIFICAR, zw, André de Oliveira Queiroz, Supervisor do Setor de

Cadastro, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês de março do

ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário-Geral da OAB/DF
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o
Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n° 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de nada consta - pags. 1-1ID#3626764

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, às 14:59. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 3626-764D-46.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado ALVARO AUGUSTO DE

OLIVEIRA CASTELLO inscrito Suplementarmente nesta Seccional sob o n° 62149, desde

21/06/2019, em vigor, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia,

sofreu nenhuma punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados

do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, qu, André de Oliveira Queiroz,

Supervisor do Setor de Cadastro, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias

do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

nao

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário-Geral da OAB/DF
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o
Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.9ÂA

Certidão de nada consta - pags. 1*1ID#3626770

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, às 15:00. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 3626-7708-01.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fms que se fizerem necessários, que o advogado ANTÔNIO HENRIQUE DE

CARVALHO PIRES inscrito Suplementarmente nesta Seccional sob o n” 62506, desde

17/07/2019, em vigor, sem impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia,

sofreu nenhuma punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta até a

presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a que se

refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados

do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, André de Oliveira Queiroz,

Supervisor do Setor de Cadastro, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-

Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias

do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

nao

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF

Proc. 07.0000.2022.007415-3 ● ID#3626777 - Página  1 de 1. Andre de Oliveira Queiroz - CADASTRO - 10/03/2022.



Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n® 8539, de 8 de outubro de 2015.

Certidão de nada consta ● pags. 1-1ID#3626777

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, às 15:01. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://vaiidador.oab.org.br. informando o código 3626-7775-37.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado CRISTOPHER CAPPER

MARIANO DE ALMEIDA inscrito Suplementarmente nesta Seccional sob o n° 58985,

desde 19/06/2018, em vigor, sem impedimento ou incompatibilidade  para o exercício da

advocacia, não sofreu nenhuma punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta

até a presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a

que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, André de Oliveira

Queiroz, Supervisor do Setor de Cadastro, digitei  a presente certidão, que segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal,

aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário-Geral da OAB/DF
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o
Documentofs) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certificado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®. caput, do Decreto n= 8539, de 8 de outubro de 2015.«Ái

Certidão de nada consta - pags. 1-1(□#3626793

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, 15:05. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://vaiidador.oab.org.br, informando o código 3626-7931-4ü.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada ELAINE ANTONIA TEIXEIRA

MAZZARO, inscrita por Originariamente nesta Seccional sob o n® 50523, desde 08/03/2016,

em vigor, sem anotação do impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia,

não sofreu punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta que desabone sua

conduta até a presente data, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o

Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, q\x, André de Oliveira Queiroz, Supervisor

do Setor de Cadastro da OAB/DF, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal,

aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF
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o
Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário oficial de Brasília, mediante o emprego de certiNcado digital
emitido no âmbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6®, caput, do Decreto n= 8539, de 8 de outubro de 2015.Ssàft

Certidão de nada consta - pags. 1-1ID#3626881

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, às 15:12. A autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validador.oab.org.br, informando o código 3626-8811 -29.
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada GISLAINE CARESIA inscrita por

Suplementarniente nesta Seccional sob o n° 61665, desde 25/04/2019, em vigor, sem anotação

do impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, não sofreu punição

disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta que desabone sua conduta até a presente

data, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do Regulamento

Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO

A CERTIFICAR, Qu, André de Oliveira Queiroz, Supervisor do Setor de Cadastro da

OAB/DF, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês de março do

ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF
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o
Documento(s) assinado(s) eletronicamente, conforme horário oficial de Brasília, ° “J® hp 2S1
emitido no ârnbito da ICP-Brasil, com fundamento no art. 6°, caput, do Decreto n= 8539, de 8 de outubro de 2015.9Ah

Certidão de nada consta - pags. 1-1ID#3626905

Documento assinado eletronicamente por ANDRE DE OLIVEIRA QUEIROZ, em 10/03/2022, ^ autenticidade
deste documento pode ser verificada no site https://validadQr.oab.org.br, informando o código 3626-905B-5&.

TmZlPgLA DO VALEÍÍLl

PR0C..2
FLS.
RIJB.



CPt.;;i«Zip€LA DÔ VAL6
?_LJ20^PROC.

FLS,

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado GILBERTO WANDERLEY

ESPINOLA inscrito PRINCIPAL POR TRANSFERÊNCIA nesta Seccional sob o n“ 44863,

desde 19/09/2014, em vigor, sem impedimento ou incompatibilidade  para o exercício da

advocacia, não sofreu nenhuma punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta

até a presente data, que desabone sua conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a

que se refere o Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos

Advogados do Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, André de Oliveira

Queiroz, Supervisor do Setor de Cadastro, digitei  a presente certidão, que segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal,

aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário-Geral da OAB/DF

Proc. 07.0000.2022.007415-3 - ID»3626900 ● Página  1 de 1. Andre de Oliveira Queiroz - CADASTRO - 10/03/2022.



Documento(s) assinado(s) eletrônicamente, conforme horário de Brasília mediante o emprego^^^ digital
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado HAROLDO DA SILVA TRINDADE

JÚNIOR inscrito Originariamente nesta Seccional sob o n° 59396, desde 28/08/2018, em

vigor, sem impedimento ou incompatibilidade para  o exercício da advocacia, não sofreu

nenhuma punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta até a presente data, que

desabone sua conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55

do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA

MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, André de Oliveira Queiroz, Supervisor do Setor de

Cadastro, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês de março do

ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que o advogado JULIANO CESAR TEIXEIRA

DE MACEDO possui inscrição Originária nesta Seccional sob o n° 49468, desde

10/11/2015, em situação normal, sem anotação de impedimento, não sofreu nenhuma punição

disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta até a presente data, que desabone sua

conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA

MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, André Queiroz de Oliveira, Supervisor do Setor de

Cadastro, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês de março do

ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CER TI FICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada LARISSA AMARAL DE ANDRADE

inscrita por Suplementarmente nesta Seccional sob  o n° 58902, desde 06/06/2018, em vigor,

sem anotação do impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, não sofreu

punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta que desabone sua conduta até a

presente data, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA

MAIS TENDO A CERTIFICAR, q\x, André de Oliveira Queiroz, Supervisor do Setor de

Cadastro da OAB/DF, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da

Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês

de março do ano de dois mil e vinte e dois.

'd

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA

Secretário-Geral da OAB/DF
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O

CERTIFICA,

para os fins que se fizerem necessários, que a advogada LARISSA SOUSA PACHECO

CRUZ SILVA, inscrita Originariamente nesta Seccional sob o n'’ 55434, desde 29/06/2017,

vigor, sem anotação do impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia,

não sofreu punição disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta que desabone sua

conduta até a presente data, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o

Artigo 55 do Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do

Brasil. NADA MAIS TENDO A CERTIFICAR, cu, André de Oliveira Queiroz, Supervisor

do Setor de Cadastro da OAB/DF, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo

Secretário-Geral da Ordem dos Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal,

aos dez dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e dois.

em

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF
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ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

O SECRETÁRIO-GERAL DA ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL,

CONSELHO SECCIONAL DO DISTRITO FEDERAL

CERTIFICA,

para os fms que se fizerem necessários, que o advogado RONALDO CHAVES GÁUDIO

inscrito Suplementarmente nesta Seccional sob o n° 66430, desde 23/10/2020, em vigor, sem

impedimento ou incompatibilidade para o exercício da advocacia, não sofreu nenhuma punição

disciplinar por este Conselho Seccional e Nada Consta até a presente data, que desabone sua

conduta, estando em dia com as obrigações financeiras a que se refere o Artigo 55 do

Regulamento Geral do Estatuto da Advocacia e da Ordem dos Advogados do Brasil. NADA

MAIS TENDO A CERTIFICAR, eu, André de Oliveira Queiroz, Supervisor do Setor de

Cadastro, digitei a presente certidão, que segue firmada pelo Secretário-Geral da Ordem dos

Advogados do Brasil, Conselho Seccional do Distrito Federal, aos dez dias do mês de março do

ano de dois mil e vinte e dois.

MÁRCIO DE SOUZA OLIVEIRA
Secretário-Geral da OAB/DF

pfoc. 07,0000.2022.007415-3 ● ID#3626935 - Página  1 de 1. André de Oliveira Queiroz ● CADASTRO -10/03/2022.
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XII. Relação Equipe Técnica Especializada

Ao Município de Trizidela do Vale/MA
Processo Admnistrativo n® 112204-0001

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito

privado, estabelecida em Brasília/DF, na SAUS Quadra 05, Bloco K Salas 801 a 817, Edifício
OK Office Tower, Asa Sul, CEP 70.070-050, e-mail: secretaria@niloalmeidaadvogados.com,

telefone 61 3043 8065, sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do

Distrito Federal, sob n° 2639/15 e no CNPJ/MF n° 22.964.948/0001-08, Inscrição Estadual n®

07.731.083/001-88, por intermédio de seu represente legal 0 Sr., Edvaldo Nilo de Almeida,

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/DF 29.502, portador do CPF sob 0 n.

808.872.955-68 e RG 0958748608, DECLARA, para os devidos fins, que os profissionais

abaixo relacionados, sob a coordenação do primeiro, integram a Equipe Técnica da sociedade de

advogados para a prestação de serviços técnicos profissionais da área jurídica, de natureza

singular, para atualização de esfera judicial, contenciosa, especializada nos ramos de petróleo e

gás, para acompanhar ações especializadas contra  a Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural
e Biocombustíveis - ANP, tudo conforme especificações e condições contidas na solicitação da

proposta de preços e demais exigências do Anexo I.
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1. Edvaldo Nilo de Almeida, brasileiro, casado, inscrito na OAB/DF 29.502, advo£a(h
sócio Responsável Técnico e Coordenador Geral com notórios conhecimentos sobre a
matéria.
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2. Alexandre Vicente de Paula Almeida, brasileiro, brasileiro, casado, inscrito na
OAB/DF 53.132. advosado sócio com notórios conhecimentos sobre a matéria.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.
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Brasília/DF, 29 de abril de 2022.

Qj 05

Nilo & Almeida Advogados Associados
CNPJ/MF n" 22.964.948/0001-08

Edvaldo Nilo de Almeida
OAB/DF 29.502

Sócio Administrador
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O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma Portal OAB. Para verificaria

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.brA/erificar/50AA-E070-D118-95EO oií vá

até 0 site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é válido.

Código para verificação: 50AA-E070-D118-95E0

Hash do Documento
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0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/04/2022 é(são):

a Edvaldo Nilo De Almeida (Signatário) - 808.872.955-68 em
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DECLARAÇÃO

Nilo & Almeida Advogados Associados inscrita no CNPJ sob o n“ 22.964.948/0001-08 declara de que

atende ao que dispõe o inciso XXXIII do Artigo 1° da Constituição Federal, declarando que não possui

seu quadro funcionários menores de dezoito anos que exerçam trabalho noturno, perigoso ou insalubre, bem

como não possui nenhum funcionário menor de dezesseis anos.
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Este dociimento foi assinado digitalmente por Edvaldo Nilo De Almeida.
Para verificar as assinafuras vá ao site hltps://oab.portaldeas.sínaturas.cüm.br;443 e utilize o código 342F-714A-OD06-7AOD.
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O documento acima foi proposto para assinatura digital 
na plataforma Portal OAB. Para verificar as^

assinaturas clique no link: https://oab.portaldeassinaturas.com.br/Verificar/342F-714A-0DB6-7A0D ou vá

até 0 site https://oab.portaldeassinaturas.com.br:443 e utilize o código abaixo para verificar se este
documento é váiido.

Código para verificação: 342F-714A-0DB6-7A0D

Hash do Documento
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^ 0(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 29/04/2022 é(são):

0 Edvaldo Nilo De Almeida (Signatário) - 808.872.955-68 em
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DECLARAÇAO

Nilo & Almeida Advogados Associados inscrita no CNPJ sob o n° 22.964.948/0001-08 declara que inexiste

^ qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação, bem assim que ficamos cientes da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos do art. 32, §2°, da Lei n.2 8.666/93.
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Este documento foi assinado digitalmente por Edvaldo Niio De Almeida.
Para verificar r^s assinaturas vá ao site https://üab.ponaldeassinatiiras,com.br:443 e utilize o código 3E6C-6F8B-067A-60FO.
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9^r)MooJ.j20.^PROC..REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS,

PESSOA

FLS.

interdiçCes^E^ ■-JOÃODteLas da comarca

Av Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança Jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a ernpresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILO & ALMhiüA
ADVOGADOS ASSOCIADOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS assumiu, nos termos do artigo 8°, §r, do Decreto n* 10.278/2020. que
regulamentou o artigo 3“. inciso X, da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2"-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7', da Lei Federal n* 12.682/2012. o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/05/2021 14:01:00 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art 1* 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 88872505212646079405-1 a 88872505212646079405-2 ^ . .j i o
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N' 003/2014 e Provimento CNJ N" 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd2845562e4fd59915b63c14e460f6ef5f29643ddbf3abff6e58efe6cd80b2f3736a737d5faf6c957a45f23dae721416824357
dd085d2c4b1a88a7e0692e60294
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\ s Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pr«tM*nt« EpIUclo P**«oé -114$
Bairro doa Eatado, Joio Paaaoa ● PB

O Autenticação Digital Código; 88872505216579757865-2 /'
O Data: 25/05/2021 16:20;06A.-< ) sr. . sValor Total do Ato: R$ 4 t
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Confira os dados do atoeni; httpsJ/selodigital.ypb.Jus.brou Consulte o Documento em: hRps://azevedob8Slos-not.br/documento/a8872505216579757865

S Autenticação Digital Código: 88872505216579757865-3 S Cartório Azevêdo BastOS
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o presente documento digital foi conferido com o original e assinado digitalmente por DANILLO PINTO OLIVEIRA DE ALENCAR, em terça-feira, 25 de maio de 2021 16:58:04 GMT-03;00, CNS: 06.870-0 -1° OFiCIO DE
REGISTRO CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS E TABELIONATO DE NOTAS/PB, nos termos da medida provisória N. 2.200-2 de 24 de agosto de 2001. Sua autenticidade deverá ser confirmada no endereço eletrônico

www.cenad.org.br/autenlicidade. O presente documento digital pode ser convertido em papel por meio de autenticação no Tabelionato de Notas. Provimento n“ 100/2020 CNJ - artigo 22.



ILA &Ò VALt

0(0 ] /?QJÜPROC.
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAIBA
CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS

FUNDADO EM 1888 ,
PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DBJO^

PESSOA f

FLS.

Av. Epitácio Pessoa. 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

0 Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Ejrtrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
‘^s;//corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS assumiu, nos termos do artigo 8*, §1% do Decreto n' 10.278/2020. que
regulamentou o artigo 3^ inciso X. da Lei Federal n' 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012. a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2"-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/05/2021 14:01:09 (hora locai) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste afo, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 88872505216579757865-1 a 88872505216579757865-4
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N” 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05bd2845562e4fd59915b63c14e460f6ef5e1f97d19f8e76122a7d0bea98d1742b38a6c3ed420e85e2f88bdd80cf75283ea24
357dd085d2c4b1a88a7e0692e60294

ICP
l>n-uclèra:U d.i Repubici

Ca» Civil
MMlrla ProvÁdría ll<'2.3a>-i.

74 dc dc 2COl
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Folha; 0001
LU

NILO &ALMEIDAADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ: 22.964.948/0001-08

Quadra SAUSQUADRA5BLOCOK817SALAS812A816ED.OFHCE TO WER-ASASUL-BrasIlia-DF-70.070-050
Penodo; 01/01/2020 a 31/12/2020

Usuário: SAMILLA
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DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES

Valcics expre-ssosem Reais (RS)
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Liquidez Imediata

2366.955 30
=R$134

1.770.474,03

<N
Demenstra a di.sponibilidade em R$ para cada RS 1,00 dc dívida a curto prazo, Ob.scrva-se porem que estamos considerando valeres dispeníveis no
mementopara saldar dívidas vencíveisematé365dias.
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2.660.83633
= R$ 130

1.770.474^)3

Conclui-se que para cada real de dívida de curto prazo (Pas.sivo CirculanieX a empresa dispõe de RS 137 de bens c direitos de curto prazo (Ativo
Circulante) para paga»; ou seja, a empresa dispõe de RS 130
praza

conveisíveis em curto prazo em dinheiro, para cada RS 100 de dívidas de curto
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Ccnclui-se que ao se excluir os estoques, para cada RS lOO de divida de cuno prazo com terceiros (passivo circulante) a empresa dispõe dc RS 130
de bens e direitCK de curto praza Cemo o quociente foi supericr a 1, kso significa que cs estoques da empresa estão ictalmente livres de dívidas con
tcrceirofi, ou seja, .se a empresa negociasse o seu ativo circulante (sem os estoques), pagtria suas dívidas de curto prazo(PC) e restaria todo o seu
estoquelivrededívidas. Isso significa que a empresa possui a curto praza desccsiádcrando seus estoques. R$ 130 para cada RS 1,00 de dívidas.
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empresa dispõe de RS 130 dc bensObserva-se que para cada real de dívidas totais (sejam de curto ou longo prazo) con terceiros (pas,sivo exigvcl). a
edireitosdecuitoelongopiazo(AC+RLPXouseja,aempresapossuiR$ 130parasaldarcadaRS LOOdesuasdívidasvencíveisalongopraza
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(^servamos neste índice que a empresa investiu noAlivoPeunanenic impotância equivalente a 0,00% do Patrimônio Uquido.

Confira os dados do ato em: https://selodigit8l.tjpb.Jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/88872505218746922174

- Autenticação Digital Código: 8887250S218746922174<1
-O 25/05/2021 16:20:03
^ Valor Total do Ato: R$ 4,66
o  Normal C: ALN50474-TTHJ;

\ 2 Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pr*ildtnMEpllicloPM(0<-114S

● j g Bairro doa Eatado, JoSo Paatoa ● PB
(83) 3244,5404 ●eartorioQazavadobaatea.noLbr

^  httpa://azavadobattoa,noLbru
(X M. CavelcanSVálbar.
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NILO &ALMEIDAADVOGADOS ASSOCIADOS Q O

O c

ü ■£
CNPJ: 22.964.948/0001-08

QuadiaSAUSQUADRA5BLOCOK817SALAS812A816ED.OFFICETOWER-ASASUL-Biasflia-DF-70.070-050
Pctíodo: 01/01/2020 a 31 /12/2020

Usuário: SAMILLA
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Mostra a capacidade da empresa em gerar lucro comparalivamente à Receita Líquida de Vendas. Observa-sc, pcnanio. que a empresa obteve 5932%
de lucroparacadaRS 100,00 vendidos/faturados.

GirodoAtivo
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= R$ 0.00
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Rste índice demonstra se 0 làtuiamenlo gerado no periddo fei suficiente para cobrir 0 investimento total. Assim, pode-se verificar que a empresa
vendeu/iàlurou R$ 0,00 para cada R$ 1,00 de investimento total.
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337532524
xl00 = 121,67% (0

< S Q

1 I iQ. C o

32 CD 1C Q. ^
g w >
râ H 8

05
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^●●nstra a rentabilidade do toai de recursos administrados pela empresa. Para cadaRS 100,00 investido, a empresa obteve 12157% de lucro.
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893596,99
X 100 = 8931%

1.00053956

Para cada R$ 100,00 de capital próprio investido,  a empresa obteve 8931 % de lucro.
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1.770.47453
X 100 = 100,00%

1.770.47453

Indica quanto da dívida total da empresa deverá ser paga a Curto Prazo, isto é, as obrigações a Curto Prazo canparadas com as obrigações letais.
Demonsua a pdítica adotada pata a captação de recursos de leicerras. Pode-se identificar se a empresa concentra
longo prazo. Neste caso, pode-se observarque acmpiesa tem 100,00% de suas dívidas vçncíveisa curtopiazo.

seu endividamento a curto cu

Confira os dados do ato em: https;//solodÍ9Ítal.tjpb.ju8-br ou Consulte o Documento em: https://azovedobastos.not.br/documento/008725O5218746922174

Autenticação Digital Código: 88872505218746922174-2I Cartório Azevedo Bastos
0 Data: 25/05/2021 16:20:04
^ Valor Total do Ato: R$4,66

(3^^^ u Selo Digital Tipo Normal C: ALN50475-JQS9;

Av. PrtsIdsnM Eplliclo Pssses >114!
Bilrro dos Eslsdo, JoSo Psssoa - PB

(83) 3244-S404 ● csrtorIoOalsvsdobsstos.not.br
htlpsdtszsvsdotksstos.not.br

VSbsr AzsvsdoM M, Cavalcsnti
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Folha: 0003
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NILO &ALMEIDAADVOGADOS ASSOCIADOS

CNPJ:22.964.948/0001-08

Quadra SAUS QUADRA5 BLOCO K, 817 SALAS 812 A816 ED. OFHCE TOWER
Periodo: 01 /01/2020 a 31/12/2020

Usuário: SAMILLA
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DEMONSTRATIVO DOS ÍNDICES

Valores expressos cm Reais (RS)
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Cvj
Este &idice indica o percentual de Capital dc Terceirts em relação ao Patrimônio Líquido, retratando a dependência da empresa em relação aos
recureosextemos. Observa-se, portanto, quepara cada RS lOOPO de Capital Próprio, a empresa utiliza 5651 % de Recursos de Terceiros.
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Este índice demixistra a capacidade de pagamento da empresa tomando como base o seu aÜM) total. Nesta situação cbserva-se que para cada R$ IDO
de dívidas vencíveis a curtoe Icngoprazo, aempresa dispõe deR$ 6339paragaianiirsuacapacidadedepa^mentoehGnrarseuscCTnpiomissos.
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Este índice indica a dependência de recursos de terceiros (Passivo Exigívcl) no financiamento do Ativa Ob.serva-se, assim, que para cada RS 1.00 de
CapitalPrópriaaempresatanouRS 15651 de Capital de Terceiros.

Assinado de forma digital por
EDVALDO NILO DE ALMEIDA
Dados; 2021.05.27 14:06:46
-03'00'

Assinado de forma digital por
ROSANA SABRINA DE PAULA DE
ARAUJO:52421384168

ARAUJO:52421384168 Dados:2021.05.1711:S0:21 -0300'
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Confira 08 dados do ato em: htlps://sek>digilal.tjob.)us.brôu Consulte o Documento em: https://a2evedobastos.not.br/documento/88672505218746922t74

- Autenticação Digital Código: 88872505218746922174-3 % CaitÓrlO AzevêdO BastOS
C Data: 25/05/2021 16:20:04 / Av.pr..w.nteEpiuei#p*siM.ii4s
H  A»n-D* 2 ee i BaliTO dos EsUdo, Joio Pm»o»-PB

6^ OC Valor Total do Ato. RS 4,66 , {8J)3244-54t>4-eartoriee«PV«lob«lo».nol.t>r Vâ&BfAMS^^M.CavBlcind
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cn.tjwflpeuoo VAU
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TlftCLAS BA COMARCAJ3EJ.Q^
PESSOA

Av. Epítácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (03) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

hltp:/Avww.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

PROC.
FLS..

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N® 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verifcada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
^^’s://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS assumiu, nos termos do artigo 8°, §r. do Decreto n° 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3", inciso X, da Lei Federal n* 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2®-A, §7“, da Lei Federal n“ 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/05/2021 14:17:27 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 88872505218746922174-1 a 88872505218746922174-3
*Leglslações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N” 003/2014 e Provimento CNJ N' 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

bl/01/2020 a 31/12/2020

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL

Livro Diário

NATUREZA DO LIVRO

Diário

DENTIFICAÇÂO DO ARQUIVO (HASH)

FA.7F.1D.9F.B9.4B.OB.F0.07.DC.5B.86.81.45.35.06.6C.1E.AA.4B
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS KUfcl,__  f
FUNDADO EM 1888

REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA fiE JOÃO
PESSOA ●

FLS.

PRIMEIRO

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.; (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br
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DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa

Se^enlia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
s://corregedoria.tjpb.]us.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS a responsabilidade, única e exciusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS assumiu, nos termos do artigo 8', §1", do Decreto n“ 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3’, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2*-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo
Autenticação Digitai’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/05/2021 14:01:24 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1°. 10® e seus §§ 1" e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@az6vedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigilal.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo Indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site,

’Código de Autenticação Digital: 88872505219199912786-1 „  i ■ o
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n" 13.105/2015, Lei Estadual n
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N” 003/2014 e Provimento CNJ N* 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...
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Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
FA.7F.1D.9F.B9.4B.OB.F0.07.DC.5B.86.81.45.35.06.6C.1E.AA.4B-0, nos termos do Decreto n® 9.555/2018.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAÍBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA Dl
PESSOA

FLS.

rõÃo

Av, Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Joâo Pessoa PB
Tel.: (03) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos. Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que. para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registrai no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digitai: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço

's://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido declaro que a NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS assumiu, nos termos do artigo 8°, §1“. do Decreto n* 10.278/2020, que
regulamentou o artigo 3‘, inciso X, da Lei Federal n’ 13.874/2019 e o artigo 2“-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de
digitalização dos documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2°-A, §7°, da Lei Federal n* 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital’ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 27/05/2021 14:01:19 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com 0 Art. 1®, 10® e seus §§ 1® e 2® da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hKps://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código
de Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado  e está disponível para consulta em nosso site.

’Código de Autenticação Digital: 88872505219696410729-1 ^  , o
^Legislações Vigentes: Lei Federal n® 8.935/94, Lei Federal n® 10.406/2002, Medida Provisória n® 2200/2001, Lei Federal n® 13.105/2015, Lei Estadual n®
8.721/2008, Lei Estadual n® 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.
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^CRCDF
CONSEmOREGIONALDECONrABILIOADE

DO CHSTRfTO FEDERAL

Rt/a.

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO FEDERAL
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO DISTRITO
FEDERAL certifica que o{a) profissionai identificado(a) no presente documento
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil.

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO

: ROSANA SABRINA DE PAULA DE ARAÚJO
: DF-011270/0-3
: CONTADOR{A)

.213.841-

NOME
REGISTRO...
CATEGORIA,
CPF.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: DISTRITO FEDERAL, 04/04/2022 as 02:55:12.
Válido até: 03/07/2022.

Código de Controle: 610096.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCDF.
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Secretaria Municipal de Governo
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oi
o t> wAtesta-se, a pedido do interessado e para fins de comprovação de aptidão de desempenho e

execução, que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de

direito privado, sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Distrito

Federal, sob n“ 2639/15 e no CNPJ/MF n“ 22.964.948/0001-08, estabelecida em Brasília/DF, na

SAUS Quadra 05, Bloco K Salas 801 a 817, Edifício OK Office Tower, Asa Sul, CEP 70.070-050,

e-mail: secretaria@niloalmeidaadvogados.com, telefone 61 3043 8065, representado por seu

sócio administrador, EDVALDO NILO DE ALMEIDA, brasileiro, casado, advogado inscrito na

OAB/DF 29.502, portador do CPF sob o n. 808.872.955-68 e RG 0958748608, presta serviços

advocatícios e técnicos de natureza jurídica contenciosa judicial ao MUNICÍPIO DE DUQUE DE

CAXIAS, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o n° 29.138.828/0001-50, com

sede na AL Esmeralda, n° 206, Jardim Primavera, Duque de Caxias/RJ. nos seguintes termos
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a) Realiza análise, aponta correções, realiza monitoramento dos valores repassados ao

município mensalmente, realiza projeções econômicas, relatórios sobre os repasses,

bem como buscar a adequação do enquadramento do município de Duque de Caxias

(RJ) como beneficiário do royalty do petróleo e do gás natural e demais consectários

legais atinentes ás indenizações devidas ao Município em virtude da exploração de
Petróleo e Gás Natural, conforme determinam as Leis n° 9.478/97 e 7.990/89 e os
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S ^ gdecretos n® 2.705/98 e 01/91 e Lei 7.525/86 e Decreto 93.189/86;

b) Promove processos judiciais e administrativos observando os critérios estabelecidos

pela Agência Nacional do Petróleo, Gás e Biocombustíveis (ANP) e Instituto Brasileiro

de Geografia e Estatística (IBGE), além de realizar a busca pela obtenção de qualquer

outra parcela atinente aos Royalties do Petróleo  e do Gás Natural, compreendendo

especificamente:

c) Recuperação dos Royalties retroativos pelo enquadramento na Zona de Produção
Principal do Estado do Rio de Janeiro;

d) Declarar a existência da instalação de embarque e desembarque no território do
Município de Duque de Caxias/ RJ e condenar a ANP  a efetuar os repasses dos
valores a título de compensação financeira marítimos cumulados com os terrestres

sobre as instalações de embarque e desembarque de petróleo e gás natural de origem

Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera - CEP
25215260 Duque de Caxias/RJ - CNPJ

29.138.328/0001-50 Tel: (21)2773-6200-
www.duquedecaxias.rj.gov.br
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

MUNICÍPIO DE DUQUE DE CAXIAS

Secretaria Municipal de Governo
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nacional ao Município nas formas previstas nas Leis nos 7.990/89 ( art. 27, inc. III e

§4°) e 9.478/97 ( art. 49, inc. 1, alínea “c” e inc. II, alínea “d”), sem os efeitos da

Resolução de Diretoria n° 624/2013, bem como para determinar o ressarcimento dos

prejuízos financeiros provocados ao Município pelo descumprimento da legislação ao

não enquadrá-lo entre os recebedores de royalties, condenando a ANP ao pagamento

do montante integral pretérito de royalties devidos desde a instalação do

equipamento;

e) Declarar o direito do Município de Duque de Caxias/RJ em receber os valores a título

de royalties pela exploração e produção de petróleo, devidamente corrigidos, segundo

dispõe o art. 8° da Lei 7.990/89, utilizando-se do atual índice usado pela União para

a correção de seus executivos fiscais;

f) Condenar a União e a ANP ao pagamento das diferenças efetivamente apuradas pelo

não repasse da correção no pagamento dos royalties, devidamente corrigidas e com

a incidência de juros de mora legalmente permitidos, quando do efetivo pagamento.
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Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos e administrativos vem apresentando
êxito, tendo que escritório contratado cumpre fielmente com suas obrigações, nada constando

que 0 desabone técnica e comercialmente. ●OUJ CO 0>Q >
3OO CD

Q. oLU
Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a efetiva

apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados:
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Domínio Público
Recursos Minerais

20® Vara Federal — Juízo5031561-50.2021.4.02.5101
Substituto do Rio de Janeiro

Domínio Público
Recursos Minerais

20® Vara Federal Cível da SJDF1024200-39.2021.4.01.3400
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JOÃO CARLOS DE SOUSA BRECHA
Secretário Municipal de Governo

Matrícula 36254-9
assinado digitalrneme

8 W O

B O 4
Alameda Esmeralda, 206 - Jardim Primavera - CEP

25215260 Duque de Caxias^ - CNPJ
29.138.328/0001-50 Tel: (21) 2773-6200 -

www.duqucdecaxias.rj.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida José Antônio de Oliveira Neto, 355 - Centro, Araricá - RS, CEP 93.880-000

CNPJ/MF: 01.612.918/0001-54

Atesta-se, a pedido do interessado e para fins de comprovação de aptidão de

desempenho e execução, que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

pessoa jurídica de direito privado, sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil -

Seccional do Distrito Federal, sob n® 2639/15 e no CNPJ/MF n° 22.964.948/0001-08,

estabelecida em Brasflia/DF, na SAUS Quadra 05, Blotx> K Salas 801 a 817, Edifício OK Office

Tower, Asa Sul, CEP 70.070-050, e-mail: secretaria@niloalmeidaadvogados.com. telefone 61

representado por seu sócio administrador. EDVALDO NILO DE ALMEIDA,3043 8065.

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/DF 29.502, portador do CPF sob o n. 808.872.955-

68 e RG 0958748608. presta ao MUNICÍPIO DE ARARICA. pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.918/0001-54, com sede na Avenida José Antônio de Oliveira

Neto, 355 - Centro, Araricá - RS, CEP 93.880-000, desde o ano de 2019 ató os dias atuais, os

serviços abaixo especificados:

Recuperação, correções e monitoramento dos valores repassados ao Município,

realização de projeção econômica, relatórios e adequação do enquadramento do Município

beneficiário dos royalties de Petróleo, Gás Natural e demais consectários legais atinentes

às indenizações devidas ao Município em virtude da exploração de Petróleo e Gás Natural,

conforme determinam as Leis n® 9.478/97 e 7.990/89 e dos Decretos n® 2.705/98 e 01/91 e Lei

7.525/86 e Decreto 93.189/86.

1.

como

2. Ajuizamento de processos judiciais e administrativos compreendendo:

a) Recuperação dos royalties retroativos pelo enquadramento na Zona de Produção

Principal do Estado;

b) Declaração de existência de embarque e desembarque no território do Município,

objetivando a condenação da Agência Nacional do Petróleo, Gás e Biocombustíveis — ANP ao

repasse de valores a título de compensação financeira marítimos cumulado com terrestres sobre

as instalações de embarque e desembargue de petróleo e gás natural, bem como o

ressarcimento dos prejuízos financeiros provocados ao Município pelo descumprimento da

legislação ao não enquadra-lo entre os recebedores de royalties;

Declaração do direito do Município ao recebimento dos royalties devidamentec)

corrigidos.

d) Condenação da União e da Agência Nacional do Petróleo. Gás e Biocombustíveis -

ANP ao pagamento das diferenças efelivamente apuradas pelo não repasse da correção no
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pagamento dos royalties, devidamente corrigidos e com a  incidência de Juros de mora

legalmente permitidos.

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos e administrativos vem

apresentando êxito, tendo que escritório contratado cumpre fielmente com suas obrigações,

nada constando que o desabone técnica e comercialmente.

Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a

efetiva apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados:

AssuntoInstância de AtuaçãoNúmero do Processo

Correção Monetária59 Vara - Sessão Judiciária do1012727-27.2019.4.01.3400
Distrito Federal

Correção Monetária (AGl)69 Turma do Tribunal Regional

Federal da 19 Região

1017593-93.2019.4.01.0000

Araricá/RS, 17 de fevereiro de 2020
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barba do PjgM

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Centro, Barra do Pirai/RJ.
MUNICIPAL DE BARRA DO PlRAl -

Travessa Assumpçâo, n“ 69, _

CNPJ/MF: 28.576.0001/47

PREFEITURA

comprovação de aptidão de desempenho

associados, pessoa jurídica de

Seccional do Distrito

Brasilia/DF, na

Sul, CEP 70.070-050,

interessado e para fins de
Atesta-se, a pedido do

io NILO & ALMEIDA ADVOGADOS

dos Advogados do Brasil -

964.948/0001-08, estabelecida emCNPJ/MF n“ 22.

e execução, que o escritório

sociedade inscrita na Ordemdireito privado

Federal, sob n° 2639/15 e no
Edifício OK Office Tower. Asa

Bloco K Salas 801 a 817SAUS Quadra 05 8065. representado por seutelefone 61 3043
cretaria@niloalmeidaadvogados.com

NILO DE ALMEIDA, brasileiro
casado, advogado inscrito na

RG 0958748608, presta serviços

, município de barra DO

° 28.576.0001-47, com sede na

e-mail: se

sócio administrador, EDVALDO

OAB/DF 29.502, portador do CPF sob o

advocatícios e técnicos de natureza juridica

,n  808.872.955-68 e

contenciosa judicial ao

CNPJ sob 0 n
de direito público, inscrita no

PlRAl, pessoa juridica

Assumpçâo, n° 69. Centro

a) Realiza análise, aponta correções

município mensalmente, realiza projeções

adequação do enquadramento

seBarra do Pirai/RJ- nos

realiza monitora
Travessa

econôm

bem como buscar a

guintes termos específicos:

dos valores repassados ao
mento

icas, relatórios sobre os repasses,
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do gás natural e
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da exploração

7.990/89 e os decretos n”

e Gás Natural, conforme

2.705/98 e 01/91 e Lei 7.525/86 e

processos judiciais

ia Nacional do Petróleo. Gás e

Decreto

e  administra

pela Agência

93.189/86;

observando os critérios estabelecidos
instituto Brasileiro

tivos
b) Promove Biocombustíveis (ANP) e

pela obtenção de qualquer

Natural, compreendendode Geografia e Estatística (IBGE)
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e realizar a busca

Petróleo e do Gás
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ressarcimento dos prejuízos
0 624/2013 bem como para determinar o

Município pelo descumprimento da legislação ao nao

recebedores de royalties. condenando a ANP ao pagamento do

ao
Diretoria n

financeiros provocados

enquadrá-lo entre os

montante integral pretérito de royalties devidos desde a , ^

laç

Declarar o direito do Município de Barra do Pirai/R em rec
e produção de petróleo

insta

devidam

royalties pela exploração

ão do equipamento,

valores a título de

ente corrigidos, segundoe)

atual índice usado pela União para a
i 7.990/89, utilizando-se do

dispõe 0 art. 8° da Lei

“T " ANpC^-nto das diterenças etetivamente apuradas pelo
condenar a Un ão a ANP ^ e com a
não repasse da correçã p3g3,,ento.

f)

incidência de juros de mora

vemadministrativos

obrigações, nadaainda que a prestação dos serviços iuridiccs e

,.,o, tendo que esoritôrlo contratado cumpre f.lmente com suas

desabone técnica e comercialmente.
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU
Praça Duque de Caodas, s/n, Centro — CEP: 48110-000 Catu-Bahia
Fone: (0**71) 3641-1122 Fax:3641-1793 E-mail: Dmc.aab@hotmail.com

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesta-se, a pedido do interessado e para fins de prova, aptidão de

desempenho e execução, que o advogado EDVALDO NILO DE ALMEIDA,

brasileiro, casado, advogado inscrito na OÁB/DF 29.502, CPF n. 808.872.955-68,

sócio proprietário do escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n. 22.964.948/0001-08,

com sede na Q SAUS Quadra 05, Bloco K, Salas 812  a 817, Ed. OK Office Tower,

CEP: 70.070-050, Brasüia-DF, presta serviços advocatícios e técnicos de natureza

jurídica contenciosa judicial para recuperação, incremento, indenização, correção

monetária e acompanhamento dos repasses de royalties de petróleo e gás natural

feitos pela ANP - Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis,

bem como, apresenta capacidade técnica, física e operacional para o desenvolvimento

de questões regulatórias relacionadas com a legislação apHcável à exploração e

produção de petróleo e gás natural; matérias relacionadas com o direito internacional

e comparado voltadas para o setor de petróleo e gás natural, tendo atuado para o

MUNICÍPIO DE CATU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ n°

13.800.685/0001-00, cora sede na Praça Duque de Caxias, s/n. Centro

48.110- 000, Catu-Bahia, Fone: (071) 3641- 2289/1112 Fax: 3641 -1793 E-mail:

declarante, de fonna totalmente satisfatória, em

CEP:

prefeitura@catu.ba.gov.br, ora

contratos de prestação de serviços e afiretamento internacional do declarante e no

território brasileiro.

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos e

administrativos vem apresentando êxito, tendo que  o advogado contratado cumpre

fiehnente com suas obrigações, nada constando que  o desabone técnica e

comerciahnente.

Para fins de comprovação de atuaçãq, segue abaixo

processos protocolados, até a efetiva apresentação do atestado, em razão da

continuidade dos serviços jurídicos prestados:

AssuntoInstância de AtuaçãoNúmero do Processo

8* Vara Federal - Sepãn
Judiciária do DF

0008124-30.2016.4.01.3400
r t»ICo K Mas1*0 CMl OA» «8SO*» tíAIUR«IA! ( tAUL^UArOCOiOTAt

Aütènücáçãô Digital
f-’* «■■T»hE.va*.4t«82<iUIFmnlMSS/H»4««rt.»lft«.)a

C6d. Autenticação: 88871312181249170573-1; Daf: 13/12«018 12_:51:W

./ 3eloDIgKaldeRscaB»çâoTlpoNofinalC:AHX48237.RAQN;
'«W

●''rT”:

,*??' Valor TolaI do Ato: RS 4.23
oa dadoa do ate am; http»://folodl9itil.tjpbju*.bf

6* Turma do Tribui0039187-88.2016.4.01.0000
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATU
Praça Duque de Caxias, s/n. Centro-CEP; 48110-000 Catu-Bahia
Fone: (0**71) 3641-1122 Fax:3641-1793 E-mail: pmc.QabfShotmalí.com

Regional Federal da 1

 RegiSo

8® Vara Federal - Seção

Judiciária do DF

a

1015597-16^017.4.01.3400 Correção Monetária

Catu - Bahia, 11 de dezembro de 2018,

ROBERTO Gi DE FREITAS
CHEFE DE GÀBINTE DO PREFEITO

r TABELIONATO DE NOTAS DE CATU - BA
Runfii-onlslo n*220-nna Viati-Csiii Bj'»., ● Ctpoano^iiia

► ono: (711 3M1.07aa
» k£ h JU1 f; tjvrf M1«a' 14111 lOrfJ râ A* fv .

.'.V.

M
í,:xV

ELEWILZA DOS 9 IBRA - ESCR
.5ti«i.n:^478Aad5U7a.

.'V rÊDTOBin ATFUÍnn RASTOS rWKl0W.SCC'.SIROCrr«.0*S»t*»O*í>UI^^  f..*f íeSSíf-
Autenticação Digital

£ .
V. £●

t‘<_-j «mo. ««9M 1*. V M <“ l*" ”
«● U< LTndDM fUMl*» ● «n*w«> OgMM*.

OD OnmMwMiMa ● gviMD nvM M. O nnAia é mMí«. Dni«

0«Ke^

C6d. ^tentlcacao: 89871312181249170S73-2; Data: 13M2/2018
yí Selo Digital d® Fiscalização npo Normal C:AHX48236-D710; jN

-S'?!- Valor Total do Ato: RS 4.23 k
M ● ■. » jj^ortlra oe dados do aioem: httpeJ/iolodlB«Al.lJpbJuaJ)r j:]  -rmàm- Página 2
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARICA - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Avenida José Antônio de Oliveira Neto, 355 - Centro, Araricá - RS, CEP 93.880-000

CNPJ/MF: 01.612.918/0001-54

Atesta-se, a pedido do interessado e para fins de comprovação de aptidão de

desempenho e execução, que o escritório NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS,

pessoa jurídica de direito privado, sociedade inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil -

Seccional do Distrito Federal, sob n° 2639/15 e no CNPJ/MF n® 22.964.948/0001-08,

estabelecida em Brasília/DF, na SAUS Quadra 05, Bloco K Salas 801 a 817, Edifício OK Office

Tower, Asa Sul, CEP 70.070-050, e-mail: secretaria@niloalmeidaadvogados.com, telefone 61

representado por seu sócio administrador, EDVALDO NILO DE ALMEIDA,3043 8065,

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/DF 29.502, portador do CPF sob o n. 808.872.OSS

OS e RG 0958748608, presta ao MUNICÍPIO DE ARARICA, pessoa jurídica de direito público,

inscrita no CNPJ sob o n° 01.612.918/0001-54, com sede na Avenida José Antônio de Oliveira

Neto, 355 - Centro, Araricá - RS, CEP 93.880-000, desde o ano de 2019 até os dias atuais, os

serviços abaixo especificados:

1. Recuperação, correções e monitoramento dos valores repassados ao Município,

reali2açâo de projeção econômica, relatórios e adequação do enquadramento do Município

beneficiário dos royalties de Petróleo. Gás Natural e demais consectários legais atinentes

às indenizações devidas ao Município em virtude da exploração de Petróleo e Gás Natural,

conforme determinam as Leis n® 9.478/97 e 7.990/89 e dos Decretos n® 2.705/98 e 01/91 e Lei

7.525/86 e Decreto 93.189/86.

como

2. Ajuizamento de processos judiciais e administrativos compreendendo:

a) Recuperação dos royalties retroativos pelo enquadramento na Zona de Produção

Principal do Estado;

b) Declaração de existência de embarque e desembarque no território do Município,

objetivando a condenação da Agência Nacional do Petróleo, Gás e Biocombuslíveis ANP ao

repasse de valores a título de compensação financeira marítimos cumulado com terrestres sobre

as instalações de embarque e desembargue de petróleo e gás natural, bem como o

Município pelo descumprimento daressarcimento dos prejuízos financeiros provocados

legislação ao não enquadra-io entre os recebedores de royalties;

Declaração do direito do Município ao recebimento dos royalties devidamente

ao

c)

corrigidos.

d) Condenação da União e da Agência Nacional do Petróleo, Gás e Biocombustiveis -

ANP ao pagamento das diferenças efetivamente apuradas pelo não repasse da correção no

r «ric« Kmonrao nvii
í MULXWnrQ Of kous - CMifk eu M

Autenticado Digital '
I*. r éT* «K. vr. 41 ● u w UM Lnan»M ● A<v ● »

t» Ui ttutuii «uMmp» c»in"H ««bm» w
« MMmiMs aviuíiM»« canMdo ÍWM4 m. O .«VM *«●«●A». D«u »

C6d. Autenticação; 88871103200640820147-1: Data: 11/03/2020 08:46:

Selo OiçHal de FiscaRzaçSo Tipo Normal C; AJW40920.RZM6;
Valor Total do Alo; RS 4|56

‘^*lfenllra oa dedoe do ate em; httprJ/eeiodlgltal.1jpbJua.brVÉMr Ai«^e UiMa
TIWV
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pagamento dos royalties, devidamente corrigidos e com a  incidência de juros de mora

legalmente permitidos.

Registramos, ainda, que a prestação dos serviços jurídicos e administrativos vem

apresentando êxito, tendo que escritório contratado cumpre fieímente com suas obrigações,

nada constando que o desabone técnica e comercialmente.

Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos protocolados, até a

efetiva apresentação do atestado, em razão da continuidade dos serviços jurídicos prestados:

Instânda de Atuação AssuntoNúmero do Processo

Correção Monetária59 Vara - Sessão Judiciária do

Distrito Federal

1012727-27.2019.4.01.3400

Correção Monetária (AGI)69 Turma do Tribunal Regional

Federal da 1» Região

1017593-93.2019.4.01.0000

Araricá/RS, 17 de fevereiro de 2020

MUNICÍPIO DE ARARICA/RS

WIKHUM MUNICIPAI Dt MIABICA/RS

^fáino Luiz ̂ os$
PREFtnO MUNICIPAI

rARTònin A7Pufoa bastos ro»iciot>t«ortiM5r«.[>*sn»#ofc»MtuR*a

. ..Tr— Autenticai^o Digital"
«...V

1*. >* ● r M. V (*. 41 ● s ̂ Id PMMüAlsnm I a
M Id Eaudud (.T21'2CM MiMn ■ PIMWU nitaMn nonajt*» M
« «ocurano wraMUMo ● canlM» "MU O Dou»

Cód. Autenticação: 88B71Í03200840520147-2: Data: 11/03/2020 08:46:

/L Ü Selo Digitei de Flscaliaçâo Tipo NonnalC: AJW40919.F8KV:
Valor Totel do Ato; R$ 4.56

Mnn» ^ http«://MlodlgltoLt|pbJue.br
váfcefAwiáJt
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RUB,
município de barbacena

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTAO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
ADVOCATÍCIOS E TÉCNICOS DE NATUREZA JURÍDICA

Atesto, a pedido do interessado e para os devidos fins de aptidão de
desennpenho e execução, que a sociedade NILO & ALMEIDA ADVOGADOS
ASSOCIADOS, pessoa jurídica com sede no SAUS Quadra 5, Bloco K, salas 801 a
817, Edifício OK Office Tower, Brasília (DF), devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o
n.° 22.964.948/0001-08, bem como os advogados Edvaldo Nilo de Almeida (OAB-

DF 29.502) e Alexandre Vicente de Paula Almeida (OAB-DF 53.132), prestam
serviços advocatícios e técnicos de natureza jurídica contenciosa judicial na área
do Direito Constitucional, Direito Financeiro, Direito Tributário e Administrativo,

especialmente para recuperação, incremento, indenização, correção monetária
e acompanhamento de repasses de royalties de petróleo e gás natural feitos pela
AtslP _ Agência Nacional de Petróleo, Gás Natural  e Biocombustíveis,
MUNICÍPIO DE BARBACENA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no
CNPJ sob o n.° 17.095.043/0001-09, com sede na Rua Silva Jardim n.° 340, Bairro

Boa Morte, Barbacena (MG),
aab.seDÍan@barbacena.ma.aov.br, neste ato representado pelo Secretário de

Planejamento e Gestão, Aderbal Neves Calmeto, inscrito no CPF sob o n.°
040.970.248-09, conforme decreto anexo, publicado no Diário Eletrônico do

Município em 02/01/2017. Registro, ainda, que a prestação dos serviços supra
mencionados vem apresentando êxito e a sociedade contratada cumpriu, até a

presente data, fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone
técnica e comercialmente. Para fins de comprovação, cito abaixo os processos

protocolizados, até a
prestados.

ao

CEP 36.201-004, endereço eletrônico

presente data, em razão da continuidade dos serviços

1006542-70.2019.4.01.3400
SJDF-2.° Vara

Instalação de embarque e desembarque

Número do Processo:

Instância de atuação;
Assunto:

1006833-70.2019.4.01.3400
SJDF-4.° Vara

Accounf/ng Trícks.

Número do Processo:

Instância de atuação:
Assunto:

5013719-28.2019.4.02.5101
SJRJ - 1." Vara

Afastamento dos §§ 3.°, art. 48, e 7.°, art. 49, ambos da Lei
n.° 12.734/2012.

Número do Processo:

Instância de atuação:
Assunto:

Por ser verdade, firmo o presente.
Barbacena, 17 de junho de 2019.

«ccRM *cvc8ejucto040V*e*MMaMo
ow

Ncvt»
S-cTADERBAL NEVES CALMETO:

04097024809

Secretário de Planejamento e Gestão

Município de Barbacena

. CiawMjO. AMR
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município de barbacena
SECRETARIA OE PLANEJAMENTO E GESTAO

DECRETO DE 02 DE JANEIRO DE 2017

0 PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARBACENA, no uso
das atribuições de seu cargo, em conformidade com
as Leis em vigor, em especial com o disposto nas Leis
Delegadas n°s. 01/2005 e 32/2013, e na forma do
art. 26,1, da Constituição do Município de Barbacena;

DECRETA:
Art. 1° Fica nomeado Aderbal Neves Calmeto, para
exercer o cargo de Secretário Municipal de Planeja
mento e Gestão, a partir desta data.
Art. 2° Este Decreto entra em vigor nesta data, revo
gando-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Barbacena, aos 02 dias de janeiro de 2017;
175° ano da Revolução Liberal, 87° da Revolução de 30.

Luís Álvaro Abrantes Campos

Prefeito Municipal

Fm httD://barbacena.ma.QOV.br/arauivos/qtos- 02-01-2017.pdf
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oAtesía-se, a pedido do interessado e para fins de comprovação de

aptidão de desempenho e execução, que o escritório NILO & ALMEIDA
ADVOGADOS ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, sociedade inscrita

na Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional do Distrito Federal, sob n° 2639/15
e no CNPJ/MF n° 22.964,948/0001-08, estabelecida em Brasilia/DF, na SAUS

Quadra 05, Bloco K Salas 801 a 817, Edifício OK Office Tower, Asa Sul, CEP

70.070-050, e-mail; secretaria@niloalmeidaadvogados.com. telefone 61 3043 8065.

representado por seu sócio administrador, EDVALDO NILO DE ALMEIDA, brasileiro,

casado, advogado inscrito na OAB/DF 29.502, portador do CPF sob o n.
808.872.955-68 e RG 0958748608, presta ao MUNICÍPIO DE IGREJINHA. pessoa

jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob  o n° 88.379.763/0001-36, com sede
Avenida lido Meneghetti, 757, Bairro 15 de novembro, na cidade de Igrejinha -

RS, por meio do Contrato Administrativo n*" 096/2019, desde o ano de 2019 até os
dias atuais, os serviços abaixo especificados, conforme projeto básico integrante do

processo iicitatório que se transcreve;

na

9 o f'!r) o w

S s Ic
<0O

c\j >

j ̂  5
o

ü<r> oU "O o
Pí ro cvj0-0 0
CO

CVJu sC\J
o c oCM ® “

3
■D (0 C

fO O
3

ra CO ^
●c

E
■o o >
- S S
<0- ^
(D o <S
_ W O
iS O z

M

D)

= m ^^ % 2
S  ̂ ra

o
5 ■§ ®
ü 9 «
Z o H
^ 8 O
< <M o

n 2 '5
S  -2 S
? -8 =
UJ '5
> O 3

<0
C2.

O cO x>
o  o
? n
è ^ I
^ I sZ fc CO
< 5 ca
□ — c
5 8 «
Q. C o

CQ 1
S 9: ®Mi

O ^
2 I- u
O)

1. Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços

jurídicos e assessórios consistentes nos atos preparatórios e na propositura de
ações judiciais contra a Agência Nacional do Petróleo,
Biocombustiveis - ANP. mantendo as participações  e ações judiciais já existentes;

a) declarar o direito do Município de igrejinha-RS em receber os
valores a título de royalties pela exploração e produção de petróleo, devidamente

corrigidos, segundo dispõe o art. 8“ da Lei 7.990/89, utilizando-se do a^ál índice
usado pela União para a correção de seus executivos fiscais;

b) condenar a União e a ANP ao pagamento da:
efetivamente apuradas pelo não repasse da correção no pagamento áo^oyalties.
devidamente corrigidas e com a incidência de juros de mora legalmente^ermitidos.

quando do efetivo pagamento. /
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Confira os dados do ato em; https://s9lodlgltal.tjpb.ju8.br ou Consulte o Documento em: https://a2evedobastos.not.br/documento/88871504211649044518

Cartório Azevêdo Bastos
Av. Pr««ld*nt* Epiticio Ptssot ● 114S
BsiiTo dot Estado, JoSo Paaaoa - PB

/ ^ (83) 3344-5404 - eiflorlo^azavadobattoa.noLbr
^  hRpaU/azavadobaatoa.nol.br
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(D OÉ também objeto de contratação o serviço de perícia especializada em

gás e petróleo, que é ato preparatório necessário para evidenciar o direito do Municí

pio na obtenção dos créditos acima referidos.
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2. Registramos, ainda, que ser satisfatória a prestação dos serviços

jurídicos e administrativos, tendo o escritório contratado cumprido fielmente com

suas obrigações, nada constando que o desabone técnica e comercialmente. CMU
CM s o
S g §
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3, Para fins de comprovação de atuação, segue abaixo processos

protocolados, até a efetiva apresentação do atestado, em razão da continuidade dos

serviços jurídicos prestados;
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aAssunto conforme TRF 1
Recursos Minerais

Instância de Atuação
1028051-57.2019.4 01.3400 20® Vara - Sessão Judiciária

do Distrito Federal
6* Turma do Tribunal

Regional Federal da 1®
Região

6® Turma do Tribunal
Regional Federal da 1

Região

Processo

1033595-41,2019.4.01.0000

1010852-03.2020.4.01.0000
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacionalii

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E Á DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ: 22.964.948/0001-08

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar  e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional {PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:40:12 do dia 12/04/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/10/2022.

Código de controle da certidão: 2177.7ACA.B0B8.160E
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CPL.TR1Z1D6U DO VALE
PROC. 120Jã
FLS.

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NILO Sc ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 22.964.948/0001-08

Certidão n“: 11638524/2022

Expedição: 12/04/2022, às 16:47:32

Validade: 09/10/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NILO & almeida advogados associados (matriz e filiais)

,  inscrito(a) no CNPJ sob o n“ 22.964.948/0001-08,

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts.

das Leis do Trabalho,

13.467/2017, e no

Os dados

NAO CONSTA COmO

642-A e 883-A da Consolidação

acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou

A aceitação desta certidão condiciona-se à

portal do Tribunal Superior

(http://www.tst.jus.br).

filiais.

verificação de sua

do Trabalho naautenticidade no

Internet

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores

necessários

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

judiciais trabalhistas, inclusive no

recolhimentos previdenciários,

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
Público do

Trabalhistas constam os dados

naturais e jurídicasà identificação das pessoas

concernente aos

a honorários, a custas, a

acordos

firmados perante o Ministériode execução de acordos

de Conciliação Prévia ou demais títulos que, porTrabalho, Comissão

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndtiStst.jus.br



12/04/2022 16:32 Consulta Regularidade do Empregador

CPL.TRIZIDÊLA DO VALE

PRCC-q?nHo^l J20^
FLS.

Voltar Imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão SociahNiLO & almeida advogados associados

Endereço:

22.964.948/0001-08

ST SIG QUADRA 1 SAU^ ISE PARTE B 985 / ZONA INDUSTRIAL /
BRASÍLIA / DF / 70610-410

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.
empresa acima

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:05/04/2022 a 04/05/2022

Certificação Número: 2022040502562492707000

Informação obtida em 12/04/2022 16:44:25

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

1/1
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf



CPL>TRI2iD£UD0\/ALE
PROC. 1%XX

FLS.Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIO^*^-TJDFl t

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

e 2® Instâncias

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de

falências e recuperações judiciais disponíveis até 12/04/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso
e CPF/CNPJ de:

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

22.964.948/0001-08

OBSERVACOES’

a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de ex biçao oe
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juizo ou orgao julgador^
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário (artiqo 8o, Ç 2o da Resolução 121/CNJ). ,  .
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvencias civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações °
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br. no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão,
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o numero do selo digital de segurança

impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 12/04/2022

Selo digital de segurança: 2022.CTD.CLV1.3U06.MDNV.RA05.EK9U

VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS
******

12/04/202216:45:18
Página 1 de 1

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fómm de Brasnia - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Terreo.

Brasília ● DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



 0>t ■ TRIÜIDCIA bú VALE
PROC.

3^3-FLS.A GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA .

Sk CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CERTIDÃO N*:

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE:

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

118047262772022

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 815, 816 EDIF OK OFFICE T

ASA SUL

22.964.948/0001-08

0773108300188-ATIVA

JUNTO AOGDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n® 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Válida até 11 de julho de 2022. *

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do

coronavírus, de que trata o Decreto n® 40.475, de 28/02/2020. terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação.novo

Certidão emitida via internet em 12/04/2022 às 16:37:31 e deve servalidada no endereço https://www.receita.fazenda.df.gov.br.



CPL-TRtZIDfiU DO VALE

PR0C.a2üÜi)XlÍJ 20^4
GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

SUBSECRETÁRIA DA RECEITA
FLS.

CERTIDÃO DE DÍVIDA ATIVA NEGATIVWB,\

CERTIDAO N":

NOME:

ENDEREÇO:

CIDADE;

CNPJ:

CF/DF

FINALIDADE:

118047262822022

NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS

SAUS QUADRA 5, BLOCO K, SALAS 812, 813, 814, 815, 816 EDIF OK OFFICE T

ASA SUL

22.964.948/0001-08

0773108300188-ATIVA

JUNTO AOGDF

CERTIFICAMOS QUE

Até esta data nâo constam débitos de tributos de competência do Distrito Federai para o contribuinte acima.

Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Dívida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera
administrativa.

Fica ressaivado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federai cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados.

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos reiativos a bens imóveis e móveis: e junto a

órgãos e entidades da administração púbiica. Para estas finaiidades, solicitar a certidão negativa de débitos.

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n* 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente.

Válida até 11 de julho de 2022. *

* Obs: As certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde púbiica, em razão do risco de pandemia do

coronavírus, de que trata o Decreto n® 40.475, de 28/02/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situaçao.novo

Certidão emitida via internet em 12/04/2022 às 16:38:10 e deve servaiidada no endereço http5://www.receita.fazenda.df.gov.br.



CPL - TRIZIDELA DO VALE
PROC. 2804001/2022/Sv

t»» %t i,A90m

FLS.

YRUB

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO VALE

CNPJ N” 01.558.070/0001-22

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2804001/2022

INEXIGIBILIDADE

OBJETO: Contratação de consultoria especializada para prestação de serviços

para ajuizamento e acompanhamento de ações judiciais e/ou administrativas que

tenham por objeto a revisão ou incremento de repasses de royalties em face da

Agência Nacional do Petróleo e Gás Natural e Biocombustíveis - ANP e União

Federal com o objetivo de recuperar os repasses mensais e em atraso dos

royaties, com a revisão dos atuais critérios de repasses com intuito de

recuperação, inclusive das correções monetárias devidas visando o devido

pagamento pelos equipamentos de embarque e desembarque dos campos

produtores sobre a lavra marítima e terrestre de origem nacional por força do

§1°, do art. 20, da Constituição Federal e das Leis n°s 7.990/89, 7.525/86 e

9.478/97.

2804001/2021, daJunto aos autos do processo administração n

Inexigibilidade, os

singularidade dos serviços a serem prestados pela empresa abaixo referida, para

a presente CONTRATAÇÃO

documentos que comprovam notória especialização

DOCUMENTOS QUE COMPROVAM NOTÓRIA ESPECIALIZAÇÃO E
SINGULARIDADE DOS SERVIÇOS

EMPRESA: NILO & ALMEIDA ADVOGADOS ASSOCIADOS
CNPJ SOB N“ 22.964.948/0001-08

Endereço: Av. Deputado Carlos Melo, n® 1670- Bairro Aeroporto- Trízidela do Vale-Maranhão
CEP: 65.727-000- Site: www.trizideladovaie.ma.gov.br



CPL. TWZ1D6U M VALE

pm.JSnKxuÁJ2i}JU
FLS.

Iji Xilo&\lmeida
ADVOGADOS ASSOCIADOS

CURRÍCULO

{61 ) 30A3-8065 <V»

9Ed. Ok Ofílco Tow«r
Setor de Autarquias Sul

QO S Bloco K
Snlas 712 a TIS e 801 a 817



CPL-TBIZIBêLADOVlLE

PRoc.jL2jaiüi2ÍJ2BJUEdvaldo Nilo de Almeida
l>JoFLS.

Endereço para acessar este CV: http://lattGS.cnpq.br/2831959862581102
IO Lattes: 2831959862581102

Última atualização do currículo em 20/03/2022

Conselheiro da Comissão de Ética da Presidência da República (2022-). Pós-Doutor em Democracia e Direitos

Humanos do lus Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos (IGC/CDH) associado à Universidade de

Coimbra. Pós-Doutor em Derechos Humanos: de los derechos sociales a los derechos difusos pela Universidad de

Salamanca. Pós-doutorando em Direito Tributário e Financeiro pela Universidade do Estado do Rio de Janeiro

(UERJ). Doutor em Direito do Estado pela PUC/SP (2019). Mestre em Direito Constitucional pelo Instituto

Brasiliense de Direito Público (IDP). Membro do Corpo de Avaliadores de diversas Revistas de Direito com

classificação no Qualis Periódicos Al pelo Capes, tais como as Revistas de Direito da Universidade Federal de

Santa Maria/RS, Revista Brasileira de Estudos Políticos da Faculdade de Direito da UFMG, Direitos Fundamentais

& Democracia do Centro Universitário Autônomo do Brasil/PR e Direito, Estado e Sociedade da PUC/RJ.

Presidente do Sindicato dos Procuradores do Distrito Federa! (2015-2017). Especialista em Direito Tributário pela

Fundação Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia (UFBA). Especialista em Direito Tributário pelo

Instituto Brasileiro de Estudos Tributários (IBET). Especialista em Planejamento Tributário (FTE). Membro efetivo

da Comissão de Assuntos Tributários e Fiscais da CNI. Conselheiro Seccional da OAB/DF (2013-2018). Membro

efetivo da Comissão de Assuntos Legislativos da OAB/DF (2016). Professor da ES/VDF (2014-2018). Professor da

Universidade Federal da Bahia (2006). Professor da FIB/BA (2006-2007). Professor da Faculdade Salvador (2006-

2007). Professor do Ponto dos Concursos (2009-2012). Professor no UNICEUB (2009). Professor do Instituto de

Gestão de Economia e Políticas Públicas (2010-2016). Professor da Rede de Ensino LFG (2012-2017). Autor de

livros publicados, entre outros, Direito Tributário: Sistema Constitucional Tributário e Código Tributário

Nacional. 2. ed. Salvador: Juspodivm, 2012, 422 páginas; Direito Tributário: Tributos em Espécie, Simples

Nacional e Crimes Tributários. 2. ed., Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário; 3001 Questões

da ESAF. Salvador: Juspodivm, 2012, 610 páginas; Direito Tributário: 1046 Questões do CESPE. Salvador:

Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário: Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários. 2.

ed., Salvador: Juspodivm, 2012, 368 páginas; Direito Tributário: 1060 Questões da FCC. Salvador: Juspodivm,

2012, 350 páginas; Comissões Parlamentares de Inquérito: análise constitucional. Salvador: Assembleia

Legislativa do Estado da Bahia, 2008, 302 páginas. Aprovado em 15 concursos e seleções públicas, entre outros,

^  a saber: Procurador do Distrito Federal (ESAF), Procurador do Município de Recife (FCC), Ministério Público de

Contas do Mato Grosso (FMP/RS), Procurador do Município de Belo Horizonte (FUNDEP/UFMG), Técnico de Nível

Superior do Ministério da Saúde (CESPE/UNB), Técnico de Nível Superior do Ministério das Comunicações

(CESPE/UNB), Técnico de Nível Superior do Ministério do Turismo (ESAF), Professor Substituto de Ética Geral e

Profissional da Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia (UFBA), Professor do Centro Universitário

da Bahia (CUB/FIB), Mestrado em Direito Constitucional do Instituto Brasiliense de Direito Público (IDP),

Doutorado em Direito da Universidade de Brasília (UNB) e Doutorado em Direito Público da PUC/SP. Vencedor

dos seguintes prêmios jurídicos: Prêmio Luiz Tarquínio da Fundação Orlando Gomes no ano de 2002, Prêmio

Carlos Coqueijo Costa da AMATRA (Associação de Magistrados Trabalhistas), EMATRA e ABAT no ano de

2003 e Prêmio Luís Eduardo Magalhães da Assembleia Legislativa do Estado da Bahia no ano de 2004. (Texto

informado pelo autor)

11

Ministro

Identificação
Nome

Nome em citações bibliográficas
Lattes ÍD

Edvaldo Nilo de Almeida

ALMEIDA, E. N.

http://lattes.cnpq.br/2831959862581102

Endereço



CPL.TftIZIDfcUDÔVALE

pRoc.aâjoliíXilj 20.2:2Formação acadêmica/titulação
ftS:2015 - 2019 Doutorado em Direito.

Pontifícia Universidade Católica de São Paulo, PUC/SP, Brasil.
Título: Sistemas Sociais Autônomos: conceito constitucional fundado no art. 6° da

Constituição Federal de 1988, Ano de obtenção: 2020.
Orientador: Roberto Dias.

Palavras-chave: Direito Público.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

Setores de atividade: Atividades jurídicas, de contabilidade e de auditoria.
Mestrado em Mestrado Acadêmico em Direito Constitucional.

Instituto Brasitiense de Direito Público, IDP, Brasil.

Título: CPls: poderes e limites de investigação,Ano de Obtenção: 2011.
Orientador: Gilmar Ferreira Mendes.

Palavras-chave: CPI.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

Setores de atividade: Administração pública, defesa e seguridade social.

Especialização em Planejamento Tributário. (Carga Horária: 360h).

Faculdade de Tecnologia Empresarial, FTE, Brasil.
Titulo: Incidência do ICMS sobre software.

Orientador: Octávio Bulcão.

Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 360h).
Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, IBET, Brasil.

Título: Decadência e Prescrição em Matéria Tributária.
Orientador: Paulo de Barros Carvalho.

Especialização em Curso de Especialização em Direito Tributário. (Carga Horária: 360h).
Universidade Federal da Bahia, UFBA, Brasil.

Título: A disciplina dos prazos de decadência e prescrição do fisco nos tributos sujeitos
inicialmente ao lançamento por homologação.
Orientador: Cláudio Cairo Gonçalves.

Graduação.
Universidade Salvador, UNIFACS, Brasil,

Título: Comissões parlamentares de inquérito no direito brasileiro: limites constitucionais

de atuação e poderes de investigação.
Orientador: Miguel Calmon.

Bolsista do(a): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia, FAPESB, Brasil.

2009 ● 2011

2006 - 2007

2005 - 2007

2004 - 2005

2000 ● 2004

Pós-doutorado
2021 Pós-Doutorado.

Faculdade de Direito da Universidade de Lisboa, ULISBOA, Portugal.

Grande área; Ciências Sociais Aplicadas

Pós-Doutorado.

Universidade do Estado do Rio de Janeiro, UERJ, Brasil.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

Pós-Doulorado.

Universidade de Salamanca, USal, Espanha.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

Pós-Doutorado.

lus Gentium Conimbrigae associado à Universidade de Coimbra, IGC/CDH, Portugal.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas

2020

2021 - 2022

2020 - 2021

Formação Complementar
Extensão universitária em Controvérsias e Temas Atuais na Jurisprudência. (Carga horária:

26h).
Instituto Brasileiro de Direito Tributário, IBDT, Brasil.

Criatividade e Novas Tecnologias no Serviço Público. (Carga horária: lOh).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Processo Legislativo Orçamentário: Orçamento Impositivo. (Carga horária: 21h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Fiscalização na Gestão do Patrimônio da União. (Carga horária: 45h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Inovação Social para o Aperfeiçoamento de Políticas Públicas. (Carga horária: 40h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.
Sustentabilidade na Administração Pública. (Carga horária: 28h).
Instituto Serzedello Corrêa do Tribunal de Contas da União, ISC DO TCU, Brasil.

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) e Novo Regime Fiscal (NRF). (Carga horária: 30h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

2021-2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021



Introdução ao Federalismo Fiscal no Brasil. (Carga horária: 30h). CPL ● TRI^IDELA DO VALE

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Gestão Tributária Municipal. (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil,

Desenvolvendo Times de Alta Performance. (Carga horária: SOhjUliB

FLS..

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Administração Pública e Contexto Institucional Contemporâneo. (Carga horária: 20h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Educação em Direitos Humanos. (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Acesso à Informação e Ouvidorias do Ministério Público. (Carga horária: 20h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Básico em Orçamento Público. (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Direito à Identidade, Cidadania e Documentação. (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Políticas Públicas e Governo Local. (Carga horária; 40h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Federalismo e Federalismo Fiscal. (Carga horária; 35h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Introdução ao Orçamento Público. (Carga horária: 40h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Orçamento Público. (Carga horária: 40h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Educação Fiscal: Orçamento e Coesão Social. (Carga horária: 40h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.
Extensão em ICMS: Teoria e Prática. (Carga horária: 38h).
IBET Instituto Brasileiro de Estudos Tributários, IBET, Brasil.

Cidadania e Direitos Humanos. (Carga horária: 30h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Equilíbrio Fiscal. (Carga horária: 40h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Análise de Impacto Regulatórío: Conceitos Fundamentais. (Carga horária: lOh).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.
Ciclo de Gestão do Investimento Público. (Carga horária: 20h).

Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Elaboração Legislativa no Executivo: Legística, Governança e Avaliação. (Carga horária:

30h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Educação Fiscal, Estado e Tributação. (Carga horária: 40h),
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.
Curso Sistema Eletrônico de Informações (SEI). (Carga horária: 30h).

Escola de Governo do Distrito Federal, EGOV, Brasil.

Instrumentos de Planejamento: PPA, LDO e LOA. (Carga horária; 14h).

Escola Nacional do Administração Pública, ENAP, Brasil.

Marco Regulatório das Orgs. da Soc. Civil: Planejamento e Transparência. (Carga horária:

20h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.

Elaboração e Avaliação do PPA: bases conceituais. (Carga horária: 20h).
Escola Nacional de Administração Pública, ENAP, Brasil.
Extensão universitária em Prática Processual Tributária. (Carga horária: lOOh).

Instituto Brasileiro de Planejamento Tributário, IBPT, Brasil.

ISS ■ Elaboração e alteração da leg. em vigor. (Carga horária; 8h).
Centro Educacional de Tecnologia em Adm. e Fund. Faculdade de Direito da BA, CETEAD E

FFDBA, Brasil.
Direito Administrativo. (Carga horária: 32h).

Ordem dos Advogados do Brasil, OAB, Brasil.

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 ● 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2021 ● 2021

2021 - 2021

2021 - 2021

2005 - 2005

2003 - 2003

2001 - 2001

Atuação Profissional

Confederação Nacional da Indústria - DF, CNI, Brasil.

Vínculo institucional
2015 - 2018 Vínculo: Membro de Comissão, Enquadramento Funcional; Comissão de Assuntos

Tributários e Fiscais

Membro da Comissão de Assuntos Tributários e FiscaisOutras informações

Instituto Avançado de Direito, lAD, Brasil.



vínculo institucional

2014 - 2015

Outras informações

CR.TW2IDCU De VALE

PfíOC.p.^oHnn\ 120J22,m
vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor
Professor de Direito Tributário

FLS.

IBMEC, IBMEC, Brasil.

Vínculo institucional

2020 - Atuai

Outras informações
Vinculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor
Professor Doutor na matéria de Tributos Federais do LLM em Direito Tributário e
Contabilidade Tributária

Vínculo institucional

2014 - 2014 Vínculo: Professor Coordenador, Enquadramento Funcionai: Professor Coordenador

Rede de Ensino LFG, LFG, Brasil.

Vínculo institucional

2012 - 2017 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor

lOB, lOB, Brasil.

Vínculo institucional

2011 - 2014 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor

INSTITUTO DE GESTÃO ECONOMIA E POLÍTICAS PÚBLICAS, IGEPP, Brasil.

Vínculo institucional

2010 - 2016 Vínculo; Colaborador, Enquadramento Funcional; PROFESSOR

Edvaldo Nilo Advogados Associados, EN, Brasil.

Vínculo institucional

2010 - 2015 Vínculo: Sócio, Enquadramento Funcionai; Sócio Administrador

Ponto dos Concursos, PONTO, Brasil.

Vínculo institucional
2009 - 2012 Vínculo: Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor

Gran Cursos, GRAN CURSOS, Brasil.

Vínculo Institucional

2009 ● Atual Vínculo; Colaborador, Enquadramento Funcional: Professor

Procuradoria Geral do Distrito Federal, PGDF, Brasil.

Vínculo institucional

2009 - Atual Vínculo; Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador do Distrito Federal, Carga

horária: 30

Regime EstatutárioOutras informações

Raimundo Magaldi Advogados Associados, RAIMUNDO MAGALDI, Brasil.

Vínculo institucional
2004 - 2010 Vinculo: Advogado, Enquadramento Funcional: Autônomo

Universidade Federal da Bahia, UFBA, Brasil.

Vínculo institucional
2006 - 2007 Vínculo; Servidor Público, Enquadramento Funcional: Professor Substituto, Carga horária.

20

Ética Geral e ProfissionalOutras informações
Atividades

07/2006-Atual Ensino, Direito, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
Ética Gerai e Profissional

Faculdades Integradas da Bahia, FIB, Brasil.

Vínculo institucional



vínculo: Celetista, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 16
Direito Tributário CPL

2006 - 2007

Outras informações
Atividades

07/2006-Atuai

.TRIZJMU DO VALE

Ensino, Direito Tributário, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
Direito Tributário

FLS.

Faculdade da Cidade do Salvador, FCS, Brasil.

Vínculo institucional

2006 - 2006

Outras informações
Atividades

04/2006-08/2006

Vínculo: Celeti

Ensino, Admin

sta, Enquadramento Funcional: Professor, Carga horária: 20

Direito do Trabalho e Direito Empresarial,

istração de Recursos Humanos, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas
Direito Empresarial I (Direito Tributário e Direito Comercial)

Instituições de Direito Público e Privado
Ensino, Administração de Recursos Humanos, Nível: Graduação

Disciplinas ministradas

Direito do Trabalho (individual, coletivo e sindical) e Direito da Previdência Social

02/2006-08/2006

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia, FAPESB, Brasil.

Vínculo institucional
2004 - 2005 Vínculo: Bolsista-Inidação Científica, Enquadramento Funcional: Bolsista, Regime:

Dedicação exclusiva.
Título do Projeto: "As Comissões Parlamentares de Inquérito como Forma de Fiscalização

do Poder Público e de Educação da Sociedade”. Orientador: Adroaido Leão.
Outras informações

Patronato de Presos e Egressos do Estado da Bahia, PATRONATO, Brasil.

Vínculo institucional
2000 - 2000

Atividades

03/2000-11/2000

Vínculo: Estagiário, Enquadramento Funcional: E

Estágios, Delegacias de polícia da cidade de Sa

stagiário, Carga horária: 8

lvador.

Estágio realizado
Patronato de Presos e Egressos.

Universidade Salvador, UNIFACS, Brasil.

Vínculo institucional
2003 - 2004

Outras informações
Vínculo institucional

2002 - 2003

Outras informações
Atividades

04/2003-04/2004

Vínculo:

Vínculo:

Direção

 Outro, Enquadramento Funcional: Presidente, Carga horária: 0
Presidente do Instituto de Estudos Jurídicos (lEJ)da UNIFACS

 Outro, Enquadramento Funcionai: Diretor organizacional,  Carga horária: 0

Diretor Organizacional do Instituto de Estudos Jurídicos(IEJ)da UNIFACS

 c administração. Curso de Direito.

Cargo ou função
Presidente do Instituto de Estudos Jurídicos (lEJ) da UNIFACS.

Direção e administração, Curso de Direito.

Cargo ou função
Diretor Organizacional do Instituto de Estudos Jurídicos (lEJ) da UNIFACS.

04/2002-04/2003

Pessoa e Pessoa Advogados Associados, PESSOA & PESSOA, Brasil.

Vínculo institucional
2002 - 2002

Atividades

02/2002-08/2002

Vínculo: Estagiário, Enquadramento Func

Estágios , Escritório de Advocacia.

ional: Estagiário, Carga horária: 20

Estágio realizado
Escritório de Advocacia.

Ordem dos Advogados do Brasil - Seção do Distrito Federal, OAB/DF, Brasil.

Vínculo institucional
2013 - 2018

Outras informações

Vínculo: Conselheiro, Enquadramento Funcional: Conselheiro Seccional

Conselheiro Seccional na gestão 2013-2015

Sindicato dos Procuradores do Distrito Federal, SINDPROCDF, Brasil.
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vínculo institucional

2015 - 2017

Outras informações

0.2J1vinculo: ASSOCIATIVO, Enquadramento Funcional: Presidente

Presidente do SINDPROCDF na gestão 2015-2017 1.85"LS.

Confederação Nacional da Insdústría, CNI, Brasil.

Vinculo institucional

2015 - 2018 Vínculo: Colaborativo, Enquadramento Funcional: Membro de Comissão de Assuntos
Tributários

Membro de Comissão de Assuntos Tributários e FiscaisOutras informações

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRASIL, OAB, Brasil.

Vínculo institucional

2016 - 2016 Vínculo: Colaborativo, Enquadramento Funcional: Membro da Comissão de Assuntos

Legislativos
Membro da Comissão de Assuntos TributáriosOutras informações

Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais, TARF, Brasil.

Vínculo institucional

2020 - Atual

Outras informações

Vínculo; Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador
PORTARIA N° 265, DE 30 DE JULHO DE 2020 O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA

FAZENDA DISTRITAL, no exercício das atribuições que Iho confere o artigo 3° da Portaria

rt° 102, de 18 de junho de 2014, e considerando o que dispõe o artigo 4°, inciso IV, da Lei

Complementar n° 395, de 31 julho de 2001, e o resultado do processo seletivo instaurado

pelo Edital n° 1, de 19 de junho de 2020, da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital,

publicada no Boletim Interno da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, Edição n° 24, dc

26 de junho de 2020, RESOLVE: DESIGNAR TIAGO STREIT FONTANA, matrícula n»
96.949-4, Procurador do Distrito Federal ? Categoria II, e EDVALDO NILO DE ALMEIDA,
matrícula n° Í79.115-X, Procurador do Distrito Federal ? Categoria II, lotados na

Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, para atuarem como representantes da Fazenda
Pública do Distrito Federal no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito

Federal, no período de 01/09/2020 a 30/08/2023. CARLOS AUGUSTO VALENZA DINIZ
Vínculo institucional

2019 - 2020

Outras informações

Vínculo; Servidor Público, Enquadramento Funcional: Procurador

Representante da PGFAZ no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal
TARF. Este Tribunal é órgão vinculado à Secretaria de Fazenda do DF, responsável por

julgar em segunda instância administrativa os processos tributários. Tratam-se de

processos relacionados a autos de infração, notificação de lançamento, de reconhecimento
de benefícios fiscais, de autorização de adoção de regime especial de interesse do

contribuinte e de restituição de todos os tributos estaduais e municipais de competência
do ente distrital. É, na verdade, o locai mais adequado para aprender e aplicar o direito
tributário no dia a dia. PORTARIA No 51, DE 24 DE JANEIRO DE 2019, Designa

procuradores para atuar no Tribunal Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federai
TARF. O PROCURADOR-GERAL ADJUNTO DA FAZENDA DISTRITAL, no exercício das

atribuições que lhe confere o artigo 3o da Portaria no 102, de 18 de junho de 2014, e
considerando o que dispõe o artigo 4o, inciso IV, da Lei Complementar no 395, de 31 julho

de 2001, e o resultado do processo seletivo instaurado pelo Edital no 1, de 21 de janeiro

de 2019, da Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, publicada no Boletim Interno da
Procuradoria-Geral do Distrito Federal, Edição no 2, de 21 de janeiro de 2019, RESOLVE:
DESIGNAR TIAGO STREIT FONTANA, matrícula no 96.949-4, Procurador do Distrito

Federal Categoria II, e EDVALDO NILO DE ALMEIDA, matricula no 179.115-X, Procurador
do Distrito Federal Categoria I, lotados na Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, para

atuarem corno representantes da Fazenda Pública do Distrito Federal no Tribunal
Administrativo de Recursos Fiscais do Distrito Federal, no período de lo/ül/2019 a

31/08/2020. GUILHERME PEREIRA DOLABELLA BICALHO.

Fundo Pró-Jurídico da Procuradoria-Geral do Distrito Federal, PGDF, Brasil.

Vínculo institucional

2015 - 2017 Vínculo; Servidor Público, Enquadramento Funcional: Conselheiro do Conselho de

Administração
Conselheiro do Conselho de Administração do Fundo Pró-Jurídico da Procuradoria-Geral do
Distrito Federal. O Fundo Pró-Jurídico, desenvolvido e coordenado pela Procuradoria-Geral

do Distrito Federal, instituído pela Lei n° 2.605, de 18 de outubro de 2000, regulamentada

pelo Decreto no 21.624, de 20 de outubro de 2000, tem por finalidade propiciar a
realização e o acompanhamento dc projetos c programas de natureza intelectual e
material que promovam a meihoria das condições necessárias ao exercício da advocacia

pública. Objetivos: I. Aparelhamento das instalações da Procuradoria-Geral do Distrito

Outras informações



Federal; II. Aquisição de bens e serviços; III. Qualificação profissional dos seus

integrantes; IV. Apoio aos setores jurídicos dos órgãos da Administração Direta e Indireta

do DF; V. Realização de outras atividades relacionadas ao bom uai c

PR0C.O‘?ir)q^nj IV. Qn
FLS.

Associação Brasileira de Direito Tributário, ABRADT, Brasil.

Vínculo institucional

2021 ● Atuai

Outras informações

Vínculo: Associado, Enquadram fento Funcional: Associado

A Associação Brasileira de Direito Tributário (ABRADT), fundada em junho de 1996, em
Belo Horizonte/MG, é uma associação sem fins lucrativos, de caráter científico, que se

dedica ao estudo e pesquisa do Direito Tributário, promovendo cursos, conferências e

congressos, editando e publicando estudos técnicos, mantendo intercâmbio com entidades
similares, no Brasil e exterior.

Xnstítuto Brasileiro de Direito Tributário, IBDT, Brasil.

Vínculo institucional

2020 - Atual

Outras informações

Vínculo: Associado, Enquadramento Funcional: Associado

O Instituto Brasileiro de Direito Tributário, pessoa jurídica de direito privado, registrado no

CNPJ sob 0 n® 44,081.172/0001-02, doravante denominada IBDT, é uma associação civil

sem fins lucrativos e tem por objeto precípuo o ensino, a pesquisa e o aperfeiçoamento do

direito tributário, a colaboração no ensino das respectivas disciplinas afins, divulgação de

bibliografia, legislação e jurisprudência, publicação de trabalhos e promoção de

congressos, conferências e cursos e, bem assim, a permanente realização da Mesa de
Debates Tributários. O IBDT foi fundado em 24 de outubro de 1974 (Registro Civil de

Pessoas Jurídicas sob n. 32926, Livro A n. 24 do 1° Ofício de Registro de Títulos e

Documentos de São Paulo). 0 quadro de seus associados compõc-se de graduados em

Ciências Jurídicas, Econômicas, Administrativas e Contábeis de indiscutível idoneidade

moral e profissional, indicados pela Diretoria e aprovados pelo Conselho Deliberativo, em

votação secreta.

Associação de Advogados de São Paulo, AASP, Brasil.

Vínculo institucional

2021 ● Atual

Outras informações

Vínculo: Associado, Enquadramento Funcional: Associado

A partir de um propósito nobre, um grupo de advogados, liderados por Walfrido Prado
Guimarães, a Associação de Advogados de São Paulo, em 30 de janeiro de 1943,

despontou em sua singular trajetória, que beneficia, atualmente, mais de 90 mil
associados. Reconhecida pela defesa à causa dos advogados no Brasil, a organização, há

décadas, mantém a característica visionária, ao implementar debates, ações e produtos à
frente de seu tempo, com o objetivo de foitaiecer  o exercício da profissão, ao defender a
classe e o ideal democrático. Sólida, tradicional  e moderna, a história da AASP,
indissociável dos seus mais de 70 anos de existência, multiplica-se por cada um de seus

membros.

Instituto de Direito Administrativo do Rio de Janeiro, IDARJ, Brasil.

Vínculo institucional

2021 - Atual

Outras informações

Vínculo: Associado, Enquadramento Funcional: Associado

A história do Instituto começa a partir de sua função em 08 de agosto de 2018 por

representantes das principais instituições de ensino do Rio de Janeiro. As suas finalidades

primordiais estão na atuação na promoção, estímulo e desenvolvimento do estudo,
pesquisa e extensão da ciência do Direito Administrativo, em todos os seus campos,

propiciando a difusão deste ramo do Direito no Estado do Rio de Janeiro, envidando

esforços para a criação de entidades similares em outras localidades do Estado e do país,
além de propor a adaptação das leis e regulamentações à evolução doutrinária e

jurisprudencial, assim como elaborando projetos de reformas necessárias a um Estado de

Justiça Democrático de Direito. Foi instituído na forma de associação civil sem finalidade
lucrativa e de natureza independente, de associação aberta e gestão plural, de caráter

científico e social. É um núcleo agregador de profissionais que atuam na pesquisa e

produção intelectual, advocacia pública e privada, bem como nas demais carreiras jurídicas
do Direito Administrativo.

Presidência da República, PR, Brasil.

Vínculo institucional
2022-Atual

Outras informações

Vínculo: Conselheiro, Enquadramento Funcional: Conselheiro da Comissão de Ética Pública
A Comissão de Ética Pública (CEP), vinculada ao Presidente da República, foi criada por
meio do Decreto de 26 de maio de 1999 competindo-lhe atuar como instância consultiva



do Presidente da República e dos Ministros de Estado em matéria de ética pública;

administrar a aplicação do Código de Conduta da Alta Administração Federal, devendo

submeter ao Presidente da República medidas para seu aprimoramento, dirimir dúvidas a

respeito de interpretação de suas normas, deliberando sobre casos omissos; apurar,
mediante denúncia, ou de ofício, condutas em desacordo com as normas nele previstas,

quando praticadas pelas autoridades a ele submetidas; dirimir dúvidas de interpretação

sobre as normas do Código de Ética Profissional do Servidor Público Civil do Poder

Executivo federal de que trata o Decreto n° 1.171/1994; coordenar, avaliar e supervisionar
0 Sistema de Gestão da Ética Pública do Poder Executivo federal; aprovar o seu regimento
interno e escolher o seu Presidente. Tem como missão zelar pelo cumprimento do Código

de Conduta da Alta Administração Federal e da Lei de Conflito de Interesses, para orientar
as autoridades para que se conduzam de acordo com suas normas, JnspiQr assim o

«fea^lDfUDOWlPROC.-l^nHnr)'!
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respeito no serviço público e promover a ética na Administração P

J20^
FLS.

Projetos de pesquisa
As Comissões Parlamentares de Inquérito como Forma de Fiscalização do Poder Público e

de Educação da Sociedade

Descrição: Bolsa de Iniciação Científica.

Situação: Concluído; Natureza: Pesquisa.

2004 - 2005

Integrantes: Edvaldo Nilo de Almeida - Coordenador.

Financiador(es): Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia - Bolsa.

Membro de corpo editorial
2020 - Atual Periódico: Revista de Direito Público Contemporâneo (ROPC)

Revisor de periódico
Revista da Faculdade Mineira de Direito da PUCMG

NOMOS, Programa de Pós-Graduação em Direito da UFC
Revista Estudos Institucionais - REI
Revista Jurídica da Procuradoria-Geral do Distrito Federal

Revista Veredas do Direito

Revista de Direito Administrativo (RDA)
Revista da Faculdade de Direito da UFM6

Revista de Direito da Universidade Federal de Santa Maria
Revista Direitos Fundamentais & Democracia

Revista Direito, Estado e Sociedade

Revista Brasileira de Estudos Políticos (RBEP)

Revista de Direito Brasileira (Brazilian Journal Of Law)

Revista Justiça do Direito da Faculdade da Universidade de Passo Fundo
Revista de Direitos e Garantias Fundamentais

Revista de Direito Internacional Econômico e Tributário da UCB

Periódico:

Periódico:

Periódico:
Periódico:

Periódico:

Periódico:
Periódico:

Periódico:
Periódico:

Periódico:
Periódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico:

Periódico:

2020 - Atual

2020 - Atual

2020 - Atual
2014 - Atual

2020 - Atual

2020 > Atual
2021 - Atual

2020 - Atual

2020 ● Atuai

2020 - Atual

2020 - Atual

2020 - Atual

2021 - Atual

2021 - Atual

2022 ● Atual

Areas de atuação
Grande área; Ciências Sociais Aplicadas / Area: Direito / Subàrea: Direito.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito
Público/Especialidade: Direito Financeiro.

Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área; Direito / Subárea; Direito

Público/Especialidade: Direito Tributário.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito

Público/Especialidade: Direito Constitucional.
Grande área: Ciências Sociais Aplicadas / Área: Direito / Subárea: Direito Administrativo.

1.
2.

3.

4.

5.

Idiomas
Compreende Razoavelmente, Fala Razoavelmente, Lê Razoavelmente, Escreve
Razoavelmente.

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem.

Compreende Bem, Fala Bem, Lê Bem, Escreve Bem,

Alemão

Inglês

Português

Prêmios e títulos
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Reconhecimento de idoneidade moral, reputação ilibada 

e notória e^ehenciã em
administração pública com nomeação a CEP pelo Decreto de 10 de iro

publicado no DOU de 11 de março de 2022, Presidência da República.
Portaria de Elogio Formal da Procuradora-Geral do Distrito Federal de 28 de outubro de
2021, Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

Aprovado no processo seletivo instaurado pelo Edital n. 1°, de 19 de junho de 2020, da
Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, Procuradoria-Geral do Distrito Federai.

Segundo Lugar no Concurso de Teses no Congresso de Direito Administrativo do Rio de
Janeiro, IDARJ.

Promoção por merecimento para a Categoria II - DODF n.® 87, de 10 de maio de 2019,
PGDF.

Ordem no Grau Comendador, Tribunal Regional do Trabalho da 5° Região.

Congratulações formais do Excelentíssimo Senhor Ministro Cláudio Brandão, Tribunal

Superior do Trabalho.

Aprovado no processo seletivo instaurado pelo Edital n. 1'’, de 21 de janeiro de 2019, da
Procuradoria-Geral da Fazenda Distrital, Portaria n. 51, de 24 de janeiro de 2019, PGDF.

Concurso Público para Professor Substituto de Direito Civil da Faculdade de Direito da UNB,
UNB.

Concurso Público para Professor Substituto de Direito Processual Civil da Faculdade de

Direito da UNB, UNB.

Portaria de Elogio Formal - MEMO 34/2014- GAB/PGDF, Procuradoria Geral do Distrito
Federal.

Aprovação no Doutorado em Direito Público da PUC/SP, Pontifícia Universidade Católica de
São Paulo.

Portaria de Elogio Formal - MEMO 50/2012 - GAB/PGDF, Procuradoria Geral do Distrito
Federal.

Aprovado no Doutorado da UNB, Universidade de Brasília,
Concurso Público de Provas e Títulos para Procurador do Distrito Federal, ESAF.

Concurso Público de Provas e Títulos para o Ministério Público de Contas do Mato Grosso,

FMP/RS.
Concurso Público de Provas e Títulos para Procurador do Município de Belo Horizonte,

FUNDEP/UFMG.

Concurso Público para Procurador do Município de Recife, FCC.
Concurso Público de Provas e Títulos para o Ministério da Saúde, CESPE/UNB.

Concurso Público para o Ministério das Comunicações, CESPE/UNB.

Aprovado na Seleção Pública do Mestrado em Direito Constitucional, Instituto Brasiliense
de Direito Público (IDP).
Concurso Público de Provas e Títulos para o Ministério do Turismo, ESAF.

Aprovado em F lugar na seleção para Professor Substituto de Ética Geral e Profissional,
Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia (UFBA).

Aprovação na seleção para Professor de Direito Tributário da RB, Centro Universitário da
Bahia.

Aprovação na seleção para Professor de Direito da FCS, Faculdade da Cidade do Salvador.

Prêmio Luís Eduardo Magalhães, Assembléia Legislativa do Estado da Bahia..

Congratulações formais do Excelentíssimo Senhor Reitor da Universidade Salvador Prof.
Manoel J. F. de Barros Sobrinho, Universidade Salvador.

Prêmio Ministro Carlos Coqueijo Costa, AMATRA - 5 (Associação de Magistrados

Trabalhistas), EMATRA - 5( Escola de Mag. Trab.)  e ABAT..

Prêmio Luiz Tarquínio, Fundação Orlando Gomes..

«ço do 2023
2022

2021

2020

2020

2019

2019

2019

2019

2016

2016

2014

2014

2012

2011

2008

2008

2008

2008
2008

2008

2008

2008

2006

2006

2005
2004

2004

2003

2002

Produções

Produção bibliográfica

Artigos completos publicados em periódicos

Ordenar por

VOrdem Cronológica

ALMEIDA, E. N.. Fiscalização de controle de recursos dos serviços sociais autônomos. REVISTA DIGITAL DE
DIREITO ADMINISTRATIVO, v. 9, p. 44-65, 2022.

ALMEIDA, E. N.. Substituição tributária no ICMS: benefício fiscal por ato infralega! e interpretação dos arte. 97, 99, 106,
144 e 149 do CTN. REVISTA DA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, v. 2021, p. 163-173,
2021.

ALMEIDA, E. N.. Recuperação de Créditos Tributários: a Questão dos Prazos Extintivos no Direito Tributário. REVISTA
BRASILEIRA DE DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANÇAS PÚBLICAS, v. 84, p. 40-62, 2021.

1.

2.

3.



Cí*t < ÍSd i^ale

l^rr-tr?Wrr^^^ri(Pn l7(iD 0ALMEIDA, E. N.. Serviços sociais autônomos: identificação e distinções de entidades

públicos. REVISTA DE DIREITO ADMINISTRATIVO, v. 280, p. 55-87, 2021.

ALMEIDA, E. N.. Os Acertos do Supremo Tribunal Federal no Julgamento do Recurso Extraordiná?lifi6fl3.624  e a

FIS.

Preservação Constitucional do Sistema Tributário Nacional. REVISTA BRASILEIRA DE DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANÇAS
PÚBÜCAS, V. XV, p. 5-35, 2021.

4.

5.

ALMEIDA, E. N.. Natureza Jurídica Financeira da Distribuição dos Royalties de Petróleo e Gás da ANP e Liminar ou Tutela

de Urgência em Processos Judiciais. REVISTA BRASILEIRA DE DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANÇAS PÚBLICAS, v. 86, p. 78-
116, 2021.

6.

ALMEIDA, E. N.. Sistema S: lei, pessoa jurídica de direito privado e serviços constitucionais não exclusivos de
estado. Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura - RDAI, v. 5, p. 97-120, 2021.

ALMEIDA, E. N.. Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta com o Poder Público relativo ao Meio Ambiente do
Trabalho. REVISTA JURÍDICA DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, v. 43, p. 186-207, 2021.

ALMEIDA, E. N.. Esboço sobre elementos constitutivos dos serviços sociais autônomos. Revista LEX de Direito

Administrativo, v. I, p. 109-142, 2021.

ALMEIDA, E. N.. Poder Judiciário e Administração Pública: interferência indevida na capacidade de tomada de

decisão e execução de políticas públicas de combate à Covid-19. Revista de Direito Administrativo, Infraestrutura, Regulação

e Compliance, v. 5, p. 191-212, 2021.

ALMEIDA, E. N.. A contratação por inexigibilidade de escritório de advocacia no Sistema S: o caso do SEBRAE.
Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura, v. 12, p. 141-157, 2020.

ALMEIDA, E. N.. Medidas processuais viáveis à contestação de Medida Provisória inconstitucional e pressupostos de

legitimidade ativa especial de associação para provocar, no STF, a fiscalização abstrata de constitucionalidade de normas.
REVISTA DE PROCESSO, v. 303, p. 229-256, 2020.

ALMEIDA, E. N.. Imunidade tributária de empresas estatais e entidades do Sistema S: os casos da CPRM, da PPSA, da
PETROBRÁS e do SEBRAE. Actio Revista de Estudos Jurídicos, v. 1, p. 135-171, 2020.

ALMEIDA, E. N.. Conceito constitucional dos Serviços Sociais Autônomos. REVISTA DIGITAL DE DIREITO

ADMINISTRATIVO, v. 7, p. 194-233, 2020.

ALMEIDA, E. N.. Serviços sociais autônomos: organização interna, proibição do retrocesso social e cláusulas pétreas.
Revista de Direito Administrativo e Infraestrutura - RDAI, v. 4, p. 147-167, 2020.

ALMEIDA, E. N.. Imunidade tributária de empresas estatais e entidades do sistema 5: os casos da CPRM, da PPSA, da
Petrobras e do Sebrae. REVISTA BRASILEIRA DE DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANÇAS PÚBLICAS, v. 79, p. 75-109, 2020.

ALMEIDA, E, N.. Direitos fundamentais tributários nos serviços sociais autônomos; financiamento, sujeição ativa, poder de

isenção e imunidade. REVISTA BRASILEIRA DE DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANÇAS PÚBLICAS, v. 83, p. 5-38, 2020.

ALMEIDA, E. N.. Competência da Justiça Federai do Distrito Federai e proposta de Reforma da Previdência;

adequação aos princípios constitucionais e direito fundamentais. REVISTA ELETRÔNICA DA FACULDADE DE DIREITO DE
FRANCA, V. 15, p. 59-74, 2020.

ALMEIDA, E. N.. Conceito constitucional dos serviços sociais autônomos. REVISTA BRASILEIRA DE INFRAESTRUTURA, v.

9, p. 105-141, 2020.

ALMEIDA, E. N.. Constitucionalidade das contribuições destinadas ao custeio do Sebrae à luz das alterações promovidas

pela emenda constitucional n° 33/2001 e dos termos do recurso extraordinário n® 603624. RIOS ELETRÔNICA (FASETE), v.

24, p. 171-207, 2020.

ALMEIDA, E. N.. Consbtucionalidade das contribuições destinadas ao custeio do Sebrae à luz das alterações promovidas

pela Emenda Constitucional N° 33/2001 e dos termos do Recurso Extraordinário 603624, ACTIO - REVISTA DE ESTUDOS

JURÍDICOS, V. 2, p. 61-91, 2019.

ALMEIDA, E. N.. Agência Brasileira de Desenvolvimento Industrial como Entidade do Sistema 'S' e Imunidade Tributária
Constitucional. REVISTA BRASILEIRA DE DIREITO TRIBUTÁRIO E FINANÇAS PÚBLICAS, v. 77, p. 24-43, 2019.

ALMEIDA, E. N.. Repensando os princípios: princípios constitucionais sociais trabalhistas e a mudança dos paradigmas dos

princípios específicos do direito do trabalho. O Trabalho, Editora Decisório Trabalhista, v. 96, p. 2561-2584, 2005.

ALMEIDA, E. N.. Repensando os princípios: princípios constitucionais sociais trabalhistas e a mudança dos paradigmas dos

princípios específicos do direito do trabalho. Revista AMATRA-V: Vistos etc., AMATRA-V:, v. I, n.n°4, p. 87-135, 2005.

ALMEIDA, E. N.. Prescrição e decadência no direito tributário. Revista do Curso de Direito da UNIFACS, Porto Alegre:
Síntese, v. 5, p. 171-188, 2005.

ALMEIDA, E. N.. O princípio constitucional da moralidade administrativa. Revista do Curso de Direito da UNIFACS, Porto

Alegre; Síntese, v. 4, p. 231-241, 2004.

if ALMEIDA, E. N.. Repensando os princípios: princípios constitucionais sociais trabalhistas e a mudança dos paradigmas

dos princípios específicos do direito do trabalho. Revista LTr. Legislação do Trabalho, São Paulo; LTr, v. 68, n.04, p. 450-466,
2004.

ALMEIDA, E. N.. Esboço sobre os Aspectos Sociais do Contrato. Revista do Curso de Direito da UNIFACS, Porto Alegre:

Síntese, v. 3, p. 81-92, 2003.

ALMEIDA, E. N.. O Paradoxo da Legislação Anti-Racismo no Brasil. Revista do Curso de Direito da UNIFACS, Porto Alegre:

Síntese, v. 2, p. 173-186, 2002.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

Livros publícados/organizados ou edições



CPL.TRIZIDêLADOVALE

J2c_3:2,'ÍT' ALMEIDA, E. N.. Sistema S: Fundamentos Constitucionais. 1. ed. Rio de Janeiro: Forense, 202lPROC,4

ALMEIDA, E. N.. Reforma tributária em pauta. 1. ed. São Paulo: Almedina, 2021. v. 1. 559p .

ALMEIDA, E. N.. Direito Adminisfrativo do Pós-Crise: Caderno dos resumos de comunicados ctendfi^do XXXIV Congresso
Brasileiro de Direito Administrativo. 1. ed. Curitiba: GRD, 2020. v. 1. 33-34p .

ALMEIDA, E. N.; MESQUITA, D. A.. Direito Administrativo: 4001 Questões Comentadas CESPE, ESAF, FCC e FGV. 1. ed.

SAO PAULO: MÉTODO, 2014. v. 1. 792p .

ALMEIDA, E. N.; MESQUITA, D. A.. Direito Constitucional; 4001 Questões Conientadas CESPE, ESAF, FCC e FGV. 1. ed.

Sao Paulo: MÉTODO, 2014. v. 1.1072p .

'ér ALMEIDA, E. N.. Direito tributário; Sistema Constitucional Tributário e Código Tributário Nacional, 2° edição. 2. ed.

Salvador: Juspodivm, 2012. v. 1. 422p .

^ ALMEIDA, E. N.. Direito tributário: Tributos em Espécie, Simples Nacional e Crimes Tributários, 2“ edição. 2. ed.

Salvador; Juspodivm, 2012. v. 1. 368p .

ALMEIDA, E. N.. Direito Tributário: 1046 Questões comentadas do CESPE. 1. ed. Salvador: Juspodivm, 2012. 368p .

ALMEIDA, E. N.. Direito tributária: 1046 Questões Comentadas. 1. ed. Salvador; Juspodivm, 2012. 350p .

ALMEIDA, E. N.. Direito Tributário: 3001 Questões Comentadas ESAF. 1. ed. Salvador: Editora Juspodivm, 2012. v. 1. 610p

FLS.
1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

ALMEIDA, E. N.. Direito Tributário: Sistema Tributário Nacional e Código tributário Nacional. 1. ed. Salvador: JusPODIVM,

2011. V. 1.346p.

ALMEIDA, E. N.. Direito tributário: Tributos em espécie. Simples Nacional e Crimes Tributários.. 2. ed. Salvador;

Juspodivm, 2011. v. 1. 367p .

ALMEIDA, E. N.. Comissões parlamentares de inquérito: análise constitucional. 1. ed. Salvador; Assembléia Legislativa do

Estado da Bahia, 2008. 302p .

11.

12.

13.

Capítulos de livros publicados
ALMEIDA, E. N.. Comissões parlamentares de inquérito: análise constitucional. Prêmio Luís Eduardo Magalhães.

led.Salvador: Assembléia Legislativa do Estado da Bahia, 2005, v. 1, p. 143-267.

ALMEIDA, E. N.. Fim ou reinicio do direito do trabalho no Brasil?. Novos Nomes em Direito do Trabalho. Salvador:,

2004, V. , p. 23-93.

1.

2.

Textos em jornais de notícias/revistas
ALMEIDA, E. N.. A OAB como entidade sui generis. Estadão, politica.estadao.com.br, 01 nov. 2021.

ALMEIDA, E. N.. A OAB como uma entidade sui generis. Conjur Consultor Jurídico, https://www.conjur.com.br, 28 out.

2021.

ALMEIDA, E. N.. Imunidade recíproca de empresas públicas prestadoras de serviços não essenciais. Conjur Consultor

Jurídico, https://www.conjur.com.br, 13 out. 2021.

ALMEIDA, E. N.. O principio constitucional da transparência tributária no Direito atuai. Estadão, politica.estadao.com.br, 17

set. 2021.

ALMEIDA, E. N.. O princípio constitucional da transparência tributária no Direito atuai. Conjur Consultor Jurídico,

https://www.conjur.com.br, 15 set. 2021.

ALMEIDA, E. N.. A tentativa de segunda facada no Sistema S. Estadão, politica.estadao.com.br, 29 jul. 2021.

ALMEIDA, E. N.. A ação rescisória de honorários de sucumbência. Conjur Consultor Jurídico, https://www.conjur.com.br, 22

jun. 2021.

ALMEIDA, E. N,. A decadência do Fisco no lançamento do IRPF. Migalhas, https://www.migalhas.com.br/de, 07 jun. 2021.

ALMEIDA, E. N.. CPI não pode juridicamente convocar governadores e prefeitos. Conjur Consultor Jurídico,

https://www.conjur.com.br, 28 maio 2021.

ALMEIDA, E. N.. A competência jurisdiciona! para julgamento das causas cíveis e de desvio de verbas dos serviços sociais

autônomos. Migalhas, https://www.migalhas.com.br, 23 abr. 2021.

ALMEIDA, E. N.. 0 debate constitucional sobre o limite das contribuições ao Sistema S. Conjur Consultor Jurídico,

https://www.conjur.com.br, 19 abr. 2021.

ALMEIDA, E. N.. CPI da Covid-19 e o princípio federativo. Estadão, politica.estadao.com.br, 17 abr. 2021.

ALMEIDA, E. N.. A CPI da Covid-19 e o princípio federativo. Conjur Consultor Jurídico, https://www.conjur.com.br, 14 abr.

2021.

ALMEIDA, E. N.. A imunidade dos partidos políticos e de seus institutos. Revista Consultor Jurídico,

https://www.conjur.com.br, 16 mar. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Retificação de livros fiscais de ICMS e compensação tributária retroativa. Retificação de livros fiscais de

ICMS e compensação tributária retroativa, https://www.conjur.com.br, 12 fev. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Serviços sociais autônomos: dispensa de recolhimento do depósito recursal. Conjur Consultor Jurídico,

https://www.conjur.com.br, 04 fev. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Uma proposta de alteração do artigo 44 do Código Civil. Conjur, https://www.conjur.com.br, 17 out. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Em defesa do Sistema S: fiscalização muito mais eficiente do que a do poder público. Conjur,

https://www.conjur.com.br, 27 set. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Será o fim do sistema constitucional tributário como conhecemos hoje?. Conjur,

https://www.conjur.com.br, 17 set. 2020.

ALMEIDA, E. N.. O conceito de entidade paraestatal. Conjur, https://www.conjur.com.br, 14 ago. 2020.

ALMEIDA, E. N.. ADíns 6373 e 6378: O futuro do Sistema S nas mãos do STF. Migalhas, https://www.migalhas.com.br, 27

maio 2020.

ALMEIDA, E. N.. A nâo apNcação da anterioridade tributária na hipótese de redução e restabelecimento de alíquotas por

meio de medida provisória. Migalhas, Brasília, 17 abr. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Desoneração de folha do Sistema S  - Desvalorização da integração no mercado de trabalho e

inconstitucionalídades da MP 932/20. Migalhas, Brasília, 14 abr. 2020.

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.

11.

12.

13.

14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.



ALMEIDA, E. N.. A (in)constitucionalidade da Medida Provisória n° 932/2020. Conjur, Brasilia, 13 abr. 2020.
ALMEIDA, E. N.. A não aplicação da anterioridade tributária na hipótese de redução e restabelecimento de alíquotas por
meio de Medida Provisória. Jus Brasil, Brasília, 07 abr. 2020. CHI. ● TJÍlZlfiÉLA DO

ALMEIDA, E. N.; ROCHA, I. . Projeto de Lei 500/2015 é ameaça contra o direito de defesa. Coniiycnr “T? ^/T J  9
https://www.con3ur.com.br, 20 jul. 2016. p, ç
ALMEIDA, E. N.. O art. 173 do CTN. Jornal A Tarde, Populares Judiciárias, p. 6 - 6, 21 out. 2006.' '

ALMEIDA, E. N.. Constituição definitiva do crédito tributário. Jornal A Tarde, Caderno Populares, [Rl^.--6,18 set, 2006

ALMEIDA, E. N.. A regra da anterioridade tributária. Jornal A Tarde, Caderno Populares, p. 4, 12 ago. 2006.

ALMEIDA, E. N.. Normas Gerais de Direito Tributário. Jornal A Tarde, Caderno Populares, p. 6 - 6, 26 jul. 2006.

ALMEIDA, E. N.. Resen/a constitucional de jurisdição e CPIs. Jornal A Tarde, Populares Judiciárias, p.  6 - 6, 05 jul. 2006.

ALMEIDA, E. N.. A CPI do Lula. Jornal A Tarde, Populares Judiciárias, p. 6 - 6, 12 maio 2006.
ALMEIDA, E. N.. Tarifa, preço público ou taxa de esgoto? (Parte 2). Jornal A Tarde, Populares Judiciárias, p. 6 - 6, 30 abr.
2006.

ALMEIDA, E. N.. Tarifa, preço público ou taxa de esgoto? (Paite 1). Jornal A Tarde, Populares Judiciárias, p. 6 - 6, 23 abr.
2006.

ALMEIDA, E. N.. Engavetamento das CPIs (Parte 2). Jornal A Tarde, Populares Judiciárias, p. 6 - 6,19 dez. 2005.

ALMEIDA, E. N.. Engavetamento das CPIs (Parte 1). Jornal A Tarde, Populares Judiciárias, p. 6 - 6, 18 dez. 2005.

ALMEIDA, E. N.. A incidência dos regimentos internos das casas legislativas. Jornal A Tarde, Populares Judiciárias, p. 6 - 6,

27 ago. 2004.
ALMEIDA, E. N.. A importância das comissões parlamentares. Jornal A Tarde, Populares Judiciárias, p. 6 - 6, 12 jul. 2004.

ALMEIDA, E. N.. Prequestionamento para acolhimento de ação rescisória. Jornal A Tarde, Populares Judiciárias, p. 6 - 6, 26

jul, 2003.

ALMEIDA, E. N,. Desoneração de folha do Sistema S: desvalorização da integração no mercado de trabalho e
inconstitucionalidades da MP 932/2020. Jusbrasíl, https://www.jusbrasil.com.br/.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

32.
33.

34.

35.

36.

37.

38.

39.

40.

Resumos expandidos publicados em anais de congressos
ALMEIDA, E. N.. SERVIÇOS SOCIAIS AUTÔNOMOS: CONCEITO CONSTITUCIONAL FUNDADO NO ART. 6° DA

CONSTITUIÇÃO. In: XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Administrativo, 2020, Virtual. Comunicação Cientínca, 2020.

1.

Apresentações de Trabalho
ALMEIDA, E. N.. Atuação dos Agentes Públicos na Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 2021. (Apresentação
de Trabalho/Conferência ou palestra).

ALMEIDA, E. N.. Limitação das contribuições parafiscais. 2021. (Apresentação de Trabalho/Simpósio).

ALMEIDA, E. N.. Conselho Administrativo de Recursos Rscais (CARF): Teses e Documentos. 2 edição. 2015. (Apresentação
de Trabalho/Conferência ou palestra).

ALMEIDA, E. N.. II Congresso de Direito Tributário da OAB/DF. 2015. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).
ALMEIDA, E. N.. III Encontro de Direito Aduaneiro. 2015. (Apresentação de Trabatho/Conferência ou palestra).

ALMEIDA, E. N.. Processo Administrativo no Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF). 2014. (Apresentação de

Trabalho/Conferéncía ou palestra).

ALMEIDA, E. N,. Conselho Administrativo de Recursos Fiscais (CARF); Teses e Documentos. 2014. (Apresentação de
Trabalho/Conferência ou palestra).

ALMEIDA, E. N.. Aspectos atuais do IPVA. 2012. (Apresentação de Trabalho/Conferência ou palestra).
ALMEIDA, E. N,. Comissões Parlamentares de inquérito. 2004. (Apresentação de Trabalho/Seminário).

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

produções bibliográficas
ALMEIDA, E. N.. O Direito no ano que passou: reflexões acadêmicas e políticas. Salvador 2005 (Orelha do livro do Prof. Dr.

Rodolfo Pamptona Filho).

Outras
1.

Produção técnica

Trabalhos técnicos
ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Internacional Econômico e

Tributário, Universidade Católica de Brasília. 2022.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI.. 2022.
ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI.. 2022.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Veredas do Direito, periódico científico do

Programa de Pós-graduação em Direito da Escola Superior Dom Helder Câmara. 2022.
ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRA5IL. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da Escola de Direito
do Rio de Janeiro, FGV, RDA, 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Veredas do Direito, periódico científico do

Programa de Pós-graduação em Direito da Escola Superior Dom Helder Câmara. 2021.
ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista da Faculdade de Direito da Universidade
Federal de Minas Gerais, UFMG. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista da Faculdade de Direito da Universidade

Federal de Minas Gerais, UFMG. 2021.

1.

2.
3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.



CK.fHlZlDÊU 00 «ALÊ

Fnoc.pgio Hno’) Iw o^
review) de artigo para a Revista Direitos Fundament^i^& Democracia, '

revíew) de artigo para a Revista Justiça do Direito rlj^^rxiidade de Direito da

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind
UNIBRASIL. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind
Universidade de Passo Fundo, UPF. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind
ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind
UNIBRASIL 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos e Garantias Fundamentais da
Faculdade de Direito de Vitória, FDV. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da Escola de Direito
do Rio de Janeiro, FGV, RDA. 2021.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,
UNIBRASIL. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Estudos Institucionais, vinculada à Faculdade

Nacional de Direito, Universidade Federal do Rio de Janeiro, UFRJ. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Brasileira de Estudos Políticos, RBEP, UFMG.
2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a da Revista Direito, Estado e Sociedade do

Departamento de Direito da PUC*Rio. 2020.
ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista da Faculdade Mineira de Direito, periódico do

Programa de Pós-Graduação stricto sensu em Direito da PUC Minas. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2020.

review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2021.

review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2021.

review) de artigo para a Revista Direitos Fundamentais & Democracia,

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a NOMOS, Revista do Programa de Pós-Graduação em
Direito da Universidade Federal do Ceará (PPGD/UFC). 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a NOMOS, Revista do Programa de Pós-Graduação em

Direito da Universidade Federal do Ceará (PPGD/UFC). 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista Veredas do Direito, periódico científico do

Programa de Pós-graduação em Direito da Escola Superior Dom Helder Câmara. 2020.
ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Parecer de avaliação (blind review) de artigo para a Revista de Direito Brasileira, RDB, CONPEDI. 2020.

ALMEIDA, E, N,. Parecer de avaliação (blind revíew) de artigo para a Revista de Direito Administrativo da Escola de Direito
do Rio de Janeiro, FGV, RDA. 2020.

ALMEIDA, E. N.. Apresentação da tese 'Imunidade tributária de empresas estatais e entidades do Sistema S: os casos da

CPRM, da PPSA, da PETROBRÁS e do SEBRAE’ no XLV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. 2019.
ALMEIDA, E. N.. Examinador da tese 'O modelo jurídico institucional para fins as redes públicas colaborativas e a

participação estatal em associações civis sem fins lucrativos' no XLIV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do
DF. 2018.

ALMEIDA, E. N.. Examinador da tese 'Da constitucionalidade das normas estaduais que estabelecem alíquotas de ICMS

sobre o Fornecimento de energia elétrica em patamares superiores às operações em geral' no XLIII Congresso Nacional dc
Procuradores dos Estados e do DF. 2017.

ALMEIDA, E. N.. Examinador da tese 'Da atuação preventiva do Procurador do Estado e do dever de orientar a

Administração a aplicar o princípio da seletividade em função da essencialidade do bem no ICMS’ no XLI Congresso Nacional
dos Procuradores dos Estados e do DF. 2015.

ALMEIDA, E. N.. Apresentação da tese 'Recuperação de créditos tributários: a questão dos prazos extintivos no Direito

Tributário' no XLI Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. 2015.

10.

11.

12.

13.
14.

15.

16.

17.

18.

19.

20.

21.

22.

23.

24.

25.

26.

27.

28.

29.

30.

31.

32.

33.

34.

35.

36.

Entrevistas, mesas redondas, programas e comentários na mídia
ALMEIDA, E. N.. Professor Edvaldo Nilo é nomeado para a Comissão de Ética Pública. 2022. (Programa de rádio ou
TV/Comentário). ÍQI

ALMEIDA, E. N.. Edvaldo Nilo é nomeado Conselheiro da Comissão de Ética Pública. 2022. (Programa de rádio ou

TV/Comentário).
ALMEIDA, E. N.. Concordando em discordar. 2021. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). Êí

ALMEIDA, E. N.. Rodrigo Pacheco oficializa instauração da CPI da Covid. 2021. (Programa de rádio ou TV/Entrevista), fel
ALMEIDA, E. N.. Ives Gandra e Gilmar Mendes recomendam obra de Edvaldo Nilo de Almeida. 2021. (Programa de rádio

ou TV/Comentário). Éi
ALMEIDA, E. N.. Edvaldo Nilo de Almeida fala sobre carreira e presidência do 5indProc-DF. 2020. (Programa de rádio ou

TV/Entrevista). Éí
ALMEIDA, E. N.. CG do Senado aprova indicação de procurador do DF para vaga do CNMP. 2020. (Programa de rádio ou
TV/Comentário). EÍ

ALMEIDA, E. N.. CG aprova Edvaldo Almeida e Engels Muniz para o Conselho Nacional do Ministério Público. 2020.

(Programa de rádio ou TV/Comentário). ÉS
ALMEIDA, E. N.. Série Carreiras: Procurador do DF  - Prof. Edvaldo Nilo (Procurador do DF). 2020. (Programa de rádio ou

TV/Entrevista). Éí
ALMEIDA, E. N.. Sabatina de Edvaldo Nilo de Almeida, indicado para compor o Conselho Nacional do Ministério Público -

CNMP, na vaga destinada ao Senado Federal. 2020. (Programa de rádio ou TV/Outra). ÉS

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

8.

9.

10.



ALMEIDA, 6. N.. TRF na TV Justiça City Gate. 2018. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). ÍCI

ALMEIDA, E. N.. Programa Inteiro Teor 147. 2018. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). ÉS

ALMEIDA, E. N.. Procuradores do DF escapam de parcelamento de salário. 2017. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). Cl
ALMEIDA, E. N.. Procuradores do DF integram Conselhos Seccional e Federal da OAB. 2016. (Programa de rádio ou

TV/Comentário). Éí

ALMEIDA, E. N.. Presidente do Legislativo se reúne com grupo de Procuradores. 2016. (Programa de rádio ou
TV/Comentário). ÉS

ALMEIDA, E. N.. Termos de Ajuste de Conduta dão celeridade a problemas enfrentados pelos consumidores. 2015.

(Programa de rádio ou TV/Entrevista), fcl

ALMEIDA, E. N.. Participação Popular. 2015. Éí

ALMEIDA, E. N.. Punições a empresas beneficiam a sociedade. 2015. (Programa de rádio ou TV

ALMEIDA, E. N.. O maior cliente. 2014. (Programa de rádio ou TV/Entrevista). ÜÜ
iíMfcHDOVALE

mS

11.

12.
13.

14.

15.

16.

17.

18.
19.

Ljl
as..

Demais tipos de produção técnica

ALMEIDA, E. N.. Curso de Jurisprudência Tributária. 2015. .
ALMEIDA, E. N.. Revista do Curso de Direito UNIFACS. 2004. {Editoração/Livro).

1.

2.

Bancas

Participação em bancas de trabalhos de conclusão

Mestrado
ALMEIDA, E. N.; DANTAS, M. C.; PEIXOTO, G. M.. Participação em banca de Bruno Helàsio Amorim de Oliveira. Políticas

públicas de regularização fundiária como instrumentos de concretização do direito fundamental à moradia: a implementação

de políticas habitacionais no município de Camaçari*8A a partir de 2010. 2020. Dissertação (Mestrado em MESTRADO

PROFISSIONAL EM DIREITO, GOVERNANÇA E POLÍTICAS PÚBLICAS.) - Universidade Salvador.

1.

Qualificações de Mestrado
ALMEIDA, E. N.; DANTAS, M. C; PEIXOTO, G. M.. Participação em banca de BRUNO HELÀSIO AMORIM DE OLIVEIRA.

POLÍTICAS PÚBLICAS DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA COMO INSTRUMENTOS DE CONCREnZAÇÃO DO DIREITO

FUNDAMENTAL À MORADIA: A IMPLEMENTAÇÃO DE POLÍTICAS HABITACIONAIS NO MUNICÍPIO DE CAMAÇARI-BA A
PARTIR DE 2010.. 2020. Exame de qualificação (Mestrando em MESTRADO PROFISSIONAL EM DIREITO, GOVERNANÇA E

POLÍTICAS PÚBLICAS.) - Universidade Salvador.

1.

Trabalhos de conclusão de curso de graduação
ALMEIDA, E. N.; MAIA, M. S.; MESQUITA, D. A.. Participação em banca de Luciano Henrique da Silva Oliveira.Lei Geral de

Concursos Públicos: poder de iniciativa, âmbito de incidência e conteúdo normativo. 2012. Trabalho de Conclusão de Curso

(Graduação cm Direito) - Universidade de Brasília.

1.

Eventos

Participação em eventos, congressos, exposições e feiras

3° Congresso de Direito Tributário da OAB SP. 2021. (Congresso).
Congresso Interdiscipiinar de Direitos Humanos. 2021. (Congresso).

Congresso Interdiscipiinar de Políticas Públicas. 2021. (Congresso).
I Congresso Online sobre a Nova Lei de Licitação  e Contratos Administrativos (Novas Licitações). Atuação dos Agentes

Públicos na Nova Lei de Licitação e Contratos Administrativos. 2021. (Congresso).
I Congresso Paulista de Direito Público da OAB SP. 2021. (Congresso).

III Congresso de Direito Administrativo do Rio de Janeiro - Em Homenagem a Sérgio de Andréa. Administração Pública e
Poder Judiciário. 2021. (Congresso).

III Congresso de Direito Tributário do Amazonas. 2021. (Congresso).
IX Fórum Jurídico de Lisboa. 2021. (Congresso).
VIII Encontro Nacional de Procuradorias Fiscais. 2021. (Congresso).

XIV Simpósio Nacional de Direito Constitucional. 2021. (Simpósio).

XIX Congresso de Direito Tributário em Questão. 2021. (Congresso).
XLVII Congrego Nacional dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal. Poder Judiciário e Administração Pública:
interferência indevida na capacidade de tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate à Covid-19. 2021.

(Congresso).

1.

2.
3.

4.

5.
6.

7.

8.

9.
10.

11.

12.



XVIII Congresso Internacional de Direitos Humanos. 2021. (Congresso).

XVIII Congresso Nacional de Estudos Tributários. 2021. (Congresso).

XXIV Congresso de Historia de los Derechos Humanos de Ia Universidad de Salamanca. 2021. (Congresso).

XXIV Congresso Internacional de Direito Tributário. 2021. (Congresso).
XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Tributário Ciência Feliz. 2021. (Congresso).

I Congresso Internacional Bernardo Viera de Melo. 2020. (Congresso).

II Congresso de Direito Administrativo do Rio de Daneiro. 2020. (Congresso).

II Congresso de Direito Tributário da OAB São Paulo. 2020. (Congresso).
IX Seminário Específico do Programa de Pós-Doutoramento em Democracia e Direitos Humanos.Interferência indevida do

Judiciário na capacidade de tomada de decisão e execução de políticas públicas de combate a COVID-19 do Poder

Executivo. 2020. (Seminário).

V Congresso Internacional de Direito Tributário do Rio de Janeiro. 2020. (Congresso).

XLVI Congresso dos Procuradores dos Estados e do Distrito Federal. 2020. (Congresso).
XVII Congresso Nacional de Estudos Tributários. 2020. (Congresso).

XXXIV Congresso Brasileiro de Direito Administrativo. Serviços sociais autônomos; conceito constitucional fundado no art. 6°

da Constituição Federal de 1988. 2020. (Congresso),

XLV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. "Imunidade tributária de empresas estatais e entidades do
Sistema S: os casos da CPRM, da PPSA, da PETROBRÁS e do SEBRAE". 2019. (Congresso).

XLIV Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese "O modelo jurídico institucional para

fins as redes públicas colaborativas e a participação estatal em associações civis sem fins lucrativos". 2018, (Congresso).

XLIII Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese "Da constitucionaüdade das normas
estaduais que estabelecem alíquotas de ICM5 sobre  o fornecimento de energia elétrica em patamares superiores às

operações em geral". 2017. (Congresso).

XLI Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. "Recuperação de créditos tributários; a questão dos prazos
extintivos no Direito Tributário". 2015. (Congresso).

XLI Congresso Nacional dos Procuradores dos Estados e do DF. Examinador da tese Da atuação preventiva do Procurador do
Estado e do dever de orientar a Administração a aplicar o princípio da seletividade em função da essendalidade do bem no

ICMS. 2015. (Congresso).
Processo Administrativo no CARF.Processo Administrativo no CARF. 2014. (Simpósio).

XI Congresso de Direito Tributário do IBET. 2014. (Congresso).

XXXVII Congresso Nacional de Procuradores dos Estados e do DF. 2011. (Congresso).

Congresso de Direito Eleitoral. 2010. (Congresso).
Seminário de Crédito de Carbono, 2010. (Seminário).
Seminário sobre Garantias Penais, 2010. (Seminário).
I Encontro Luso-Alemã de Juristas no Brasil. 2009. (Encontro).

V Congresso Brasileiro de Direito Constitucional Aplicado. 2006. (Congresso).
II Congresso Brasileiro de Direito Tributário Municipal. 2003. (Congresso).

11 Congresso Internacional de Direito Penal e Democracia. 2003. (Congresso).

II Congresso Internacional de Direito Tributário. 2003. (Congresso),

ill Congresso Brasileiro de Direito do Estado. 2003. (Congresso).
IV Fórum Brasil de Direito. 2003. (Congresso).
Novas Teses das Ciências Criminais. 2003. (Congresso).

XVIII Conferência Nacional dos Advogados. 2002. (Congresso).
Seminário sobre Instrumentaiidade da Teoria Geral do Direito, em homenagem ao Prof. Machado Neto. 2000. (Seminário).

CPL.^IZIMLA DO VALE
j2PROC.

FLS.
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32.
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34.
35.

36.

37.
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40,
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44.
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Orientações

Orientações e supervisões concluídas

Trabalho de conclusão de curso de graduação
Rita Suely Bomfim Pinto. O Papel do Tribunal de Contas da Bahia após a Edição da Lei de Responsabilidade Fiscal. 2006.
Trabalho de Conclusão de Curso. (Graduação em Ciências Contábeis) - Centro Universitário da Bahia. Orientador: Edvaldo
Nilo de Almeida.

1.

Eijucação e Popularização de C & T

Textos em jornais de notícias/revistas

ALMEIDA, E. N.. A ação rescisória de honorários de sucumbência. Conjur Consultor Jurídico, https://www.conjur.com.br, 22

Jun. 2021.

1.

Entrevistas, mesas redondas, programas e comentários na mídia



ALMEIDA, E. N.. Edvaldo Nilo de Almeida fala sobre carreira e presidência do SindProc-DR 2020. (Programa de rádio ou

TV/Entrevista). ÍCS

1.

CPL.TRtZlDELA DO VALE

PR0C.il2^2ÍaijLl-J 20-12,
FLS.

Outras informações relevantes m

fTel. (71) 9123-7202; Prof.

Tel. (71) 8802-1223; Prof. Doutor Rodolfo Pamplona Filho - Tel. (71) 9131-

Referèncias profissionais o académicas:Prof. Doutor Fredie Didier Jr.

Doutor Edilton Meireles

8523; Prof. Doutor Edivaldo Boaventura - Tel. (71) 8818-6199.
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Programa de Pós-I5outoramento em
Democracia e Direitos Humanos

Direitd, PdlItica, Histúria e Cdhunicacâd

Ç^^n/iym/á^vi^e^nà'í/(Hlyl/Uày i/íl/

Edvaldo Nilo de Almeida

concluiu, em 22 de março de 2021, o Programa de Pós-Doutoramento  em Democracia e Direitos | 21 ̂

Humanos, organizado pelo lus Gentium Conimbrigae/Centro de Direitos Humanos [IGC).
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Pontifícia Universidade Católica de São Paulo

2012, DOU de 18/05/2012.

í 3
ü«.| ♦ílí*

p Rpcrcdcnciada pela Portaria do MEC N'>622de 17de maio dc 2

‘IJCXSF

g| I' i a♦ (g

P l|ll° s|f
●81Iaj|._ «●* * g

^ \:ts t ● J ^J; >

●- T8
o O●O>

s|jlí|ís
2 ^"||S

o

Histórico Escolar - Pós-Graduação
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1? 1fi-45
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Nome Edvaldo Nüo dc Almeidne
so

31: li i
s\\ lisS
■I1 ' Ist ' I,‘

t/i

aasc.: 28/01/1981

dade: Salvador
Nacionalidade: lUtASII.EIRA

UF: HA

UF; BA

dC
dade: RG; 958748608

5m ●osso: 01/01/2015

Via de ingresso: Processo Sclelivo Usemcsire

'  ripo de curso; Pós-(ír;uíii.içài» Stnclo Sensii
,  Modalidade: Doutoradu
i
Formaçáo superior

i  do alurjo:

u

Mi-sriu- i-M coNHirmicÂo r; sociedade
ies daTiiulação: IN.VnTUTO BRASILIENSE Ül: DtKl-.l I C) ]‘ÚBUCO Local: BKaSIUA-OI-

Programa: DIREITO

Area de
Concentrnçáo::  EFETIVIDADE DO DIREITO

Núcleo / Linha: NÚCLEO DE PESQUISA EM DIREITO CONSTITUCIONAL

Praio piii »
inf»gíalit*çio tio cur&o. 20IÚ.C

Reconhecimento/ Reconhoodo pela Portaria MfcC n-656/17. pub.icada no D.O.U n’97'SeçAo U eni_23/05/2017. RepiMcarta noD-O.U. n“ 143/
Aprovação; SaçAo 1/jvig, 20 «m 27/07/2017

Atividades e disciplinas curriculares

Por Código Disciplina Créd. Acad. CH Noia Freq Sit PnfJativo
1  0 PP56Ô-1 ÜIREITOS tuNÜAUtNTAIS 5  -ISO a.OO 100.M AP 201SP2

PO(12«l ORDEMAWENTO JURiOÍCOESfSfLMA S  -«tO 100.00 AP 2015P2

Atividades Curriculares

Créd. Acad. CH Nola Resullado Per tóivo
rl» Ounl<l<CAÇ.>C AprotfíKJo 2019P2

Eiiftij-a Dôcef>!e' S,0 450 2019P2

Aiv>d^«« Pro<}nnuKí»*’ 4.0 3f>0 3010P2

tabomç.Vj a» Tímm" 120 1080 9.50 Aprovado 2Q20P1

Defesa de Tese

Tema ResuíUido Nola

F
●Et«s ttlXriAIS AUTawi«l» CO*iCE‘TOCClKSriTJCJOHALrU»JaAOO.*lCABT «BAOOKSrHUISAOfeOtflAl. 06 l«6S! Aprovado fi.50
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:ialo Kiatavanii Sabo MeriOet

Pobaito liãiílisU Das Ua Silvn .>in iln nebn^ TO/03.2020

Resumo da carga horária

Caroü lioráriõ minima: 2790.0

Carga hofárjnsur_gndo

Cnrga horária ctirsadn ● complütngnlacáo

900.0

1090,0

Jjn^laerol dã_earga horaàa: 2790.0
I

Drédío Kf<lc: Rua Monte .Alegre. 0K4 - Sâo Dmilo  - SP - CEP: 05014-1^01 - hU|)://\vu’w.pucs|».!>r
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Nome Ertvaldo Nilü de Almeicta8 O
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P

l| 1* 15I * I
3« S

II Exnmo dc língua estrangeira<!
uf«. 5 ObservaçãoAvaliaçáoai ●o

Ü ApfOVÍKÍO

Aprdvada

Situação finai

Tituiíjdu
TiUiladu Data emissão diploma:Mf>dalid8du- Doutoradoenv 10/03/2020

Orientações
Per. ieiivoSituaçãoProfessorAtividade
2015P1Partidp.3nleRoberto Bdplist^ Dí3K tU SíN»ORIENTAÇÃO
2D15P2PdrtidpanteRoborlo Baplista Dias ita SiN;»ühientaçAo
2016P1ParticipaníeRoberto RApliSln Dras da SitvaORCWTAÇÁÜ
2016P2PartiopíutíeRrberto Bdpii$i.i Dias da SiNaORIENTAÇÃO

orientaçAo
2017P1PartiopíintaRrbedo Baptisia Dias da Silva
2017P2ParticifianleORlENTAÇAt.) Roberto Baptista Dias da Slva
2018P1PaiticirinnieRoberto Baptista Dias daSilv.iorientaçAo
2018P2PanidpanieRoberto Bairiista Dias da SilvaORíENTAÇAO
2019P1Partici:i.viteRoberto Dias üa SiNaOHiEMíAçAO
201ÔP2ParticipanteRoberto Baptista Dia» ria SeivaORíENTAÇAü

Observações

O (a) aluno (a) obteve a prorrogação do prazo de integralização do curso üe 2 semestre (s),
1® Via do Histórico - 12/03.^020

Legendas
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Presidente
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Instituto Brasileiro de Estudos Tributários
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Procedimento administrativo fiscaí
<tr r<3Q *u T3 Regra-matri2 de incidência, obrigação

tributária e sujeição passiva
E Fabiana Dei Padre Tomé -
C Professora e Doutora PUC/SP
O
tj Controle processual da incidência:
Q de^ilaração de inconslituuonalidade

“S João Ciáudío Leal - Mestre FDV

Isenções tributárias e a regra-matriz de

^ Paulo Ayres Barreto - Mestre e doutor ^ incidência tributária
*0 Ricardo Álvares da Silva Campos -
,£ Mestre e Doutorando PUC/SP
Q Crédito tributário, lançamento e espécies

. 3 de lançamento tributário
Eurico Marcos Diniz de Santi -

5 Mestre e Doutor PUC/SP
Controle da divida ativa; ação anulatória,
embargos à execução e exceção de
pré-executívidade
Mantovanní Colares Cavalcante -
Mestre UFCE

Extinção da obrigação tributária,
compensação e repetição do indébito
Edvaldo Brito - Livre Docente USP

●tí Direito tributário e conceito de tributoa c
:C PUC/SP
H

O
«2 Espécies tributárias
"O —

Luiz Alberto Pereira Filho - Mestre e *a
2 Doutorando PUC/SP

Fontes do direito tributário

●  'O

Carlos César Souza Cintra - Mestre e
Doutor PUC/SP

Interpretação, validade, vigência e eficáda
das normas tributárias
Tácío Lacerda Gama - Mestre e

-g José Antonío Minatei ● Mestre e
_« doutor PUC/SP
■o

Suspensão da exigbilidade do crédito
tributário, MS e liminares
Lúcia Valle Figueiredo - Professora

_0 Titular PUC/SP

,1^ Decadência e prescrição em matéria
■O tributária
^ Robson Maia Lins - Mestre e

doutorando PUC/SP

UI

■O
'C

Sistema tributário, competência e
prindpios
Cristlano Rosa Carvalho - Mestre e
Doutorando PUC/SP

doutorando PUC/SP

!  Segurança jurídica e processo: recursos,
ação rescisória, coisa julgada e ADIN
Aldo de Paula Junior - Mestre o
doutorando PUC/SP

Regra-matriz de incidência - hipótese
I  tributária

Clarice Von Oertzen de Araújo -
Doutora e Professora PUC/SP

Teoria na prática: estratégias processuais
Eduardo Pugliese Pincellt - Mestre
PUCÍSP e Doutorando USP

Período

7? semestre de 2006

Nota

9,00

Realização da dívida ativa: execução fiscal
e medida cautelar fiscal
Paulo Cesar Conrado - Mestre e
Doutor PUC/SP

IPl - questões atuais
Tácio Lacerda Gama - Mestre e
doutorando PUC/SP

Imunidade e normas gerais de direito
tributário
José Souto Maior Borges -
Professor PUC/SP

, Tributação internacional
Miguel Hilú Neto - Mestre PUC/SP

Imposto sobre a renda - pessoa física
Joana Paula Batista - Mestre e
Doutoranda PUC/SP

IPTU e ITR - questões atijaís
Eduardo Pugliese Pincellí - Mestre
PUC/SP e Doutorando USP

ICMS - serviços
Clélio Chíesa - Mestre e Doutor
PUC/SP

ISS - questões atuais
José Eduardo Teilíni Toledo - Mestre
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ICMS - mercadorias

Antonío Carlos de Moura Campos -
Delegado Regional Tributário
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José Henrique Longo - Mestre
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\PODER DE POLICIA

Daniel Augusto Mesquita

Procurador do Distrito Federal e Presidente da Associação dos Procuradores
do Distrito Federal {APDF); pós-graduado em Direito Público; bacharel em

Direito pela Universidade de Brasília. Exerceu os cargos de Procurador
Federal, analista do Tribunal Superior Eleitoral  e de técnico judiciário do

Superior Tribunal de Justiça.

Sumário: 3.1 Evolução - 3.2 Conceito - 3.3 Características ou atribu-

- 3.4 Meios de atuação (Polícia Judiciária e Polícia Administrativa)

- 3.5 Liberdades públicas e limites do Poder de Policia - Referências

bibliográficas.

tos

3.1 EVOLUÇÃO

O vocábulo “polícia” tem origem grega. Desde a antiguidade clássica até
a idade Média, as expressões poliieia e jus politiae serviram para designar

a atividade desenvolvida pelo Estado (ou pelas cidades-estado).

A atividade de polícia, especLalmente na Idade Média, passou

confundir com a própria atividade estatal, uma vez que o regime absolutista
não reconhecia outra fonte de direitos e deveres senão a própria vontade

do soberano (Dl PIETRO, 2009. p. 115-116).

Com a Revolução Francesa, a Declaração Universal dos Direitos do
Homem e do Cidadão e a independência dos Estados Unidos da América

(séculos XVIII e XIX), o Estado de Direito ganhou força. Assim, os valores
individuais do homem ganharam força frente ao poder do Estado. Valores

liberdade, a propriedade e, especialmente, a legalidade, passaram

a fazer parte das Constituições na Idade Moderna.

a se

como a
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Direito pela Universidade de Brasília. Exerceu os cargos de Procurador
Federal, analista do Tribunal Superior Peitoral e de técnico judiciário do

Superior Tribunal de Justiça.
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t

6.3 Elementos - 6.4 Existência, ;Sumário: 6.1 Conceito - 6.2 Atributos

validade, eficácia e exequibilldade - 6.5 Teoria das nulidades: 65.1 Atos

nulos, anuláveis e inexistentes; 6.5.2 Teorias monista e dualista; 6.55 Des-

constltuição dos atos administrativos; 6.5.4 Vícios do ato administrativo: 6.5.5

Convalídação - 6.6Vinculaçào e discricionariedade -6.7 Atos administrativos

espécie: 6.7.1 Atos administrativos normativos; 6.7.2 Atos administrativos
ordinatórios; 6.7.3 Atos administrativos negociais; 6.7.4 Atos administrativos

enunciativos: 6.7.5 Atos administrativos punitivos - 6.8 Prescrição e deca

dência: 6.8.1 Prescrição da pretensão do administrado na via administrativa;

6.8.2 Prescrição da pretensão contra a Administração Pública; 6.85 Da

decadência do direito da Administração: 6.8.4 Da prescrição da pretensão

da Administração - Referências bibliográficas.

em

ó. l CONCEITO

A conceituação dos atos administrativos deve ser precedida da con-
ceituação dos atos jurídicos, uma vez que estes são gênero e aqueles,
espécies deste.

Atos jurídicos são manifestações unilaterais e voluntárias do homem
finalidade imediata de modificar o mundo jurídico.

A partir desse conceito, Alexandrino e Vicente Paulo (2010, p. 410)
definem atos administrativos como manifestações humanas (e não meros
fenômenos da natureza), unilaterais (as bilaterais constituem contratos),

:om a

I

'
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Sumário: 7.1 Conceito

Contrato de adesão; 7.2.3 Natureza intvitu personae; 72.4 Caracterização do
contrato administrativo como título executivo; 7.2.5 Equilíbrio econômico e
financeiro do contrato; 7.2.6 Presença das cláusulas exorbitantes
execução do contrato administrativo - 7.4 inexecuçâo sem culpa (teoria da
Imprevisào) - 7.5 Serviços contínuos (duração e prorrogação dos contratos)
- 7.6 Extinção do contrato: 7.6.1 Conclusão do objeto contratado; 7.6.2 Anu
lação; 7.6.3 Rescisão - 7.7 Das espécies de contratos administrativos - 7.8
Convênios administrativos (Portaria interminlsterial 127/08) - 7.9 Consórcios
administrativos - 7.10 Contratos de gestão - 7.11 Parceria público-privada
- Referências bibliográficas.

7.2 Características: 7.2.1 Forma específica; 7.2.2

73 Da;

7.1 CONCEITO

A existêncis do contrato administrativo já chegou  a ser negada por
parte da doutrina administrativista brasileira, conforme verificado por
Di Pietro (2009, p. 251-252). Hoje, há consenso no sentido de que os
contratos administrativos existem uma categoria própria, diversa
dos contratos de direito privado, uma vez que possuem características
exclusivas e que diferem, e muito, dos ajustes celebrados no campo do
direito privado, em que há uma liberdade quase que total e irrestrita na
manifestação de vontade.

como
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Federal,

Sumário: 8.1 Introdução e conceito - 8.2 Princípios - 8.3 Normas gerais

versus normas específicas da Lei 8,666/1993 - 8.4 Obrigatoriedade - 8.5

Dispensa e Inexigibilidade: 8.5.1 Licitação dispensada; 8.5.2 Liotaçao dis

pensável; 8.5.3 Licitação inexigível; 8.5.4 Procedimento - 8.6 Modalidades

de licitação: 8.6.1 Concorrência; 8.6.2 Tomada de preços: 8-63 Convite; 8.6.4

Concurso; 8.6.5 Leilão; 8.6.6 Pregão (Lei 10.520/2002 e Decretos 3.555/2000

e 5.450/2005) - 8.7 Procedimento: 8.7.1 Procedimento da concorrência;

8.7.2 Procedimento do pregão presencial; 8.7.3 Procedimento do pregão

eletrônico (Decreto 5.450/2005) - 8,8 Registro de preços; 83.1 Conceito e

características: 8.8.2 O 'Carona' - 8.9 Anulação, nulificação e revogaçao -

8.10 Recursos administrativos - Referências bibliográficas.

# 1 INTRODUÇÃO E CONCEITO

Os entes que compõem a administração pública direta e mdireta
oualquer dos Poderes da União, dos Estados e dos Mumcipios sao

- -bém, em última análise, consumidores de produtos indispensáveis
andamento da atividade administrativa. Os serviços também

w- consumidos por esses entes, uma vez que, na prestaçao da atividade
^inistrativa, a Administração nem sempre pode executar diretamente

entes necessitam ampliar o
realizando uma.itrterminada prestação. Outras vezes, esses

de determinado órgão, adquirindo um terreno
administração necessita vender determinado

ou
rvTAÇO

\ 4^. Em certos momentos, a
>. móvel ou imóvel.
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Sumário: 10.1 Introdução - 10.2 Evolução histórica - 10.3 Disciplina consti

tucional e os elementos que compõem a responsabilidade civil do Estado:

10.3.1 Dano: 10.3.2 Aiteridade do dano; 10.3.3 Nexo causai; 10.3.4 Ato

estatal: 10.3.5 Excludentes de responsabilidade; 10.3.6 Elemento subjetivo

- 10.4 Aplicação da teoria da culpa do serviço no Brasil - 10.5 Divergência

acerca da aplicação da teoria do risco Integral no Brasil - 10.6 Reparação

do dano: 10.6.1 Sujeito passivo; 10.6.2 Forma de reparação do dano - 10.7

Responsabilidade em situações específicas: 10.7.1 Responsabilidade por atos
legislativos ejurisdiclonais; 10.7.2 Danos decorrentes de obra pública: 10.7.3
Responsabilidade por atos de multidão; 10.7.4 Policial de fato morto

horário que prestava serviço; 10.7.5 Ato delituoso praticado por foragido

da prisão; 10.7.6 Ato praticado dentro de estabelecimento prisional ou
escolas e hospitais públicos; 10.7.7 Policial comete crime com arma de

fogo da corporação em dia de folga; 10,7.8 Responsabilidade do Estado por
Intervenção indevida no domínio econômico; 10.7.9 Ato do Estado contra

o servidor público - 10.8 Prescrição - Referências bibliográficas.

em

10.1 INTRODUÇÃO

O Estado, assim como qualquer particular, pode causar prejuízos a
pessoas ou coisas na realização de suas atividades. Presentes os elementos da
responsabilidade civil, seja em decorrência de atos oniíssivos ou comissivos,
lícitos ou ilícitos, o Estado deverá responder pelos prejuízos causados.
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CAPÍTULO 13

AS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
NA LEI N^ 13.303/16

DANIEL AUGUSTO MESQUITA

13.1 Introdução

Diante da necessidade de adequação das regras de direito admi

nistrativo à realidade das empresas estatais, de forma a propiciar um

regime jurídico com características adequadas à atuação desses entes

no setor privado, eliminando entraves burocráticos típicos do regime

de direito público e dando flexibilidade para contratação de bens e
serviços essenciais ao sucesso econômico da estatal, em um primeiro

momento, foi promulgada a Emenda Constitucional n° 19 de 1998, a

qual introduziu nova redação ao art. 22, XXVII * e, também, ao §1° do
art. 173 da Constituição.

Até a edição da Lei n® 13.303/16, as empresas estatais tiveram

que se submeter ao regime de contratação previsto na Lei n® 8.666/93.

Contudo, muitas vezes, essa norma não era suficiente para dar a

'Art. 22. Compete privativamente à união legislar sobre: [...]
- normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as

administrações públicas diretas, autárquicas e fundadonais da União, Estados, Distrito
Federal e Munidpios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e
sodedades de economia mista, nos termos do art. 173, §1“. III (...}.
Art. 1^. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de
atividade econômica pelo Estada só será permitida quando necessária aos imperativos da
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme dednidos em lei.

§1® A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sodedade de economia
mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção
comcrdalizaçâo de bens ou de prestação de serviço.s, dispondo sobre

XXVIl

ou
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O DESENVOLVIMENTO NACIONAL
SUSTENTÁVEL COMO PRINCÍPIO DA

IICITACÃO E A IMPOSSIBILIDADE DE SE
limitar AS LICITAÇÕES AOS PRODUTOS

DE FABRICAÇÃO NACIONAL

?

DANIEL AUGUSTO MESQUITA

1 Introdução

o presente estudo trata das t-l^rações promovidas pela Le>
n« 12 349/2010 fruto da conversão da Medida Provisonan 495/2010,

“ 8 666/1993, especialmente aquela que inclui a promoção
nacional sustentável como objetivo e principio

do

na Lei n da

desenvolvimento

licitação.
Partindo da premissa de que essa inovação legislativa esta in

serida no propósito claro de promover o crescimento do Pais, fazendo

■  que 0 Estado seja um motor da economia nao so em st^a
de foLnto, mas também como um consumidor de bens  e serviç

:  naiorais, o presente artigo refletirá sobre o alcance do principio do

desenvolvimento nacional sustentável nas bcitaçoes. c_v,ém
Entretanto, assim como toda regra pnncipiologica, esta tambe

suscita dúvidas quanto ao alcance de sua aphcaçao.

atividade
com
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A PARTICIPAÇÃO DO ADVOGADO PÚBLICO EM

MEDIAÇÕES: PARÂMETROS PARA A CELEBRAÇÃO DE

ACORDO QUE ATENDA AO INTERESSE PÚBLICO

Daniel Augusto Mesquita’

RESUMO: O artigo pretende abordar a crescente e necessária atuação
dos advogados públicos nos meios alternativos de resolução de conflitos,

tendo em vista a tendência de aumento da participação do Estado

procedimentos. Os advogados, a um só tempo, devem ser negociadores

e atuar em concordância com os prindpios da Administração Pública,
visando o interesse público. Para isso, devem ter em mãos instrumentos

que deem parâmetros objetivos para a celebração de acordos, de modo q
o atendimento ao interesse público possa ser demonstrado aos órgãos de
controle e, assim, promovam-se acordos vantajosos.

Palavras-chave: Advogado Público. Princípios da Administração.
Mediação. Negociação. Parâmetros.

nesses

ue

THE ROLE OF THE STATE'S ATTORNEYS IN

MEDIATIONS: PARAMETERS TO REACH A

SETTLEMENT THAT ATTENDS THE BEST PUBLIC

INTEREST

ABSTRACT: The article intends to discuss the aspects of the State and
federal attorneys in mediation. From the premise that the State is becomíng
more inserted in alternative dispute resolution methods, State attorneys
must also be negotiators, practicing law according to public adminístration
principies objecting the best public interest. For these principies to be
followed, the attorneys shall havc tools that shows objective parameters
to reach a settlement that attends the best public interest and that can be
justified towards investigations procedures.

1  Procurador do Distrito Federal, advogado, profes«.->r de Direito AdministralivodoJnstitutoBrasiüen

Direito Constitucional pela mesma instituição, especialista
Direito Público, cursa LLM om direito societário no INSPEK, bacharel cm Direito pela Universidade
de Bra.-»ílio, autor de diversas obra.s jurídicas, ex-procurador federal, ex-analista do TSE c ex-técnico do

Superior Tribunal de Justiça. E-mail; danielmesquitaadvvr-gtnail

se
de Direito Ihiblico - IDP, níesfre cm em

.com

RECEBIDO EM: 29/08/2016 ACEITO EM: 23/03/2017

Revista Jurídica da Procuradoria-Gcral do Distrito Federal, Brasília, v. 41, n. 2, p. 09 - 32. juUduz., 2016.
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The reduction ofadmini^tative discretion by
expanding thespaces ofcollective deliberatio

in shaping public policy: an analysis from the
standpoint of social housing

●i
ir.

Danie! Augusto Mesquita’ Resumo

O artigo pretende, a partir da análise da estrutura da administra

ção pública constituída sob o modelo liberal, identificar o distanciamento

das decisões administrativas discricionárias das demandas plurais da so

ciedade. A colocação do cidadão no centro dessas decisões, como efetivos

autores dos próprios direitos, por meio de uma democracia participativa,

em que o indivíduo atua não só no processo de determinação do orça

mento público, mas nas decisões do Poder Executivo quando da fixação

de critérios para a execução desse orçamento, é elemento fundamental

para conferir legitimidade ãs decisões estatais.  A análise dos critérios de

preferência para a distribuição de moradias criados pelo Distrito Fede

ral servirá como mote para demonstrar como a participação do cidadão

beneficiário pode contribuir para a fi xação de critérios mais adequados à
demanda da sociedade.

Palavras-chave: Participação. Cidadania. Moradia. Critérios. Programas
sociais.

'.'Ví

ij-7 .

Abstract
t í-

Hie article intends, from the analysis of the strueture of govern-

ment established under the liberal model, to identify tlie distance of dis-

cretionary administrativa decisions from the demands of a plural society.

Placing the Citizen at the heart of these decisions, as eíFective authors of

their rights, through a pariicipator)' democracy, in which the individual

acts not only in the process of determining the public budget, but the deci

sions of lhe executive branch when setting criteria for the execution of the

budget, it is fundamental to confer legitimacy on government decisions.

The analysis of the establishments of preference criteria for the distribu-

tion of housing created by the Federal District, Brazil, will demonstrate

how Citizen effcctive partidpation may contribute to establishing criteria

more suiled to the demands of society.

Keywords: Parlidpation. Citizenship, Housing poÜcy. Social programs.
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